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ACTOS  DO MI LEGISLATIVO
DECRETO N. 817— u 28 DE DEZEMBRO DE 1901

pEntoriza o Poder Executivo a mandar pagar ao capitão de ,fragata
honorario 10 tenente reformado aollatino Marques de Sooza a
differeoça do atado qoe deixou de receier durante os cinco autos:

e que precederam sua reclamação sobre contagem dp tempo do serviço
• O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazata
- Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu seamciono

' a resolução seguinte:-
Artigo unho. E' o Governo autorizado a mandar pagar ao

•capitão de fragata honorario 1° tenente reformado Callatino
Marques de Souza„ a quantia em que importar a differença, de
suldo.que deixou de raCebor durante os cinco annos que' prece-
deram sua ia:mania* sobre a contap;am do 'tempo de sorviço,
apresentada no anno de 1897; fazendo as nocessarias oporaçôas
de credito e revogadas a$ disposições em contrario.

Capital Federal, 26 de dezembro de 1901, 13° da Ropublica.
M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Josd Pinto da Luz.
• —

DECRETO N•. 819— DE 26 DE DEZEMBRO DE 1901

Autoriza o Governo a mandar contar ao capitão de fragata, Fran-
cisco Carlton a antigui lide de sua promoção áquelle posto de 26
de abril de 1890
O Presidente da Republica- dos Estados Unidos do Brazil.

• Faço saber que o Congresso Nacional decretou e ou, sane-
, dono a resohiçao seguinte:
• Artigo unieo. Fica o Governo autorizado a mandar atentar

•:ao capitõ,o de fragata. Francisco Camdtaa -a antiguidade da
; data da promoção do referido official áquelle posto, om 26

de bril ale 1890; rhvogadas as disposiv:iO3 ore contrario.
'Capital Federal, 26 de dezembro de 1901, 130 da Republica.•

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Jose Pinto da Luz,

DECRETO N. 820— DE 26 DE 1:n ZE3113. RO DE 1901

Autoriza o Poder ENeeutivo a abrir ao Miaisterio da Marinha n credito
especial cje 6:0003. liara png mento (3W;veacinvrntos ao ex-qeiretarie
do fatiado Are ta.,1 de ~Lha d Pernamlaco João •ebo-to Pe-
reira Gi,ald.h1

• •
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: -

Faço saber que o Congresso Nacional decratou e ou saneciono'
a rosolução'seguin Imo

Artigo-uaico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao
Ministerio da Marinha o credito espacial de 6:0j0 .t, para pagar
os vencimentos que,. nos exercidos do 1900 1901, competem

.ao,ex-secretario do extincto Arsenal de Marinha de Pernambuco
João Sabino Pereira Giraldes, pomo funçcioaaria v,italicio, em
disponibilidade até 31 de dezembro do 1900, 'e addido á Con-
•tadoria dá Marinha, a contar de 1 do mez de janeiro proximo
-findo em deante ; rezando as necessexia.s operações e revogadas
as disposições em contrario.

Capital Federal, 26 de dezembro de 1901, 13 0 da Republica.

•
•

M. FERRAZ DE CANIPPS SALLES.

TM Pinto da Luz.
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ACTOS DG PODER  EIECIITIVO
SR. PRESIDENTE DÁ REPUBLICA (")

•

A autorização conferida no n. 10 do art. 21 da, lei n. 741, de
28 . de dezembro de 1900, pira regular o funceionemento das

• companhias de seguros, provê á realização de uma medida
• cuja necessidade . pratica recenhecerão os -paizas ain : la os mais

avessos ayegulainclitaaão da actividade individual.
'A Inglaterra mantnve o regamen da mais ampla libar Jade no

funecionamento dos saguros até o anna de Ima em pio a pro-

posta" Cave, para nigulaoJentaeão fia tiscalizsçao mi ms companhias
de seguros,oneonam ou na Camara dos Communs pi ni ão favoravd
á ri:seleção do regime° de II berd ide, que desde 1851 soffreu os
-mais fundados ataques, pelas desordans a que dou togar, e tão

C grande vulto tomaram que os direatores de nove companhias
escassezas de segui o de vida padirain a organizição de una
syatema do fiscalizaaaa , qua,..;i Ião Ba yern como o que se estabe-
lecera em 1855 e 185,/ nos Estados Unidos da America do
Norte...

O acto regulatkr .fas companhias de segares de vida, publicado
em . 1870, na Inglaterra. foi o predileto de detido exame e
cauteloso estuda instituidos Sobre a proposta Cave.,

A fiscalização foi estabelecida com a preoccupeção viSivel de
tornar, si não impo•sive', ao monas ditlicil, a reprelucção dos
factos que tanto exai taram a opinião publica contra as compa-
nhia- de seguros, cm 1853, e tiveram como culminanci 1 de,
escandalo a celebre flilencia da camp :tilda AlbrC, causan . lo tal
alvoroço no publico b no parlamento, AO ponto de . ser irece,bido
com geral assentimento da Camara dos Coa-In-mies o projecto
Cave, sobre o qual assentou a Life asnwance compa ., ies aci
do 1870.

A fiscalização preventiva foi com tanto rigor modelede nana°,
lei que, para o funcionamento das ciempanhiÀs que dosejassem
explorar o tinamo mIo vila , exigau-se um deposito da vinte mil
libras eaterlinas, onl valores que o Tribunal da Citawellaria
determinasse e a, tis allizitaão reprdssitla era emesti tuida pOr

colincto de medi :as, tendentes a liabil.Wrem o (lOVerdn R

acompanhar todos c nrs na ..)-: da. vida fiiaccianel d , ls c Irnwidthins
pôr cobro, no nascailaar.a a qu ieaquer aatea s que, por ven-
tura, oworn.sui mm 1e ç :n1 rol viment . ) daPop faaiama de seguros.

• MaS rigorosa atrai t ilo que a ingleza, aprasetita-se ab exame
do observatt me a lei i slaGo amem -una.

A fiscalização	 ti,),t exige o capital de 2.0,1.P00 d 11 ira
para a constituiçaa 'ARS sociedades de seguras Mo estido de N.. s.a.

(*), Reproduz —sé por ,:r .sahido com incorree..,:ões.
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Vork, e de 500.000 dollars para que as sociedades . estrangeiras,
que não tenham séde nos Estados Unidos possam nelles
par.

A fiscalização repressiva exercita-se, do' modo rigoroso, por.
parte do superintendente dos seguros, sobre todas as cornpahhias
que explorarem esse genero de operações, quer se trate de se-,
guros terrestres e maritimos, quer de seguros de vida, obrigan-
do-as á apresentação de um relatorio de todas as negociações
realizadas com indicações discriminadas da importancia do
capital de fundação, do activo e passivo da • companhia o da
-receita o despeza do atino anterior. 	 •

Accresce a medida da liquidação judicial por deliberação da
Cerato Suprema, a requerimento do attorney general, sempre que
a companhia nacional não tiver recursos para levar a atreito
suas operações ; esta decisão só Ode ser evitada si a sociedade
fornecer prova de sua solvabilidade no presente o no futuro.

Si a companhia de sogreroe for estrangeira, o superintendente,
na hypothese figurada, 161e prohibil-a de continuar a operar,
som maiores formalidades, e torna publica essa deliberação, 'que
perderá logo todos os seus effeitos.

Não faz-se precisa insistencia no estudo das legislações dos
demais paizes civilizados para que se possa affirmar a neces-
sidade imprescindivel da fiscalização, que acautela interesses
de ordem publica, a bem da seriedade e exsctidão dos seguros e
da garantia da execução dos contractos respectivos, sobre a
constituição das reservas, a limitação dos riscos e o empregoo
dos premios recebido-s.

•A legislação alterna', resente-se do cunho socialista que lhe
imprimiu I3ismark, inspirado por Lacalle e a doutrina monopo-
lista de Wagner o Roscher, que viram no Estado o unico segu-
rador aula e garantiriar de operações em que a actividade indi-
vidual ou_ societaria é tão sujeita a abusos e desvios, que a
viciam de modo radical.

A feição socialista revela-s-e, na Allemaisha, no seguro obriga-
tario dos operarias, no qual collaborarn estes em duas terças
partes e os patrões no terço restante,- e com o qual procurou-se
garantir as eventualidades da molestia (lei de 15 de junho
de 1883), os damos resultantes dos accidentes profissicmaes
(lei de 6 de julho de 1886) o a precariedade da situação arcada
pela velhice e pela enfermidade.
•Nem outra cousa são mais do que seguros obrigatorios as,

pPnsões instituidas na Alltnnanha pela lei de 2:2 de junho de
1889, em favor dos operarios maiores de 70 annos, e 03 que se
pretendeu estabelecer em França, no anuo de 1903, para os
oaeraeios que contassem mais. da 65 aflitos, para as que se luva-
lidassem antes dessa idade o ficassem reduzidos a ganhar menos
do terço do salario da sua profissão..

No esboço de regulamento, que acompanha esta exposição
estabeleceu-se, de accordo com a autorização conferida na lei
n. 741, de 1900, bases para o funecionamento dás sociedades
IncionaeS e estrangeiras que pretendam operar sobre seguros
terrestres e marithnos e sobre seguros de vida.

Na parte que entende com a organização institucional da
fiscalização resalta dos dispositivos do regulamento a prece-
cupação de empregar o peseoal o mais reduzido que possa
comportar a contrastando das operações de segure; sem que
seja ella afrutada, em sua exactidão e severidade,

Na inodelação funcelonal do apparolho risoalizador, procura o
regulamento, antes de tudo,- tornar uma realidade a acção e os
effeites .praticos da fiscalização, objecto de contestações de alguns,
ca• l'a ()M	 rnelancia, panela attestaado modo o mais seguro e pra-
ciso, os resultados obtidos ria Inglaterra, nos Estados Unidos da
America do Norte, na Allernanha e na panaria França, á des-
peito das previsões pessimistas de De Courcy.

De abusos e desmandas praticados. á sombra do meiem de
ampla liberdade funccional, que por largo tempo prevaleceu
na Inglaterra e nos Estados Unidos da Americaadesappareceram
sob o importo da fiscalização severa instituida naquelles palme,
fiscalização que, aproveitando a sabia lição proporcionada pela
pratica da instituição, faz o ragalamento jncklir Sobra as phaseg
da vida funecional das companhias do seguros e tende, princi-
palmente. a ter sempre aparada a responsabilidade dos riscos,
em face das faculdades das companhias, a formação das reservas1
nas quaes assenta a garantia do capital segurado, quando dever
tornar-se effectiva a sua prestação no vencimento da apolice e

applicação do emprego dos prentios, de modo a evitar, o quanto
possivel, a d sanação dos fundas para fóra do paiz, o tornar ppm-
ptamente realizaveie as quantias sue deverem ter applicação
prompta á compensando U riscas assumidos nos contractos,B

Aos (lua parecem enxergar nos processos de fiscalização do
funceionamento "das companhias um ataque á liberdade do com-
mercio, ou uma enxertia do todo o ponto desprovida do effeitos
pratico, no mecanismo das operaçOes de seguros, da acção do
poder pablico, 6 resposta cabal, além do que proporciona a
historia da adopção dos processos de fiscalização nos paizes que
nos offerecern os mais salutares exeinples de liberdade e ex-
pansão commercial, corno- a Republica Norte Americana, a
urgen te e inadiavel necessidade do reprimir abusos occoleados
nos contracto de seguros, que não a ffectans exclusivamente

interesses de ordem privada, antes entendem com factos de
ordem publica, altamente interessada em que se torne effectiva
e real a responsabilidade dos seguradores por meio da fiel liqui-
dação dos contractos.

Esta não se prende, como erradamente o suppõem alguns, a
grande expansão da área de operações, mas da proporcional
lidado entro os recursos apuraveis de momento e as responsa-
bilidades cifradas nos riscos contractados.

Consta de quadros officiaes a existencia de companhias que
com o capital realizado de duzentos contos de réis, teem re-
sponsabilidades no valor de 55 mil contos, ainda mais, compa-
nhia existe que com cem contos de capital realizado, assumiu
responsabilidades referentes a riscos na importando, de
71.957:050$000 1

Situação identica a esta levaram 03 palma de mais adeautada
cultura a instituir a fiscalização das companhias de seguros
terrestres, maritimos e de vida, em sua phasa de organização e
de funccionameuto no pensamento de garantir aos segurados a
realização dos compromissos assumidos.

Vereis, pela leitura dos dispositivos do regulamento, que elle
procurou, dados o meio e o momento actuaea, acautelar os
graves interesses affactos ás operações das companhias de se-
guros, dentro dos moldes da autorizaçãa contida no is.  10 do
art. 20 da lei n. 741, de 26 de dezembro de 1900.

-	 -Capital Federal, 10 de dezembro de 1901.— Joaquim liturtin4.

DECRETO N. 4.270 — DE 10 DE DEZEMBRO DE 1901 •
.	 •	 .	 -

Regala o funccionamsnto das companhias de seguros de vida,
maritimos e terrestres, nacionaes e estrangeiras

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil'
' usand da autorização conferida ao Poder Executivo no art. 20,
n. X, da lei n. 741, de 25 do dezembro de 1900, resolve que no
funccionamento das companhias de seguros do vida, maritimos
e terrestres, nacionaes e estrangeiras, já existentes ou que
venham a se organizar no territorio da Republica. se observe o
regulamento que a esto acompanha e cuja execução, na parte
3 eferente aos seguros de vida, fica-dependente de approvação do
'Congresso Nacional.

Capital Federal, 10 de dezembro de 1901, 13' dá Republicas

M. FERRAZ DE CAMP0S SALLES. -

Jolquim• Murtinito.	 •

Regulamento a que se refere o decreto
n. 40, desta data

TITULO I

DA SUPERINTENDENCIA GERAL DOS SEGUROS

Art. L° Fica arcada, nos termos do art. 2 0 , • n. 10, da
lei ao . 741, do 26 de dezembro do 1900, a Superintendencia Geral
dos Seguros immediatamente subordinada ao Ministerio da Fa-
zenda e compreliendendo a supsrintendencia - dos seguros ter-
restres e maritimos e a dos seguros de vida.-

Paragrapho asnice. Ambas estas superintendencias con-
stituem, cru uma só repartição, dous ramos do instituto de fisca-
lização areado naquella disposição de lei e reguladas neste acto
executivo, a que será dada .immediata execução após a sua
publicação (arts. 1 0 e 50 do decreto n. 572, de 12 de julho de
1830), na parte que regula a fiscalização e o funccionatnento das
companhias de seguras terrestres e mentimos, ficando deporte
dente da approvaçao do Congresso a parte referente ao seguro
do vida (art. 20, n. 10, da lei ta, 741, de 26 de dezembro
do 1900).

TITULO II

DA SUPERINTENDENCIA DOS SEGUROS TERRESTRES
E 111ARITIMOS

CAPITULO I.

DA ORGANIZAÇÀ.' O DA SUPERINTENDENCI A DOS SEGUROS TERRESTRES
E MARITIM S

Art. 2. 0 A Superintendencia dos Seguros Terrestras e Mari-
timos faz parte int grante da repartição da Superintendencia
Geral dos Seguros, com série na Capital 143dera1 e jurisdicção
em toda a R epublita; exercerá, noa termos deste regulamento,
a fiscalização -das companhias do seguro à nacionaes e estran-
geiras que funcelonaaem na época de sua promulgação e de
futurotpretendam operar no Brazil.

ss
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Art. 3• 0 O pessoal da Superinteedencia dos Seguros Ter-
•restres e Maritimos compor-se-ha:

De um chefa com o titulo de superintendente; de tres auxi-
liares do mesmo ; de um secretario, que terá a seii cargo oarchivo; de dous 1° 0 escripturarios; de dous 2°3 escripturarios ; -de um continuo e um servente.

Art. 4• 0 ,0 pessoal será de nomeação do Ministro da Fazenda,
não terá direito á aposentadoria e será conservado em quanto
bem servir.

Paragrapho unico. Nos seus impedimentos, serão substi-
tuidos : o superintendente pela pessoa que o Ministro da
Fazenda nomear ; o secretario pelo escripturario que o superin-
tendente designar.

Art. 5. 0 A retribuição do pessoal da Superintendencia de
Seguros terá loga.r do accordo com a tabella annexa a este
regulamento, e far-se-ha pelo fundo comstituido pelas contri-
buições das companhias de seguros que funecionarena 'na Re-
publica.

Art. 6.° Taes contribuições serão, nos prazos fixados neste
regulamento, recolhidas ao Thesouro o ecripturadasI á conta
do serviço de fl-icalização exercida pela Superintendencia e não
serão incorporadas na receita publica.

Art. 7.°. A retribuição dm empregados da Superintendencia
será considerada gratificação e como tal dependente do effectivo •
exercicio das funcções; poderá, porém, o Ministro da Fazenda
conceder a taes empregados licença por motivo de molestia u.
outro attendivel, para o effeito unico do não perderem • os re-
spectivos cargos.

Art. 8.° A fiscalização do funcionamento da Repartição ficará a
cargo do superintendente, que regulará a frequencia do pessoal;
o tempo de duração do expediente, a distribuição do serviço,
de modo a dareie prompta expedição ao processo e estudo dos
papeis sujei Los á Superintendoncia.

Art. 9.° O Ministro da Fazenda, no começo de cada armo, orga-
nizará o orçamento právio da Superintendencia e fixará a con-
tribuição com que as companhias de seguros deverão c ncorrer
para as despezas da repartição fiscalizadora. 	 .

Art. 10. No acto que fixar o quantitativo das contribuições
será marcado o prazo pira as entradas das mesmas, commi-
nando-se, no caso de mora, multas que não po lerão excedar de
20 0/s, da prestação a effectuar o no de omissão ou redima de.'
realizar a contribuição, cancellamento da autorização concedida
para funccionar.

Art. 11. O saldo que apresentar o fundo annual da fiscali-
zação será transportado para o anno seguinte e levado propo-
cionalmento á conta da contribuição de cada companhia de
seguros.

Art. 12. Si a fiscalização a cargo -da Superintendendo
depender de exames locaes, ou de quaesquer diligenoias fera da
repartição, o superintendente podará requisitar ao Ministro da
Fazenda pessoal idoneo, que procederá aos exames e diligencias
necessarios.

timos tem jurisdicção em toda a Republica.
§ 1. 0 Os agentes que as companhias de seguros mantiverem

nas capitaes ou quaesquer cidades dos Estados, nos termas do
§ l' do art. 40 do decreto n. 2.150, da 1 de novembro do 1895,
ficarão sujeitos directamente á jurislicção da superintendencia,

§ 2.° Os exames dos documentos referentes às operações sii-
Jeitas á fiscalização repressiva da Superintendencla serão feitos
por esta, para o que ser-lhe-hão' proporcionados todas os ele-
mentos palas companhias e seus agentes, que remetterão os do-
aumentos necessarioa a instruirem o estudo a instituir , pela
repartição fiscalLadora.

§ 3.° As diligencias e exames locam, a que ao refere o art. 11,
poderão ser encarregados pelo Ministro da Fazonila a empregados
da Delegacia Fiscal ; os restiltados de taes exames serão, sana
demora, communicados directamente ao' superintendente.

Art. 14. A' Superintendencia compete, .no exercido da fisca-
lização preventiva das companhias do seguros, que &selarem
funccionar na Republica:

a) recebm as petições que as referidas commissões dirigirem
ao Governo, salicitando autorização para funccionarem na Re-
publica;

1)) instituir sc,bre Los petições o os documentos que tas acom-
panharem o que provarem a legal canstituição das colnaanhias,
segundo as disposições dos arts. 550 58 do decreto n. 434, de 4
de julho de 1891, add. 20 , 30 e 4° da de•reto n. 2.153, de 1 de
novembro de 1805, os etliDOS precisos para aputra,r a organiiação
regular das referidas *sociedades ; •

c) apresentar ao Ministro da Fazenda relatorio sobre á lee
galidade da constituição . das companhias, concluindo pula

convenieneia ou, não da concessão de autorização para fano-,
cionar na Republica, ou empando nos estatutos das com-
panhias estrangeiras as alterações que lhe aitrecerem neaes-
sarjas, nos termos do art. 59 do decreto- . n. 434, de 4 do julho
de 1891 ; •

d) expedir guia para o deposito de garantia e para o paga-
mento das contribuições e das multas impostas ás companhias ;

e) fiscalizar o funccionamento das companhias e verificar si
suas operações conformam-se com os estatutos approvades com acarta de autorização e com as disposições' &ris leis dá Republica,

Art. 15. Ao superintendente compete	 • :a
. a) a direcção dá repartição da Superintendendo., provendo ao

seu regular funccionamento e solicitando do Ministro da Fazenda
as medidas que julgar necass'arias para a i efficacia da fiscalização,quer preventiva, quer repressiva ; •

b) estabelecer o modelo da escripturação dos livros da Super-
ifitendencia, ;

c) abrir, rubricar e encerrar os livros da escripturação
d) ordenar a in scr • ipção e registro das companhias que obti-

verem carta • patente de autarisação para funccionar na Repu-blica
e) propor a nomeação, a suspensão o a demissã,o doa empre-

gados que lhe-forem subordinados;
f) proferir despachos nos requerimentos que lho forem dial-

' gidos, pedindo certidão de quaesquer outras medidas
g) formular parecer definitivo o relatorio, em termos con- -

cisas, sobro os pedidos de autorização das comp sinhias cia segurospara funceionarem na Republica ;
h) exercitar 03 actos do fiscalização repressiva das compa-

nhias de seguros que func i onarem na , Republica, instituindo
ou mandando instituir estima nos livros e nos documentos dasmesmas; impondo as multas que nos casos couberem; mandando
lavrar pelo secretariceautos dita infracções graves dos est :Lutos
ou das cartas patentes' que acarretem a pen de privação ds.autorização para tunccionar

ie apresentar ao IMinistro da Fazenda, até o fim de março, o
relatorio das operações da fiscalização da Superintendoucia
afluo anterior ; nesse relatorio fornecerá dados estatisticos de-
talhados, mia propoecionein elementos a ajuizar da acção da fis- •
eilização sobre o desenvolvimento das operações de seguros, agarantia de exacçãoe regularidade do fanccionainento das com-
panhias do seguros, o emprego dos premios e das reservas em
titulo nadonaes, a distribuição dos dividendos realizada palas
companhias na Republica e no estrangeiro e quaesquer esclareci-mentos sobre ia situação eoononalea, das companhias.

Art, 16. Compete ao secretario
a) dirigir 'o serviço da escripturação d Su pe rintendencia,distribuindo aos e cripturarios trabalho que entenderem com

as companhias nacionaes e estrangeiras, e arreatarem as duas
phases da fiscalização, a preventiva e a repressiva;h ) organizar . os quadros estatisticos referentes aos factos'do fu acciona manto das comes/lidas, que deverão acompanhar

relatorio do superintendento ; 	 •
• C) registrar as 'cartas-patentes de autorização das compa-

nhias expedidas pelo Ministro dit Fazenda;
,	 d) lavrar a s guris para a entrada das contribuições, dos
'depositas e das mu tas nos cofres do Thesouro
: a) archiVar, depois de inscrever no livro do registro, una
exemplar dos estatutos da companhia autorizada 00 numero do
Diario O IfiJial em qu se der a publicação ordenada nos arts. 47,
§ 3' do decreto n 4». de 4 do inibo do 1881, e 3 0, para-graplas uniao, do decreto ii. 2.153, de 1 do novembro de 1895

e) lavrar as portei ias, fazer os nMeios, foairmlar 0.3 temposde infracção, escrever todos os actos que caibam ao su.r,ain-toole(ijirtgeao,xizaae.diar ;
folha para o pagamento dos funcionados daSuparintendencia, á viam do livro da frequeneht, ceie ficará a seucargo, ca l;endo•lhe ala ir o fecli ir diariamente o ponto.

Art. 17. As attribuiçõoa doa escripturarios serão discrimi-nadas em portaria do suporintendente, insuiptai no protocollo
da repartais:to, a cargo do continuo ou da qualquer dos amei ptu-
rarios que o secretario designar.

Ai 1. 18. As notificações ordenadas paio stlperintenden te, por
firmação prapria, ou 6in execução da acro alo Ministro da, Fa-
zenda, serão feitas perlo continuo, (pio certificará o cumprimento
da ordem ou palitaria,

cia 
Art. 19, Para omoplata dosempenho da rutilação fiscalizadoraSuperinten leitor,, e facultado ao s uperintendente ordenar oex,I me da escripturaçlo dos Itvros e documontos, a g r mi do apurarsi são r bseavadas os dispiaições ila ler ri . 2.159, do mesmo atino,

que regulam o etnarego doa maq u i as e das ressrvas o dodecreto a. 431 , dá a d julho de 1891, e 
MAN iegiSta0I1 tial vigor,refirento és saciada ie.; 1. t ullymas estrangeiras.

Art. 20. A' Saperiuten toada é concedida ampla titauldaile de
fis:,alizaçao, não lito stndo, poréin, permissivel immiseuir-se
nos actos propeiamente do gestão e administração das socieda.losfiscalizadas. •

• CAPITULO 11

aurdsrdcçXo, COMPETEC4CIA. E EXERCICIO DÁ SUPERINTENDENCIÀ

DE SEGUROS TERRESTRE 'S E MARITIMOS

Art. 13. A Superintendendo, do Seguros Terrestres Mari-
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• CAPITULO III

CoNliiçõES DE PUNCCIONAMENTO DAS COMPANHIAS DE SEGUROS
TERRESTRES E MARITimOS

àECÇÃO
Das Companhias Nacionaes

SUBSECÇÃO' I
DAS QUÊ SE CONSTITUIREM NA VIGÊNCIA DESTD DECRETO

Art. 21. As sociedades anooymas que se constituirem depois
da execução deste decreto, com o fim de operar sobre seguros
terrestres e ' maritimos, deverão, antes de funccionar, requerer
ao Ministro da Fazenda, por intermedio da Superintendencia de
Fiscalização das Companhias • de Seguros, que se lhes expeça
carta patente de autorização.
e Art. 22. A petição deverá ser instruida com documentos,
devidamente legalizados, que provem:

a) que a sociedade constituiu-se com ohservancia das dispo -
sições de capitulo III do decreto n. 434, de 4 de julho de 1891

b) que forem praticados oa actos de publicidade estabelecidos
no art. 80 do citado decreto.

Art. 23. Em livro proprio da Superintendencia será registrado -
o certificado do (achei do Registro de Hypothecas da séde da
sociedade, de que trata o art. 81 do decreto n. 434, de 1891.

Art. 24. O requerimento será, depois de inscripto sob nu-
mero de entrada no protocollo, sujeito ao exame da Superinten-
fenda para veriflfar•se

a) si a sociedade se acha legalmente constituida;
•b) si o regimen administrativo da companhia proporciona as

garantias indispensaveis á regular exploração dos seguros, de
modo a não periclitarem os interesses dos segurados
• c) si o emprego e collocação dos premias e .reservas, de toda
a espeeie, dever-se-leão operar, segundo os estatutos, de confor-
midade com o disposto neste regulamento

d) si as estipulações reguladoras da distribuição dos divi-
dendos não violam as disposições dos arts. 116 e 117 do decreto
n. 434 de 1891, e si os estatutos conteem sancção para a fraude
que porventura occorra na fixação dos proventos liquides, e
distribuição ou partilha de lucros, que infrinjam os preceitos elos
arts. 113, 114 e 115 do citado decreto n. 434, do 1891.

Art. 25. Depois do iestituido detido exame sobre a petição e
os documentos, o superintendente emittirá o seu parecer desen-
volvido sobre a regularidade da constituição da 'sociedade reque-
rente, apreciará as garantias que offerece o capital social ao
exito e successo das operações de seguro, que fermam o objectivo
da associação ; salientará os inconvenientes, as omissões e as
falhas que se lhe afigurarem existir no plano de operações, no
regimen da apuração dos resultados o da distribuição dos pro-
ventos, prepara as medidas que julgar deverem ser tomadas no.
sentido de assegurar a garantia dos interesses dos segurados e
que lhe parecerem necessario exigir que se incluam no con-
tracto ou estatuto social, como condição á concessão da autori-
zação para funccionar.

Art. 23. O Ministro da Fazenda, á vista da petição devida-
mente informada e instruida, resolverá conceder ou recusar a
autorização para funccionar, conforme melhor entender, dando
em um o outro cisa o fundamento capital de sua decisão. 	 .

Art. 27. Si ao Ministro pirocar necessaria a inclusão de
clausulas que repute assecuratorias da situação dos segurados
ou dos interesses publicos, poderá exigir que a companhia con-
temple as medidas lembradas entro as clausulas dos estatutos e
só depois do assim praticado concederá a autorização.

Art. 23. Esta autorização constará de uma carta-p-aente que
fará menção do todas as condições que o Governo entenda
impor á concessão da autorização para funccionar a sociedade.
Ella será lavrada pelo secretario da Superintendencia , sub-
scripta pelo superintendente e assignada pelo Ministro da Fa-
zenda, que poderá antes da assignatura da 111031119 ouvir a
Directoria do Contencioso do Thesouro Federal, si assim lhe
parecer conveniente.

Art. 29. A carta-patente não será entregue ao representante
da companhia sem que este apresente ao secretario da Superin -
tendencia o conhecimento do deposito da quantia de 200:000$
em dinheiro ou apolices da divida publica federal, nos cofres do
Thesouro Federal.

Paragrapho unico. Este deposito deverá sempre permanecer
em estado de integridade : quando a deducção das multas pe-
cunharias o -das quotas de fabricação não prestadas elo tempo o
reduzirem será a sociedade obrigada a completai-o antes de
poder continuar a operar.	 a

- Art. ,30. O secretario, dopeis de inscrever o conhecimento em
livro proprio, dando-lhe numero do ordem e fazendo as annota-
ções precisas para individuaçãe do titulo, erchival-cales.

Art. 31. E' licito á sociedade, a qualquer accionieta e aos
terceiros interessados obter certidão do canehecimento do deposito
archivado, nos termos do artigo anterior.

•

Art. 32. De posse da carta-patente poderá a companhia ence-
tar as operações de seguro terrestre e maritimo, guardados os
preceitos da legislação em vigor, sobre tal especie de operaçõeS,
e observando no desenvolvimento das mesmas as disposições do
decreto legislativo n. 294, de 5 de setembro de 1895, e do acto
regulamentar do mesmo, expedido com o decreto n. 2.153, de,!
do novembro do mesmo anno.

• SUB-SECÇA.0 SEGUNDA

DAS COMPANIIIAB NACIONAER QUE 31 EXISTIREM POR OCCASI10
EXECUÇÃO DESTE DECRETO

-
Art. 33. As sociedades anonymas nacionaes de seguros ter-

restres e maritimos que já funccionarem no Brazil por occasião
da promulgação do decreto que approvar este regulamento',
deverão declarar officialmente dentro do prazo de 60 dias, a
contar da referida homologação ao Ministro da Fazenda, que
se submettem âo regimen do mesmo decreto e acceitam o com-
promisso das obrigações nolle prescriptas.

Art. 31. A companhia que deixar de fazer tal declaração
será privada da faculdade de effectuar novos contractos de se-
guros no Brazil, limitando•se, de então em deante, a embolsar
as prestações dos seguros vigentes, até essa data, e a satisfazer
os compromissos tomados, conforme os respectivos contractos.

Art. 35. A'a companhias de seguros terrestres e maritimos é
'licito, no acto de fazer a declaração exigida no art. 33 supra,

pedir ao Ministro da Fazenda a concessão de prazo para dar
cumprimento a todas as obrigações impostas neste regulamento,
inclusive o deposito da quantia de 200:000$, exigido no art. 43
para poder ser, expedida a carta-patente.
• Art. 36. Para a concessão do prazo a que se refere o art. 35,

•que não poderá sor maior de um anno, é essencial que a com-
panhia instrua a petição com documentos que demonstrem
a sua situação actual, e com balanços e contas do ultimo arme
social, já ou ain Ia, não approvados pela assembléa . geral, re-
la.ção das operações de seguros levadas a effeito até a data da
apresentação da petição.

Paragrapho enlice. Do balanço que a companhia juntar deve
constar possuir ella bens consistentes em inernovels, . títulos
divida publica, valores bem cotados na Bolsa e credites garan-
tidos por hypotheca, que possam-assegurar a realização do de-
posito no prazo que pedirem, sempre que tal realização não se
passa presumir possivel por meio de chamadas á conta das acções
subscriptas.

Art. 37. Desde que, finto o prazo que lhes foi concedido, esti-
verem as companhias habilitadas a preencher as exigencias e
cumprir as obrigações impostas neste regulamento, ser-lhos-ha
expedida carta-patente, que fica, em todo o caso, dependente da
apresentação por parte da companhia do conhecimento compro-
batorio • da realização definitiva do deposito de 200:000S, no
prazo concedido.

Art. 38. As companhias de seguros terrestres e maritimos, já,
existentes na Republica por occasião da execução deste regu-
lamento, que continuarem a operar sem fazer a declaração do
art. 33, ou sem -obter a carta-patente, terão de recolher ao

• Thesouro 10 0/0 das prestações que houverem embolsado dos
novos contractos de seguros.

Paragrapho unico. As que reincidirem pela terceira vez no
caso previsto na disposição do art. 38 serão privadas de fun-
ccionar até que se habilitem . nos termos deste regulamento e
não lhes será permittida, a concessão de qualquer prazo para
esse fim.

Art. 39. Não tendo a companhia realizado, nos 15' dias da
intimação feita por ordem do superintendente da fiscalização, o
recolhimento dos 10 0/0 , a que se refere o artigo antecedente,
será a impertancia, quando tratar-se de companhia nacional,
cobrada judicialmente, e tratando-se de companhia estrangeira,
descontada no' deposito que deve ter realizado no The-á:Juro.

Art. 40. A companhia de seguros que incorrer na disposição
do art. 37 supra não poderá requerer nova autorização para
funccionar no Brazil.

SECÇÃO II

Das companhias estrangeiras de seguros terrestres
e maritimos

SUB-SECÇÃO_ •
• DAS COMPANHIAS ESTRANGEIRAS QUÊ SE ESTABELECEREM DE Novo

Art. 41. Não poderão fui-lecionar no Brazil as companhias de
seguros terrestres e maritimos quei tiverem sua sede em paiz
estrangeiro, sons previa autorização do Governo.

Art. _42. As companhias que pretendesern obter essa auto7
riz tçao deverão solicital-a do Ministro da Fazenda por intermedio
da Superintendeu" da Fiscalização, instrqindo sua petição:

a) com documentos que provem a sua existencia legal no
paiz onde tiverem sua sede;
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C,,) ás companhias é licito juntar, além destes documentos,
todos os quó julgar necossarios para prova de seu direito.
-Art. 43. Na petição em que solicitarem- autbrização para

l'unccionar, deverão as companhias estrangeiras determinar,
•em 'cifra ' precisa, o capital de operações para os seguros reali-
zados e a realizar no Brazil. 	 eParagrapho unico. Na mesma petição deverace as referida
companhias assumir p. obrigação de manter na 'Mede do Ree de
Janeiro a sua agencia principal, com plenos poderes 'eara re-
solver todas as questões que se suscitarem quer se-otn os parti-
culares, quer com o Governo..

Art. 44. As companhias se obrigarFee samtsmtse . manter nas,capitaes dos Estados, on d 'a lhes co,nvier tomar seguros, um
:agente com os poderes .necessarios. para assumir as responsabi-
lidades que cabem á aseencia, p:cincipal em virtude deste regu-
lamento.

'Art. '45. As cempa'edlias dedararãO submetter-sd,om todas as
Suas relações com O . Governo e' os particulares, ks leis e aos
tribunais brázileheeá,'e ficam sujeitas ás disposições'l que regemsociedades a nanymas, no tocante ás relações, direitos e obri-
gações entre a Sociedade e seus credores, accionistas e qtraes-
quer interessedos, que tiverem domicilio lio Brazil, embora
ausentes.

• Art. 47. Si lhe Parecerem necesiarias alterações ,tau addita-
-mentos ás clausulas ou estipulações estatutorlas ou contra- -
ctuaesepropol-,as-heS, justificando ou fundamentando i seu al-
,vitre.

Art. 48. -Concedida pelo Ministro a autorização, deverá,
antes de expedida a carta-patente, fazer a companhia e deposito
de 200000$ nos cofres do Thesouro Federal, em dinheiro ou
;pelicas da divida publica federal.
'-' Art. 49: Feito.° deposito,ordenará o Ministro da Fazenda que
tse expeça a carta-patente, nos termos estabelecidos- neste regu-
Iene n to .

A c trta-patente deverá ser archivada na secretaria da Super-
enteudencia da Fiscalização, na Junta Commercia#4-do District°

,)Federal e publicada no Diario Officia.
Art. 50. A agencia principal que as companhias de iseguros

terrestres e maritimos corre o dever de ter na Capital Federal
da Republica achar-se-ha investida dos poderes neõessarios
para decidir todas as propostas de seguros feitos no Brasil, re-
cusando-as ou acceitando . as, e, neste caso, emittindo as apo-
!ices definitivas.

Art. 51. Reputa-se Receita a proposta para . o Seguro_sia"-
-agencia, dentro de 15 dias do recebimento ,da mesma, não re-
cusal-a; e embolsar a quantia correspondente á l ',prestação
feita pelo proponente, ainda que não tenha emittido a apolice.

Art. 52. A agencia principal deve dar recibo da proposta e
liquidar os sinistros e as reclamações dos segurados.

SUB-SECÇÃO it
DAS COMPANHIAS ESTRANGEIRAS QUE ESTIVEREM FUNOCIONANDO POR,

°OCASIÃO DA PROMULGAÇ -A10 DESTE DECRETO

, Art. 53. As companhias de seguros terrestres e maritimos,
que estiverem funecionardo no Brazil por occasiã,o da promul-
gação deste decreto, deverão, dentro do Prazo de GO dias, é,
contar da publicação do mesmo, declarar ao superintendente
que se conformam com o regimen deste decreto e requerer ao
Geverno, por intermedio da Superintendencia Fiscalização
que sejam admittidas -fazer o deposito de 200:000$, para p0-
derem continuar a funceionar.

Art. 54. Não sendo a petição apresentada dentro de 60 dias
da publicação deste decreto, devera a Superintendencia da Fis-
calização levar o facto ao conhecimento do Ministro dá Fa-
aen,da, propondo a suspensão da permissão para funceiOnar,
que houver sido Concedida á referida companhia, nos termos dos
arte. 46 e seguintes do decreto n. 434,de julho do 1891.

Art. 55. A' Compa,nilla estrangeira que 'houver incr Mac? em
suspensão da faculdade de funecionar no Brazil só é licito em-
bolsar as prestações dos seguros vigentes até a data da sus-
pensão e satisfazer oe . comproinissos tomados, conforme os re-
specti vos contractos.

Art. 56. A' cornpaehia, estrangeira suspeitsa, da faculdade de
operar, no Brazil é . permittido solicitar nova • autorização para
funccionar, habilitando-se nos termos deste decreto.

- Art. 57. Requerendo a Companhia estrangeira de seguros
terrestres e maritimos que já funecionave, poil °coagia° da pu

-blicação deste decreto dentro do prazo de 15 dia para fazer o
deposito de 200:000d e sal' admittida, a funecionar de Brazil,
deverá instruir a sua petição com urna relação nominal de todeS
os seguroe por elle garantidos e em vigor no territorio da Rd-
publica, com indicação do numero de cada apoliee, a nome da

11'.....zGt1 segurada o capital segurado, o premio ou prestação
anual o a quanto monta a reserva referente á apolice na data.
da publicação do decreto.

: cedida nos termos do decreto n. 434, de 4 de julho de 182., I, ser.ciedades anonymas estrangeiras, por força da autorização eon.Art. 58. A despeito de funecionarem as companhias .(30:10,

lhes-hão 'passadas cartas-patentes, nos termos deste deo', si o
requererem, oa registradas as que tiverem na Secretaria da Su-
perintendencia da Fiscalização das Companhias de Seguros.
, Art. 59. Feito o deposito de 200:000$ no Thesottro Federal e
archivado na Superintendenci a o conhecimento do mesmo, poderá
a companhia funccionar, fIcendo su ljeita (se nbrigações estabele-
cidas no presente decreto.

SEcçA0

DISPOSIÇÕES APPLIOAVEIS AS COMPANHIAS DE SEGUROS TERRESTRES E

MARITIMOS NACIONAES E ESTRANGEIRAS

Art. GO. As companhias de seguros terrestres e maritimos
nacionaes e estrangeiras só poderão aeceitar riscos de cada se-
guro correspondentes a 20 0/s do capital realizado no Breei!.'.
. Art. 61. Este capital só poderá ser representado por valores
nacionaes, taes como; immoveis situados no territorio da Repu-
blica, hypotheca sobre esses bens ou apolices da divida publica
federal.

Art. 62. As companhias de seguros terrestres e,maritimos não
po lerão operar sobre seguros de vida,'nem ampliar o circulo de
operações além do seu objectivo institucional.

Art. 63. No fim do cada semestre, e dentro dos deus MQZOS
seguintes, apresentarão as companhias á Superintendencia da
Fiscalização um relatorio minucioso das prestações recebidas,
correspondentes aos seguros terrestres e maritimos realizados
durante o semestre.--

Art. 64. A importancia dos premies ou • presta-ções recebidas
no Brazil pelas companhias de seguros será; depois de deduzida
a quantia precisa para despezas geraes, sinistros, dividendos e
pagamentos aos segurados, empregada _em valores naclonaes,
taes como : apolices da divida publica, immoveis no territorio

• da Republica, e hypothecas sobre propriedades e immoveis ru-
raes a curto prazo.

Art. 65. As companhias nacionaes de seguros terrestres e
maritimos e as agencias das companhias estrangeiras, que func-
cionarem no Brazil, manterão em dia um registro geral das.
apolices em vigór na Republica.

Art.' 66. jiSstO registro extrahirão trimestralmente um
quadro qa remetterão á Superintendencia da Fiscalização, com
dados	 cises sobre os contractiás a que se referem as apolicas.

. 67. A' Superintendencia é falcultado o exame da escri-
pturação do registro geral sempre eue julgar neccesario, para o
que ficam as companhias na obrigação de exhibirem o livro ou
livros de registro, quando lhes for exigido.

Art. 63.' No registro geral deverãe sor inscriptas todas as
apolices emittidas ou renovadas durante o anno, com indicação
em colurnnas separadas :

a) do numero da apouca;
b) do nome do segurado
c ) do objecto do seguro e sua situação
d) da importancia segurada
e ) da data do inicio do seguro
f) da data da sua terminação ;
g) do premio recebido.
Paragrapho unico., Si o seguro tiver prazo que exceda do 31 de

dezembro do anno corrente,,far-se-ha no :registro menção dos
dias a correr e da parte do premio proporcional a este prazo.

Art. 09. As companhias nacionaes de seguro terrestre e
maritimos e as agencias das companhias estrangeiras que Paul-
ecionarem na Republca deverão communicar semestralmente á
Superintendencia a situação das suas reservas.

Arte 70. A reserva de segurança, consistente no deposito do
200:000$ a que são obrigadas as companhias de seguros nacio-
naes e estrangeiras, só póde ser affecta.da por despezas que
entendam com accidentes imprevistos que exijam a elfectividade
prompta das responsabilidades tomadas nos centrados de seguros,
com pagamento de multas e indemnização judicialmente decre-
tadas e não pagas pontualmente.

Art. 71. A impossibilidade de pagar os sinistros e des-
pezas constitue fundamento para a dissolução da companhia e
deverá ser levada ao Conhecimento da Superintendenola da Fis-
calização em exposiçãosclocumentada, para promover os termos
do processo da liquidação, do aecordo com as disposições do de-
creto n. 434,scle 4 de julho de 1891.

b) com um exemplar dos estatutos: estes e osi doeumentos da
lettra a) deverão ser authenticados pelo representante do
Brazil no paiz onde as companhias tiverem sua sede, ou pelo
consul respectivo ; •

Art. '46. Examinada a petição para apuração das condições
exigidas me art. 52 :e mais disposições do decreto In. 434, de
1891, e -tende em attenção a situação dá companhia e as gà-
rantice de .solvabilidade e boa administração que Oferecerem,
o siaperintendente expenderá ao Ministro da Fazenda, em
relaterib, seu parecer sobre a mesma, fazendo a apreciação de
kodoe os elementos de con,stifuição, de failecionamento e de
'priesperidade offérecidos pele companhia e concluirá opinandp
pala aCceitaçã'o eit recusa., de autorizaçã,o.
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Art. 72. A' companhia , que não puder completar o deposito
de 200:000$, desfalcado com o pagamento das despezas a que se
refere o art .68 supra, será cassada a autorização para funceionar,
e promoverá a Superinterniencia sua liquidação.

Art, 73. Sempre que dos relatorios e documentos que, se-
guido este regulamento, são as companhias de seguros ter-

•restres e maritirnos que funecionarem no Brazil obrigadas a
-apresentar á Superiatmdencia, verificar esta que o capital e as
'reservas, necessarias para garantir as operações, estão desfal-
cados, notificará á companhia para integralizar um e outras,
em prazo que fixará, sob pena de ser cassada a autorização

, para funecionar e promovida a liquidação.
Art. 74. A autorização concedida :is companhias de se-

' guros terrestres ou maritirnos que funceionarem na Republica
será tambem cassada:

a) si se recusarem a apresentar os livros e quaesquer do-
cumentos ao exame do superintendente ;

b) si fizerem declarações inexactas era relatorlos, balanços ou, quasquer cornmunicaçõea officiaes.

CAPITULO IV

DAS COMPANHIAS DE SEGUROS SOB A FORMA MUTUA.

Art. 75. As companhias ou sociedades anonyrnas que se pro-
Puzerem a operar sobre seguros terrestres e maritimos sob a
fórma da. mutualidade dependerão da autorização. do Governo,
para, se poderem constituir na Republica.

Art. 76: A petição será dirigida ao Ministro da Fazenda por
intermedio do superintendente da fiscalização e instruida:

- a) com o projecto dos estatutos ;
b) com a relação dos subscriptores,em a qual far-se•ha menção

dos nomes, profissão, domicilio e do numero das acções subscri-
ptas.

Art. 77. Na petição deve ser mencionado:
a) o fim e objecto da companhia ;
b ) o logar em que vae funecionar ;
o) o tempo dentro do qual deve ser organizada ;
d) a probabilidade do exito de suas operações.
Art. 78. A petição deve 'ser datada e assignada a as assa

gne r nras reconhecidas, mencionando-se a residencia dos impe-
trantes. .

Art. 79. A petição será sujeita ao exame da Superintendenciaa
da Fiscalisaçao para apurar-se
, a ) si é opportuna a creação da companhia;

b ) si está apparelhada pelo mecanismo de organização de seu
fundo, formado do conjuncto dos premios dos riscos que assu-
Mem á realização do fira a que se propõe;

c )- si as bases para a constituição da sociedade e mais clau-
- sulas dos estatutos estão de aceordo com as disposições dos de-
cretos n. 434, de 4 de julho de 1891, n. 2.153, de 1 de; novembro
de 1895, e da lei n. 295, de 5 de setembro deste mesmo anno ;

d) si propõe-se a classificação dos riscos e aprasenta-se o
quadro das tarifas, aos mesmos applicaveis e indica-se o,modo de
alterar o quadro dos riscos e das tarifas;

-e )' si propõe-se o minium dos valores segurados, indispen-
saveis para que a sociedade se possa constituir solidamente,
assim como a p trte da contribuição do primeiro armo, que de-
verá ser realizada antes da constituição da sociedade;

f) si o regimen administrativo da sociedade offerece ga-
rantias aos interesses dos socios.

Art. 80. As companhias mutuas do seguros terrestres e
maritimos só poderão acceitar cada risco até 20 °A, de suas
contribuições e reservas. -

Art. 81. Com o relatorio do superintendente serão pra-
-sentes a Petição e peças instructivas ao Ministro da Fazenda
que, na hypothese de conceder a autorização, ordenará a ex-
pedição da carta-p dente para que a associação se possa con-
stituir e fiquem approvados os estatutos, nos termos dos
arte. 59 e 60 do decreto n. 434, de 1891.

Art. 82. Praticadas os actos de constituição e de publi-
cidade, de accordo cem a legislação eia vigor, solicitará a
companhia da superintendencia; guia para o deposito da
quantia de 200:000$, praticados os actos exigidos neste re-
gulamento - ^e subsequentes ao deposito, poderá a sociedade
entrar em operações.

CAPITULO V

REGIMEN DE SANCÇÃO, CASSAÇÃO DA CARTA–PATENTE », NUL-
.	 LIDADES E MULTAS

Art. 83. A sanação das disposições do presente regula-
mento dá-se:. -

a) por meio de cassação da carta-patente para funccionar;
b) por declaração da nullidade dos contractos de seguros

C das apolices emittidaz era execução dt)s meios;

c) por meio de multas impostas pelos actos de violação dos
preceitos que não affectem a essencia da sociedade ou das ope-
rações technicas.	 •

Art. 84. As companhias rriclonaes que se organizarem, e as
estrangeiras que pretenderem iniciar operações no Brazil, após
a publicação deste decreto; si realizarem contractos de seguros
terrestres e maritimos antes de obterem a carta-patente de au-
torisação para funccionar, incorrerão na multa de 1:000$, por
a que coutractarem, e na de 5:000$ na reincidencia, além

de  ficar ipso facto nulla a apouco. Nesta disposição não se com-
prebende a renovaçã,'o dos seguros que se vencerem durante este
tempo.

Art. 85. As companhias autorizadas a funccionar no Brazil
que recusarem submetter-se a qualquer dos actos de fiscalização
regulada neste decreto, ou procurarem illudil-a omittindo infor-
mações, deixando de fornecer relatorio, balanços ou quaesquer
documentos exigidos pelo superintendente, incorrerão na multa
de 1:004 a 2:000$, e na da cassação da carta-patente para func-.
cionar na Republica, na reincidencia.
• Art. 86. As companhias que offerecerem falsas informaçõ
ou apresentarem dados inexactos sobre os factos que, segundo
este regulamento, devem ser levados ao conhecimento do super-
intendente, incorrerão na multa de E,00$ a 1:000f, e, na
reincidencia, na suspensão da carta-patente perlo tempo que - a
superintendencia fixar, com recurso para o Ministro da Fa-
zenda.

Art. 87. A companhia que não completar o deposito des-
falcado, por qualquer dos factos,mencionados neste decreto e no
do 1 de novembro de 1895, dentro do prazo de 15 dias, da noti-
ficação para fizel-o, expedida pelo superintendente, incorrerá
na pena de suspensão da carta patente, até provar perante a
superiatendencia haver integralizado o deposito.

Art. 88. A companhia que, por coata de terceiros, for inter-
mediaria, de operação de seguro terrestre ou maritimo em com-
panhias com sate no estrangeiro e sem carta-patente para
funrcionar no Brazil, incorrerá em multa igual ao valor
'nominal da a panca, obrigação ou qualquer documento indicativo
das responsabilidades sobre vias terrestres ou ma,ritirnas, a qual
será descontada do deposito feito, quando não satisfeita em 48
horas. ,

Art. 89. Eanulla a apolice de seguro quando se verificar
que não foram -pagos os impostos devidos.

Art. 90. Nos casos em que este regulamento decreta a nulli-
dada da apalice de seguro, fica a companhia obrigada á resti-
tuição dos pramios que houver recebido e á prestação das perdas
e damnos a querwde direito.

CAPITULO VI

/ • DISPOSIOES GERAES
f

• Art. 91. As cartas-patentes estão sujeitas ao sello estatuido
no n. 30 do § 4° da tabella B, annexa ao decreto a. 3.564, de 22
de janeiro de 1900.

Art. 92. A correspondencia da Superintendencia gosará de
franquia postal.

Art. 93. As multas comminadas neste regulamento serão
pagas na Capital Federal, na Recebedoria do Thesouro Federal,
dentro de 15 dias de sua notificação, sob pena da serem cobradas
judicialmente.
. Art. 94. Das multas impostas pelo superintendente caberá

• recurso para o Ministro da Fazenda, interposto dentro de 10
dias, a datar da notificação ou da publicação da imposição no
Diario Officiat.

Paragiapho unico. Os prazos a que se referem este ao artigo
• ,anterior contar-se-hão para os Estados com o accrescimo de

30 a 60 dias, segundo a tabella que o Ministro da Fazenda ,ex-
pedir.

Art. 95. Depois de interpostos serão os recursos informados
pelo superintendente, no prazo de oito dias, a contar da data de
sua entrada na repartição e remettidos nesse prazo -ao Ministro
da Fazenda.

Art. 96. Os recursos serão acompanhados do conhecimento'
do pagamento da multa.

Art. 97. As companhias de seguros terrestrea e maritimos são
obrigadas a communicar á suparintendencia os nomes de sena
directores, dos membros do conselho fiscal e dos agentes nos
lugares em que facccionam ; outrosina, deverão communicar
qualquer alteração que occorra nesse pessoal.
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TITULO III

•
DA SUPERINTENDENCIA, DOS SEGUROS DE VIDA

CAPITULO 1

DA ORGANISAÇÃO DA SUPERINTENDENCIA DOS SEGUROS DE VIDA

Art. 98. A Superintendencia dos Seguros drs Vida é, como a de
seguros terrestres e maritima, parte integrante da repartição
da Superintendencia Geral dos Seguros e exercerá nos termos
deste regulamento a fiscalisação das companhias nacionaes
e estrangeiras daquella natureza, que estiverem funccionando
na época da sua promulgação, bem como das que posteriormente -
se estabelecerem e operarem no paiz.

Art. 99. O pessoal da Superintendencia dos seguros de Vida •
compor-se-ha:

De um chefe com o titulo de superintendente ; de tres auxi-
liares do mesmo; de um secretario, que terá à seu cargo o ar-
chivo ; de dous escripturarios e de um continuo.

Art. 100. O pessoa/ será de nomeação do Ministerio da Fa-
senda, ão terá direito á aposentadoria e será I conservado em-
quanto bem servir.

Paragrapho unico. Nos impedimentos serão substituidos: o su-
perinteudente pela pessoa que o Ministro da Fazenda nomear,
o secretario pelo escripturario que o superintendente designar.

Art. 101. A retribuição do pessoal da Superintendencia será
effectuada de accordo com a tabella annexa a este regulamento
e far-se-ha pelo fundo constituido para espione fim pelas contri-
buições das companhias de seguros que funccionarern na Re-
publica.

Art. 102. As contribuições serão recolhida ao Thesouro
Federal nos prazos fixados neste regulamento e escripturadas-d,
conta do serviço de fiscalisação exercida pela Superiutendencia
e não serão incorporadas na receita publica.

Art. 103. A retribuição de que trata este artigo será conside-
rada gratificação e como tal dependente do effectivo exercido
das funcções ; po lendo, porém, o Ministro da Fazenda conceder
a taes empregados licença, por motivo de molestià ou outro at-
tendivel, para o effeito unico de não perderem os respectivos s
cargos.

Art, 104. A fiscalisação do funccionamento da repartição fl•
cará a cargo do superintendente, que regulará a frequencia do
pessoal, o tempo de duração do expediente, a distribuição do
serviço, de modo a dar-se sirompta expedição ao processo e es-
tudo dos papeis sujeitos álSuperintendencia.

Art. 105. O Ministro da Fazenda, no começo de ,cada anno,
fará organisar o orçamento prévio da receita e, despeza
Superintendencia ; lixando a contribuição com que cada com-
panhia de seguros deverá concorrer para as despezas da re-
partição fiscalisadora.

Art. 106. No acto que fixar Q quantitativo das Contribuições
será marcado o prazo para as entradas das mesmas, comminan-
do-se, no caso de mira, multas, que não poderão', exceder de
20°/a da prestação a effectuar, e no de omissão ou recusa de
realisar a contribuição, cancellamento da . autorisação concedida
para funecionar.

Art. 107. O saldo annual do fundo da fiscalisação I será trans-
portado para o anuo seguinte e levado á conta da de cada com-,panhia na proporção de suas contribuições.

Art. 108. Si a fiscalisação a cargo da Stmerinteridencia de-
pender de exames locaes, ou de diligencias Rira da repartição, o
superintendente poderá requisitar ao Ministro da Fazenda pes-
soal idoneo, afim de proceder áquelles exames o diligencias.

CAPITULO II

JURISDICÇÃO, COMPETENCIA E EXERCICIO DA SUPERINTENDENCIA. DOS
SEGUROS DE VIDA

Art. 109. A Superintendencia dos Seguros de Vida tem ju-
risdicção em toda a Republica.

§ 1.° Os agentes que as companhias de seguros mantiverem nas
capiiaes ou era quaesquer cidades dos Estados, nos termos do
§ 1 0 do art. 40 do decreto n. 2.159, de 1 de novembro, de 1895,
ficarão sujeitas directamente á jurisdicção da Superintendencia.

.§ 2.° Os exames dos documentos referentes ás operações
sujeitas á fiscalisação repressiva da Superintendencia serão
feitos por esta, para o que ser-lhe-hão proporcionados I todos os
elementos pelas companhias e seus agentes, que remetterão Os
documentos necessarros a instruirem o estudo que a Repartição
fiscalisadora tiver de fazer.

§ 3o As diligencias e exames liames a que se refere o art. 108
poderão ser encarregados pelo Ministro da Fazenda a empre-
gados da Delegacia Fiscal, sendo o resultado de taes exames
communicado sem demora directamente ab superintendente.

Art. 110. Superintendencia cOMpete, no exercido da fisca-
lisação preventiva das companhias de seguros, que pretenderem
funecionar na Republica:

a) receber as petições que as referidas companhias dirigirem
ao Governo, solicitando autorisaçã,0 para funccionarem na Re-.
publica ;

b ) instituir sobre taes petições e os documentos que as acom-
panharem e que provarem a legal constituição das companhias,
segundo as disposições dos arts. 55 e 58 do decreto n. 434. de 4 de
julho de 1891, e arts. 2°, e 4' do decreto n. 2.153, de Ide no-
vembro do 1895, os exames precisos para apurar a organisação
regular das referidas sociedades ;

c) apresentar ao Ministro da Fazenda relatorio sobre a lega-
lidade da constituição das companhias, concluindo pela couve-
niencia cm não da concessão de autorisação para funecionar na
Republica, ou propondo nós estatutos das companhias estran-
geiras as alterações que lhe parecerem necessarias, nos termos
do art. 59 do decreto n. 434, de 4 de julho de 1891

d ) expedir guia param deposito de garantia e para o pagamento
das contribuições' e das multas impostas ás companhias ;

e) fisealisar o funccionamento das companhias e verificar si
atlas operações se conformam com os estatutos approvados com a
carta do autorisação e cum as disposições das leis da Republica.

Art.., 111. Ao superintendente compete:
a) a dirécvsio da repartição da. Superintendencia, provendo

o seu regular func,cionarnento e solicitando do Ministerio da
Fazenda as medidas que julgar necessarias para a efficacia
fiscalisação 'quer preventiva quer repressiva

b) estabelecer o modelo da oscripturação dos livros da Super-
ntendencia

c) abrir, rubricar e encerrar os livros da escripturação ;
d) ordenar a inscripcão e registro das companhias que obti-

verem carta-patente de autorisação para funccionarem na Re-
publica;

e) proptir a nomeação, suspensão e demissão da empre-
gados que lhe forem subordinados ;

o proferir despacho nos requerimentos que lhe forem diri-
gidos pedindo certidões e qirae squer outras medidas
g) formular pirecer definitivo e relatorio, em termos

concisos, sobre os pedidos de autorisação das companhias de
seguros para funccionarem na Republica

) exercitar os actos de fiscalisação repressiva das compa-
nhias de seguros que funccionarem na Republica — instituindo
ou mandando instituir exame nos livros o nos documentos
das mesmas • impondo as multas que nos casos couberem ;
mandando lavrar pelo secretario autos de infracções gra-
ves dos estatutos ou das cartas-patentes que acarretem a
pena, de privação da autorisação para fuuccionar ;

) apresentar ao Ministro da Fazenda até o fim de março
o relatorio das operações da fiscalisação da Superintendencia
no anuo anterior ; nesse relatorio fornecerá dados estatisticos
detalhados que proporcionem elementos a ajuizar da acção
da fiscalisação sobre o desenvolvimento das operações de
seguros, a garantia de exacção e regularidade do fane-
cionamento das companhias de seguros, o emprego dos pre-
mios e das reservas em titulos nacionaes, a distribuição dos
dividendos realisada pelas companhias na Republica e no
estrangeiro e quaesquer esclarecimentos sobre, a situação
economica das companhias.

Art: 112. Compete ao secretario :
a) dirigir o serviço da escripturação da Superintendencia,

distribuindo aos escripturarios os trabalhos que entenderem
com as companhias nacionaes e estrangeiras, e affectarem
as duas phases da fiscalisação, a preventiva e a repressiva ;

b ) organisar os quadros estatisticos referentes aos factos do
funceionamento das companhias, que deverão acompanhar o
relatorio do superintendente;

c) registrar as cartas-patentes de autorisaçáo das com-
panhias expedidas pelo Ministro da Fazenda ;

d) lavrar as guias para a entrada das contribuições, dos
deposites e das multas nos cofres do Thesouro ;

e) archivar, depois de inscrever no livro do registro, um
exemplar dos estatutos da companhia antorisada e o numero
do Diario Official em que se der a publicação ordenada nos
arts. 47. § 30 , do decreto n. 434. de 4 de julho de 1891, e 30,
paragrapho unico, do decreto n. 2.153, de 1 de novembro de 1893;

f) lavrar as portarias, fazer os officios, formular os termos
do infracção e escrever todos os -actos que caibam ao super-
intendente expedir -

g) organisar a telim para o pagamento dos funceionarios da
Superintendencia, á vista do livro da frequencia, que ficará a
seu cargo, cabendo-lhe abrir e fechar diariamenteo ponto.

Art. 113. As attribuições dos escripturarios serão discrimi-
nadas em portaria do superintendente, inscripta no protocollo
da repartição a cargo do continuo ou da qualquer dos escriptu-
rarios que o secretario designar.

•
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Art. 114. As notificações ordenadas pelo superintendente, por
funcção propria ou em execução de acto do Ministro da Fa-
zenda, serão feitas pelo continuo, que certificará o cumpri-
mento da ordem ou perlaria.

Art. 115. Para. completo desempenho da funcção fiscalisadora
da Suporiqtendencia é facultado ao superintendente ordenar o
exame da oscripturação dos livros e documentos, afim do apurar
.si são observadas as disposições da lei de5 do setembro de 1895
(.n. 294) e do decreto ne 2.159 do mesmo nono, que regulam
o emprego dos premies e das reservas, e do decreto n. 434, de
4, ile julho de 1891, e mais legislação em vigor, refereates ás
sociedades anonymas estrangeiras..

Art. 116. Aa Suporintendencia é concedida ampla faculdade de
fiscaliseção ; não lhe sendo, porém, permissivo' irnmiscuir-se nos
actos propriamente -de gestão e administração das sociedades
Ilscalisadas.

CAPITULO III

CONDIOES DE FUNCCIONAMENTO DAS COMPANHIAS DE SEGUROS DE
VIDA

SECÇÃO I

, Das companhias ,nacionaes

SUB-SECÇÃO I

DAS QUE SE CONSTITUIR= NA VIOENCIA DESTE DECRETO

Art.' 117. As sociedades anonymas que se constituirem, depois
da execução deste decreto, com o fim de operarem sobre seguros
de vida, deverão, antes de funccionar, requerer ao Ministro da
Fazenda, por intermédio da Superintendencia de Fiscallsação das
Companhias de Seguros, que se lhes 'expeça carta-patente de
au torisação

Art. 118. A petição deverá ser instruiria com documentos,
, devidamente "catalisados, que provem: - • 	 •	 "	 '

a) que a sociedade se onstituiu com observancia das dispo-
sições do capitulo 3 0 do decreto n. 434, de 4 de julho de 1891

b) que forem praticados os actos do publicidade estabelecidos
no art. 80 do citado decreto.

Art. *119. Era livro proprio da Sia perintendencia será registrado
o certificado do official do registro de hyPothecas da- série da

- sociedade, de que trata o art. 81 do decreto n. 434, do 1891.
. Art. 120. O requerimento será, depois de inscripto sob nu-

mero.de entrada no pretecollo, sujeito ao exame da Superinten-
delicia para veriticar-to:

a) si a sociedade se acha legalmente &instituída ;
• b) si o regimen alministrativb da companhia proporciona as

•garantias indispeusaveis á regular exploração dos seguros; de
modo a não periclitarem os 'interesses dos segurados ; .

c) si o emprego e a collocação dos premies e reservas, de ioda
• aespecie, dever-si•hão operar, segundo os estatutos, de confor-

midade coro o disposto neste Regulamento ;
d) si as estipulações reguladoras da distribuição dos divi-

dendos não violam as disposições dos arts. 116 e 147 ' do decreto
n. 434, de 1891, e si os estatutos conteem sancção para á fraude,

- que porventura occorra na fixação dos proventos liquides, e dis-
tribuição ou partilha de lucros, 9uo infrinjam os preceitos
dos arts. 113, 114e 115 do citado decreto n. 434, de 1891.

Art. 121. Depois de instituido detido exame sobre a petição e
os documentos, o superintendente emittirá o seu parecer desen-
volvido sobre a regularidade da constituição da sociedale reque-
rente, apreciará as garantias que offerece o capital social - ao,
exito e successo das operações dá seguros, que formam o obje-
ctivo da associação ; salientará os inconvenientes, as omissões o
as falhas que se lhe afigurarem existir no plano de - operações, .
no regimen da apuração dos resultados e de distribuição dos
proventos ; proporá as medidas que julgar deverem ser tomadas *
no sentido de assegurar a garantia dos interessei dos segurados
e que lhe parecerem necessario exigir. que se incluam no con-
tralto ou estatuto social, como condição á concessão da autori-
seção para funccionar.

Art. 122. O Ministro da Fazenda, á vista da petição, devida-
mente informada o instruida, resolverá conceder oti recusar a
autorisação para funccionar, conforme melhor ,- entender, dando

	

em um o outto caso o fundamento capital de sua deciSão. 	 •
Art. 123. Si ao Ministro parecer necessaria a inclusão de

clausulas que repute assecuratorias da situação dos segurados
ou dos - inte-resses publicos, poderá exigir que a .companhia
contemple as medidas lembradas entre as clausulas dos estatutos
o só depois de assim praticado concederá a autorização.
. Art. 124. Esta autorização constará de uma carta;-patente

que fera menção diabadas as condições que: o (Jovem° entenda

impar á; concessão da autorisação para funecionar a sociedade.
Elia será lavrada pelo secretario da Superintendencia, subscriptas
pelo superintendente e assignada pelo Ministro da Fazenda, qua
poderá, antes da assignatura da mesma, ouvir a Directoria da
Contencioso do Thesouro _Federal, • si assim lhe parecer con-
veniente.

Art. 125. A carta-patente não será entregue ao representante
. da companhia sem que esta apresente ao secretario da Super-
intendencia o conhecimento -do deposito da quantia de 200:000$,
em dinheiro-ou apolices da divida publica federal, nos cofres.
do Thesouro Federal.
• Paragrapho unico. Este deposito deverá sempre permanecer
em estado de integridade : quando a dedueção das multas pe-

• euniarias e das quotas de fiscalisação não prestadas em tempo
o reduzirem será a sociedade obrigada a completabo antes da

, poder continuar a operar.
Art.- 126. O secretario depois de inscrever o conhecimento emi

livro proprio, dando-lhe numero de ordem e fazendo as anuo-
tações precisas para individuação do titulo, archival-o-ha.

•Art. 127. E' licito á sociedade, a qualquer accionista e aos
terceiros interessados obter certidão do conhecimento do depogito
archivado, nos termos do artigo- anterior. -

.128.- De posse da carta-patente. poderá a *comaia.nhia
encetar •as operações de se guro de vida, guardados os preceitos
da legislação em vigor, sobre tal especie de operações, o obser-
vando no desenvolvimento da g mesmas as disposições do decreto
legislativo n. 294, de 5 de setembro de 1895, e do acto regula-
mentar do mesmo expedido com o decreto n. 2153, de 1 de DO-
vombro do mesmo anuo.

- ..S1d13:SECÇÃO•If

DAS COMPANHIAS NACIONAES QUE JÁ EXISTIREM POR OCCASIÃO DA EXECUÇÃO DESTE
• DECRETO

- Art. 129.' As sociedades -anonymas nacionaes de seguros dá
vida que já funccionarein no Brasil por occasião da promulgação
do decreto que apprevar este regulamento, deverão declarar
officialmente ao Ministro da Fazenda que se submettem ao regia
men do mesmo decreto e acceitam o compromisso das obrigações
nelle prescriptas. 	 •

•Art. 130. A companhia crina deixar de fazer tal declaração
será privada da faculdade do elfectuar novos contractos de
seguros no Brazil, limitando-se, de então em deante, a embolsar
as prestações dos seguros Vigentes, até essa data, e a satisfazer
os compromissos tomados, conforme os respectivos contractos;

Art. 131. A's companhias de seguros de vida é licito, no acto
de fazer a declaração exigida no art. 129 supra, pedir ao Mi-r
.nistro da Fazenda a concessão de prazo para dar cumprimento a
todas as obrigações impostas neste regulamente,• inclusive o
deposito-da quantia de 200:000$, exigido no art. 144, para poder
ser expedida a carta-patente.

Art. 132. Para a concessão do prazo a que se refere o
art.. 131, que não poderá ser maior de um anuo, é essencial que
a companhia instrua a petição com documentos que demonstrem
a sua situação actual, e com balanço e contas do ultimo anno
soeial, já ou ainda não appróvados pela assembléa geral, relação
dás operações de seguros levadas a effeito , até a, data da apre,
sentação da petição.

Paragra,pho unico. Do balanço que a companhia juntar deve
• constar possuir elle bens consistentes em immoveis, titules da,

•divida publica, valores bem cotados na Bolsa e credites garan-
tidos por hypotheca, que possam assegurar a aealisação do depo-
sito no prazo que pedirem, sempre que tal realisação não se
possa presumir possivel por meio de chamadas á conta das acções
subseriptas.
- Art. 133. Desde que, findo oprazo ene lhes for concedido, esti-

verem as companhias habilitadas a preencher as exigencias e
cumprir as obrigações impostas neste regulamento, ser-lhes-ha
expedida carta-patente, que fica, em todo ó caso, dependente da

- apresentação por parte da companhia do conhecimento, compro-
'	 batorio da realisaçao definitiva do deposito de 200:000$ no prazo

concedido.
Art. 134. As companhias de seguros do vida já existentes na

' Republica, Ror occasião da execução deste regulamento, que
continuarem a operar Bem fazer a declaração do art. 129 ou sem
obter a carta-patente, terão de recolher 8.0 Thesouro 10 sio das
prestações que houverem embolsado dos novos contractos de se-
guros.	 •

Paragrapho unico. As que reincidirem pela terceira, vez no
-caso previsto na disposição supra serão privadas de funce
cionar nté que se habilitem nos termos deste regulamento e não

• lhes -será • perinittida a concessão de qualq Ur prazo para esse
fim. •

Art. 135. Não tendo a companhia realizado, -nos 15 dias da
intimação feita por ordem do superintendente da fiSealisação,
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o recolhimento dos 10 V., a que se refere O artigo antacedente,
será a importancia, quando se tratar de ;companhia nacional,
cobrada judicialmente, e, tratanihesé de companhia estrangeira,
descontada no deposito que deva ter realizado no Thesouro.

Art. 136. A companhia de seguros que incorrer na dispo-
sição do art. 135, não podera;requerer- noVa autorisação para
funecionaa no 131.'Uil,

SECÇIO II

Das companhias estrangeiras

SUB-SECÇÃO I
I

DAS COMPANEL(AS ESTRANGEIRAS QUE SE ESTABEL/SCEEEM DE NOVO

Art. 137. " Não poderão funccionar no Brazil as companhias
de seguros • de vida, que tiverem sua séde era paiz estrangeiro
sem prévia autorisação do Governo.

Art. 138. ,As companhias que pretenderem ;obter essa autori-
seção deverão solicital-a do Ministro da Fazenda por intermedio
da Superintendencia do. Fiscalisação, instruind,o sua petição:

a) com documentos que provem a sua existencia legal no
paiz onde tiverem sua séde ;

b) com um exemplar dos estatutos : estes e os documentos
da lettra a) deverão sor authenticades pelo representante do
Brazil no pais onde as companhias tiverem sua série ou pelo
consul respectivo ;

c) ás companhias é licito juntar, além destoa documentos,
todos os que julgar necessarioa para prova de seu direito.

Art. 139. Na petição em que solicitar )m antorisação 'para
funccionar, deverão as companhias estrangeiras determinar, em
cifra precisa, o capital de operações para os seguros realisados
e a realisar no Brazil.

Paragrapho unico. Na mesma petição deverão as referidas
companhias assumir a obrigação de manter na iiidade do Rio de
Janeiro a sua agencia principal, com plenos poderes para resol-
ver todas as questões que se suscitarem, quer 'com os parti-,culares, quer ccini o Gaverno.

Art. 140. As companhias se obrigarão tambem a manter nas
capitaes dos Estados, onde" lhes convier tomar seguros, um
agente com os poderes necessarios para assumir as responsabi-
lidades que cabem á agencia principal em virtude deste ragu- •
lamento.

Art. 141. As companhias declararão submetterese em todas
as suas relações com n Governo e os p irticulares ás leis caos
tribunaes brazileiros, e ficam sujeitas ás disposições que regem
as sociedades anonymas, no tocante ás relações, direitos e obri-
gações entre a • sociedade e seus credores, accionistas e quaes-
quer interessados, que tiverem domicilio no Brasil, embora
ausentas.

Art. 142. Examinada a petição para apuração gas condições
" exigidas no art. 52 e mais disposições do decreto, n. 434, de
.1891, e tendo em attençaa a situação da companhia e as garan-
tias de solvabilida•le e boa administração que Oferecerem, o
superintendente expenderá ao Ministro da Fazenda, em relato-
rio, seu parecer sobre a mesma, fazendo a apreciação de todos
os elementos de constituição, df.3 .funceionatnento e de prosperi-
dade offerecido3 pela companhia e conduirá opinando pela accei,
fação ou recusa da autorisação.

Art. 143. Si lhe parecerem necessarias alterações ou addita-
mentos ás clausulas ou estipulações estatutorias ou contra-
ctua,es, propol-as-ha, justificando ou fundamentando o seu
alvitre.	 :

Art. 144. Concedida pelo Ministro a autorisação, deverá,
antes de expedida a carta-patente, fazer a companhia o deposito
de 200:000$ nos cofres do Thesouro Federal em dinheiro ou
apolices da divida publica federal.
• Art. 145. Feito o deposito, ordenará o Ministro da Fazenda
que se expeça a carta-p acme, nos termos estabeledidos neste
regulamento. A carta-patente deverá ser archivadai na sçare-
tarja da Superintendencia da Fiscalisação, na Junta Commercial
do Districto Federal e publicada no Diarie

Art. 146. A agencia principal que ás companhias do seguros
de vida cori e o dever de ter na Capital Federal da Republica,
achar-se-ha investida dos poderes neeessarios para decidir todas
as propostas de seguros feitos no Brasil, recusando-as ou accei-
tando-as, e, neste caso, emittindo as apolices definitivas. .

Art. 147. Reputa-se acceita a proposta para o seguro si a
agencia, dentro de 15 dias do recebimento da mesma, não
recusal-a, e embolsar a quantia correspondente á primeira pre-
stação feita poleproponante, ainda que não tenha emittido a
apatia°.

Art. 148. A agenciu principal devo dar :recibo da proposta e
liquidar os sinistros o as reclamações dos segurad s. 	 ;

SUB-SECÇÃO ir

• DAS COMPAROU% ESTRANGEIRAS QUE ESTIVEREM FUNCCIONANDO POR OCOASIÃO IDA
PROMULGAÇÃO OESTE DECRETO

Art. 149. As companhias de seguros rle vida, que estiverem
func,cionando no Brasil por occasião da promulgação deste de-
creto, deverão, dentro do prazo de 60 dias, a contar da .publi-
cação do mesmo, declarar ao superintendente que se conformam
com o regimen deste decreto, requerer. ao  Governo, por inter-

• media ,da Superintendencia da Fisealisação, que sejam admit-
tidas a fazer o deposito de 200:000$, para poderem continuar a
funecionar.

Art. 150. Não sendo a petição apresentada dentro ele GO dias
da publicação deste decreto, deverá a Superintendendo. da Fisca!
lisação levar o facto ao conhocindento do Ministro da Fazenda,
propondo a suspensão da permissão para funecionar, que houver
sido concedida á referida companhia, nos termos dos arte. 46 e
seguintes do decreto n. 434, de julho de 1891.

Art. 151. Á companhia-estrangeira que houver incorrido era
suspensão da faculdade de funccionar no Brazil só é licito era-

- bolsar as prestações dos seguros vigentes até a data da sus-
pensão e satisfazer os compromissos tomados, conforme os re-

- spectivos contractos. • 	 •
Art. 152. A' companhia estrangeira suspensa da faculdade

de operar no Brasil é parinittido solicitar nova autorisaçã.o para
funccionar. habilitando-se nos termos deste regulamento. -

Art. 153. Requerendo a companhia estrangeira de seguros de
vida que já funecionava por occasião da publicação deste decreto,
dentroi do prazo de 15 dias, para fazer o deposita de 200:000$ e
ser adinittirla a funecionar 13razil, deverá instruir a sua
petição com uma relação nominal de todos os seguros por alia
_garantidos e em vigor no territorio da Republica, com indicação
do numero de cada apolice, o nome da pessoa segurada, o capital
segurado, o premio ou prestação ~uai e a quanto monta a
reserva referente á apouco na data da publicação do decreto.
• Art. 151. A despeito de funcionarem as companhias ou so-
ciedades anonyinas astrangeira.s, por força da autorisação coa-
ce lida nos termos do decreto n. 434, de 4 de julho de 1891, 'ser•
lhes-hão passadas cartas-patentes, nos termos deste decreto, si o
•requeregern, ou registradas as que tiverem na secretaria da Su-
perintenlencia da Fiscalisação das Companhias de Seguros. 	 •

Art: 155. Feito o depoaito de 200:000$ no Thesouro Federal à
archiva,do n Superintendencia o conhecimento do mesmo, poderá
a companhia funecionar, ficando sujeita ás obrigações estabele-•

. cicias no Presente decreto.

SECÇÃO

Disposições applicaveis ás, companhias de seguros de vida
nacionaes e. estrangeiras

• Ari. 157. As companhias de seguros de vida nacionaes e
estrangeiras 'só poderão aceoitar riscos do cada seguro corre-
spandentes a 20 e/e do capital realizado no Brazil.

Art. 158. Este capital só poderá, ser representado por valores
nadaria" tamis como irnmoveia situados no territorio da Rea•
publica, hypotheca sobre esses bens, apolices da divida publica
faderal e depositas em estabelecimentos bancarias que funcelo-
)sarern no Brasil.	 -

Art. 159. As companhias de seguros de vida que funeciona.rem
no Brasil na data da promulgação deste regulamento deverão,
no prazo de 64 dias estabelecido nos arts. 149 e 162 deste regu-
lamento, declarar par escripto as bases o o methodo por 8110.5
utilisados para .o calculo das reservas de seus segurados.

Art. ' 160. Dentro do prazo de seis mesas a contar da mesma
data, deverão as referidas compauhias apresentar ao superin-
tendente attestado de actuado diplomado nesta especialidade e
de reconhecida competeheia que declare estar a reserva da com-
panhia exacta e era condições de garantir 03 seguros em Vigor.
Do mesmo documento deve constar qual o juro' applicado
formação da reserva.

Art. 161; Si ia vista desse attestado entender o superinten-
dente que os seguros não se acham devidamente garantidos por
não estar certa a reserva, levará o facto ao conhecimento do
Ministro da Fazenda, que providenciará no sentido de collocar-se
a companhia ein situação de garantir aos segaraJos a prestação
do risco de accordo com a apolice, palatal° determinar que a
companhia deixe de funcelonar, emquanto não se habilitar nos

- termos exigidos.
• Art. 162. Dentro do mesmo prazo de 60 dias deverão as com-
panhias apresentar uma relação dos seguros realisados, indicados
Ralos numeras das apolices, 'com menção da importancia dos
riscos aesurnidos, e as tabellas a que .pertencem ; bem como uma
relação dos.sinistaos °acorridos e pagos ou em suspenso.

Art. 163., A proposta que for apresentada á o.ssignatura
pessoa que pretenda segurar-se o a &polia() do seguro deverão
mencionar, com discriminação e clareza, as vantagens que a
companhia galante ao segura •la e demonstrar o resultado pro-
Vavel no caso do nademo sobreviver ao prazo estipulado.
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Art. 164. A proposta para 6eguto dã Vida constarà de duas
vias, a primeira, assignada pela directoria da companhia, será
entregue ao segurado, a segunda, assinada por este e duateatemunhas, será, no mesmo acto, recebida pela directoria

Art. 165. Sempre que ao verificar que as declarações da
apolice não guardam conformidade com as da proposta, sobre o
resultado . provavel que deve auferir o segurado no caso de
sobrevSser ao prazo estipulado, será o seguro annullado eresti taidos os premies que houverem sido pagos.

Árt. 166. As tabellas para o pagamento de premio das
companhias existentes e das que se organizarem depois da pro-
raulgaçã,o deste regulamento, serão submettidas á apreciação
ião Ministro da Fazenda, que poderá limitar as respectivastaxas. •Estas não po •lerão 'em temi?) algum ser elevadas sem consen-
timento do Ministro da retende.

Art. 167. As apelides emittidas em favor de determinado bis-
neficiario só poderão ser transferidas com o consentimento, dado
por escripto pelo beneficiado, sem que á companhia de seguros
emissora assista direito a fazer opposição á transferencia. - 	 •

Art. 168. As apolices á ordem são transferiveis mediante de-•claraçã,o por escripto á companhia, ou por endosso. A' compa-nh ia não é licito recorrer o registro da transferencia.
• Art. 169. As nomeações dos agentes a que se refere o § 1 0 do
art. 109 (leste regulamento serão registradas na repartição da
Superintendeneia, sob pena de nullidade de quaesquer operações
que levarem a effeito.

Paragrapho unico. As companhias são responsaveis pelos
actos de seus agentes dentro dos limites dos poderes conferido s
nas 'clausulas que forem estabelecidas em seus contractos.

Art.. 170. O balanço annual que as companhias de seguros
'ae vida deverão sujeitará apreciação da, Superi ntendencia deverá
fazer menção do lucro ou sobras provenientes de prestações re-
cebidas, e que forem levadas á couta de beeefisio dos segurados,
bem como a remuneração e porcentagem que houver recebido a
directoria.	 -

jart. 171. As companhias de seguros do vida não poderão
bperar sobre seguros terrestres e maritimos, nem ampliar o cir-
culo de suas operações, alem do seu objectivo institucional.

Art. 172. No fim de cada semestre, e dentro dos does mezes
seguintes, apresentarão as companhias á Superintetidencia
Inscalisação um relatorio minucioso das prestações recebidas,
correspondentes aos seguros de vida realisados durante o se-
mestre.

Art. 173. A importancia dos premies ou prestações recebidas
• no Brasil pelas companhias de seguros, será, depois de deduzida
a quantia precisa para despezas geraes, sinistros, dividendos e
pagamentos aos segurados, empregada em valores nacionaes, taes
coam : apolices s da divida publica, immoveis no territorio da

, Republica e hypothecas sobre propriedades e iminoveis ruraes
a curto prazo.

Art. 174. As companhias nacionaes de seguros de vida e as
sgencias das companhias estrangeiras, elite funceionarem no
Brazil, manterão em dia um registro geral das apolices em
vigor na Republica.

Art. 175. Deste registro extrahirão trimestralmente um
quadro que remetterão á Superintendencia da Fiscaliaação, com
dados precisos sobre os 'contractos a que se referem as apo-
lices.

Art. 176. A' Superintendencia é facultado o exame da escris
pturação do Registro Geral, sempre pá julgar necessario, para
o que ficam as companhias na obrigação de exhibirein o livro
ou livros de registro quando lhes for exigido. •

Art. 177. No Registro Geral deverão ser inscriptas todas
as apolices emittidas ou renovadas durante o anno, com indi-
cação em columnas separadas :

a) do numero da apólice;
b) do nome do segurado ; 	 -
c) do objecto do seguro e sua situação ;
d) da importancia segurada ;
e) da data do inicio do seguro ;
D da data de sua terminação ;
g) do premio recebido..
"Paragrapho unico. Si o seguro tiver prazo que exceda de 31

de dezembro do anno corrente, far-se-ha no registro menção
doa dias a correr e da parte do premio proporcional a este
prazo.	 -

Art. 178. As companhias nacionaes de seguros de vida e as
agencias das companhias estrangeiras que funccionerem na Re-
publica deverão communicar semestralmente á Superintendeu-
era a situação dae suas reservas.

Art. 179. A reserva de segurança, consistente no deposito
de 200:000$ a que são obrigadas as companhias de seguros
nacionaes e estrangeiras, só pode ser effectuada por despezas
que enten Iam com accidentes imprevistos que exijam a effe-
ctividade prompta das responsabilidades tomadas nos contractos
do seguros, com o pagamento de multas e, indemnisações judi-
cialmente decretadas, e não pagas poo,tualmeute.

.	 -

Art. 180. A inipassibilidade de pagar os sinistros e despezaá
constitue fundameato para a dissolução dt companhia e deverá
ser levada ao canis ,cimento da Superintendencia da Fiscalisaçã.o
em exposição docurneuta ia, para promover os termos do pro-
cesso da. liquidação de Occord.o com as disposições do decrete
n. 434, de 4 de julho da 1891.

Art. 181. A' companhia qu3 não puder completar o deposito
de 209:000$, desfalcado com o pagamento das despezas a que se
refere o artigo supra, sara cassa Ia a autorisação para funccio-
nar e promoverá a Superiatendencia a sua liquidação.

Art. 182. Sempre que dos relatorios e documentos que, se-
gundo' este regulamento, são as companhias de seguros de vida
que funccionarem no Br•asil, obrigadas a apresentar á Superin-
tendencia, verificar esta que o capital e as reservas, necessarios
para garantir as operações, estão desfalcados, notificará á com-
panhia para integralisar um e outras em prazo que fixará, sob
pena de ser cassada a autorisação para funccionar, e promovida
a liquidação.
• Art. 183. A autorisação concedida ás companhias de seguros

de vida que funcionarem na Republica será tambem cassada: .
a) si se recusarem a apresentar os livros e quaesquer do-

cumentos ao exame do superintendente ;
b) si fizerem declarações inexactas em relatarias, balanços ou

quaeaquer communicações officiaes.

CAPITULO IV

DAS COMPANHIAS DE SEGUROS DE VIDA SOB A FÔRMA MUTUA.

Art. 184. As companhias ou sociedades anonyreas que se pra-
puzerem a operar sobre seguros de vida, sob a forma de mutua-
lidade, dependerão da autorisação do Governo, para se poderem
constituir na Republica.

Art. 185. A petição será dirigida ao Ministro da Fazenda, por
intormedio do superintendente da Fiscalisação, e instruida:

a) com Q projecto dos estatutos ;
b) com a relação dos subscriptores em a qual far-se-ha menção

dos nomes, profissão, domicilio e do numero das acções sub-
scriptas.
• Art. 186. Na petição deve ser mencionado:

a) o fim e objecto da companhia ;
b) o legar em que vai funccionar ;
c) o tempo dentro do qual deve ser organisada;
d) a possibilidade do exito de sues operações.
Art. 187. A petição devo ser datada e assignada, e as assi-

gnaturas reconhecidas, mencionando-se a residencia dos impe-
trantes.

Art. 188. A petição será sujeita 40 exame da Superinten-
dencia da Fiscalisação para apurar-se:

a) si é opportuna a creaçã,M da companhia ;
b) si está apparelhada, pelo mecanismo de organisação de seu

fundo, formado do conjuncto dos premies dos riscos que assumem -
á realização do fim a que se propõe

c) si as bases para a constituição da sociedade e mais clausulas
"dos estatutos estão de accordo com as disposições dos decretos
n. 434, de 4 dejulho de 1891, n. 2.153 de 1 de novembro de 1895,
e da lei n. 295, de 5 de setembro deste mesmo anuo

d) si propõe-se a classificação dos riscos e apresenta-se O
quadro das tarifas aos mesmos applicaveis, e indica-se o modo
de alterar o quadro dos riscos e das tarifas ; •

e) si propõe-se o minirno dos valores segurados, indispensaveis
para que a sociedade se possa constituir solidamente, assim
como a parte da contribuição do primeiro anno, que deverá ser
realizada antes da constituição da sociedade ;	 •

f) si o regimen administrativo da sociedade offerece garan-
tias aos interesses dos socios.

Art. 189. As companhias mutuas de seguros de vida só po-
derão acceitar cada risco até 20 o/, de suas contribuições e re-
servas.

Art. 190. Com o relatorio do superintendente serão presentes
a petição e peças instructivas ao Ministro da Fazenda, que, na
hypothese de conceder a autorisação, ordenará a expedição da
carta-patente, psra que a associação se possa constituir e fiquem
a.pprovados os estatutos nos termos dos arts. 59 e 60 do decreto
n. 434, de 1891.

Art. 191. Praticados os actos de constituição e de publicidade,
de accordo com a legislação em vigor, solicitará a companhia

'da Superintendendo. guia 'para o deposibe da quantia de
•'. 200:000$; praticados oá• actos exigidos neste regulamento' e sub-

sequentes ao deposito, poderá a sociedade ent•rar era operações.
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CAPITULO Y •

REGIMEN DE aia/v.00;o	 CASSAÇIO DA 4 CARTA-PATENTE » -••••

NULLIDADES — MULTAS'

Art. 192. A sancção das disposições do presente regulamento
dá-se :

a) por meio de cassação da carta-patente para funccionar ;
• b) por declaração da nullidade dos contractos de seguros e das
itpolices emittidas em execução dos meios;

c) por meio de multas impostas pelos actos de violação dos
preceitos que não affectem a essencia da sociedade ou das.
operações technicas.	 •

Art. 193. As companhias nacionaes que se organisarem e a!
estrangeiras que pretenderem iniciar operações no Brazil, após
a publicação deste decreto, si realizarem contractos de seguros
de vide, antes de obterem a carta-patente de ; autorisaçã.o para
funccionar, incorrerão na multa de 1:000$, por seguro que con-
tractarem, e na de 5:000$, na reincidencia, além de ficar ipso-
facto nulla a apolice. Nesta dissosição não se comprehende a
renovação dos seguros que se vencerem durante este tempo.

Art. 194. As companhias autorizadas a funecionar no Brazil
que recusarem eubmetter-se a qualquer dos actos de fiscalisação
regulada neste decreto, ou procurarem illudil-a, omittindo
informações, deixando de fornecer relatorio, balanços ou quaes-
quer documentos exigidos pelo superintendente, incorrerão na
multa de 1:000$ a 2:000$, e na de cassação da carta-patente,
para funccionar na Republica, na reincidencid.

Art. 195. As companhias que offerecerem falsas informações
ou apresentarem dados inexactos sobre os factos que, segundo
este regulamento, devem ser levados ao conhecimento do su-
perintendente, incorrerão na multa de 500$ a 1:000$, e, na
reinei:lenda, na suspensão da carta-patente, pelo tempo que a
Superintendencia fixar, com recurso para o Ministro da Fazenda.

Art. 196. A companhia que não completar i o deposito des-
falcado, por qualquer dos factos mencionados neste decreto e no
de 1 de novembro de 1895, dentro do prazo de 15 dias, da no-
titic,ação para fazei-o, expedida pelo superintendente, incorrerá
na pena de suspensão da carta-patente, até provar perante a
Suserintendencia haver integralisado o deposite:

Art. 197. A companhia que, por conta de terceiros, for in-
termed aria de operação de seguros de vida em companhias com
dal° no estrangeiro e- sem carta-patente para , funccionar no
Brazil, incorrerá em multa igual ao valor nominal da apalace,
obrigação ou qualquer documento indicativo das responsabilida-
des sobre vidas, a qual será descontada do deposito feito, quan-
do não satisfeita em 48 heras. 	 -
: Art. 198. E' nulla a apolice de seguro quando se verificar
que não foram pagos os impostos devidos.

Art. 199. Nos casos em que este regulamento decreta a nul-
'idade da apolice de seguro, fica a companhia obrigada á resti-
tuição do; premies que houver recebido e á prestação das per-
das e dsmnos a quem de direito.

CAPITULO VI
DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 200. As cartas-patentes estão sujeitas ao acho estatuido
no n. 30 do g 40 da ta.bella B, annexa ao decreto n. 3.564, de 22
de janeiro de 1900. 

Art. 201. A correspondencia da Superintendenc ia guará de,
franquia postal.Art. 202. As multas comminada.s neste regulamen to serão-
pagas, na Capital Federal, na Recebedoria do Thesonro Federal,
dentro de 15 dias de sua notificação, sob pena de serem cobradas
judicialmente  .Art. 203. Das multas impostas pelo superintendente caberá
recurso para o Ministro da Fazenda, interposto dentro de 10 dias,
a datar da notificação ou da publicação da imposição no Dio.rtio

Paragrapho uniu,. Os prazos a que se referem este e o artigo
anterior contar-se-hão, para os Estados, com o accrescimo de
30 a 60 dias, segundo a tabella que o Ministro da Fazenda
expedir.Art. 204. Depois de interpostos, serão os recursos informadoe
pelo superintendente no prazo de oito dias, a contar da data de
sua entrada na repartição, e remettidos nesse prazo para o Minis-
tro da Fazenda.

Art. 205. Os recursos serão acompanhados do conhecimento
do pagamento da multa.Art. 206. As companhias de seguros de vida são obrigadas a
communicar á Superintendenci a os nomes dos seus directores,
dos membros do conselho fiscal e doe agentes nos togares em
que funccionarn; outrosim, deverão cornmunicar qualquer alte-

ração que manrrs. nesse pessoal.
Art. 207. Revogam-se as disposições onl contrario.

Capital Federal, 10 de dezembro do 1901. —Joaquim ilfurtinho.

Tabella da retribuição do pessoal da Superintendencia dos
• Seguros Terrestris • Maritimos

GRATIFICAÇ X. O
ANNUAL DE

CADA EMPREGO

1 Superintendente 	
3 Auxiliares do superintendente
1 Secretario 	
2 Primoiros-escripturarios
2 Segundos-escrip turarios 	
1 Continuo 	
1-Servente.	 	

12 : 000$000
7:200$000
6: 001000
4:800 000
3 : 00%000
1:800$000
1 :200$000

•

l2:000$ 000
21 : 600 $000

6: 000$ 000
9:600$000

0006 :O00000
1:800 000
l:2000 00

58:200$000

Capital Federal, 10 de dezembro do 1901.—J o aguim Murtinho

PESSOAL
TOTAL DE

CADA CLAME

Sr. Presidente da Camara dos Deputádos-
Havendo sancsionado a rosaluçã.o do Con-
gresso Nacional que autoriza o Governo a
mandar, pagar ao capitão do fragata horto
rario o l o tenente reformado Collatino Mar-
ques de Souza a diferença de soldo, que
deixou de receber durante os cinco annos
que precederam sua reclamação sobre a
contagem do tempo de serviço, apresentada
no anno de 1897, tenho a honra de devei-
Ver-vos, inclusos deus dos autographos da
mesma resolução, que acompanharam vossa
mensagem de 21 do corrente.

Capital Federal, 26 de dezembro de 1901,
13° da Republica.

M• FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Sr. Presidente do Senado—Tendo sanccio-
nado a resolução do Congresso Nacional
autorizando o Governo a mandar contar ao
capitão do fragata Francisco Carlton a an-
tiguidade da data. da promoção do referido
otflcial áquelle posto, cru 26 do abril de
1890, restituo-vos doas dos autographos que
acompanharam yossa mensagem d.o 21 do
corrente mez.

Capital Federal, 26 de dezembro de 1901,
13. da Republica.

N.: FERRAZ DE CAMPOS SALI4ES;

Sr. Presidente do Senado Federal—Ha-
vendo sanccionado a resolução do Congresso
Nacional, que autoriza o Mor Executivo a
abrir ao Ministerio da Marinha o credito
especial de 6:000$ para pagamento do ven-
cimentos ao ex-secretario do extincto Arse-
nal de Marinha de, Pernambuco João Sa-
bino Pereira Giraldes , tenho a honra de
restituir-vos dois dos autographos da mesma
resolução, a que se referiu vossa mensagem
n. 69, de 23 do corrente.

Capital Federal, 26 de dezembro do 1901,
130 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Sr. Presidente do Senado Federal — Tendo
sanceionado a resolução do Congresso Na-
cionais coasta.nte do decreto n. 816, desta
data, que autoriza o Poder Exocuti yo a abrir
ao Ministerio da Justiça o Negocies Interiores
o credito de 100:000$, supplementar ao
n. 14 do art. 2° da lei n. 746, do 29 do
dezembro de 1900—Diligenciaes Policiaes-
cabe-me devolver doas dos ausographos que
acompanha.ram a mensagem n. 66, de 21 de
dezembro corrente.

CaRital Federal, 24 de dezembro de 1901.
FERRAZ DE CA1141'00 SAI:LES

Ministerio da Marinha

Por decretos de 26 do corrente: •
Foi exonerado o capitão de mar e guerra

Miguel Antonio Pestana do legar de chefe do
Commissariado Geral da Armada, sondo no-
meado, por outro do igual data, o contra-
almirante Dionysio Manhães Barreto para
exercer o dito emprego.

Foi nomeado para exercer o cargo de con-
sultor effectivo do conselho naval o contra-
almirante Carlos Frederico de Noronha e
exonerado do mesmo cargo o contra-almi-
rante Dionysio Manhães Barreto.

Ministerio da Industria, Viação
e Obras Publicas

— Por decretos de 27 do corrente :
Foi dispensado do carga do administrador

doa Correias do Estado do Ceará Joaquim
Procopio Pinto Chichorro Junior.

Foi nomeado para o dito carga o Sr. José
Pinto Coelho de Albuquerque, Com 03 venci
mentos que lhe competirem._



DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

''AcOuSou-se:	 ;-'	 '.:i! : •
AO Chófa do policia'o reeebimento : do''71

ficio n.	 dó 20 _do' corrente; • ‘3,
„Ao•director' da Estrada dá Forre; OerittUl'

do : Brazil, idem n. 2.247, de 21 do corento;
' 'Ao director. de Hygiene o Assistencia Pu-
blica, , idern n. 2.,105, de 21 do c,orrente.

—Rometteram-se:
AO' director dá Estrada de Ferro Central -

do Brazil 0"d laudos dos exames do validez' do
Pairlino 'Augusto •Vióira- o . Antonio Angela'
Pedroso Junior;	 •	 •

'Ao chefe de policia, idem, do Alfredo Au,-
austo da Silva. 	 .
o

• • '

Expediente de 27 de dezembro de 1901

» DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PÚBLICA
• .1	 ,.,

._•Ao ,director de hygiene do Rio Grande :do
,Sul o recebimento do , officio n. 277, de 6 do-
corrente;	 :	 ,

Ao inspector do Saud° do porto do Coará,
ideia ri. 110, do 4 do, corrente;

Ao director geral da's bbras Publicas,
idem de 23 do corrente._ . 	 -

Accu3ou-e..

0202- - Sabbado 28 _

SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerie da Justiça o Negocios

Interiores
Expediente de 2 1 de dezembro -de 1901

DIRECTORIA DO .INTERIOR

• Requisitou-se do Ministerio da Fazenda, o
despacho livre de direitos aduaneiros do 10
ca,ixas'emitendo instrumentos e outres obje-
etoa,encommendados para os - laboratorios da
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro.

—Commnnicou-se ao Ministerio da Fazenda,
para os devidos effeitos que foi designado, a
18 de corrente, para interno 'de clinica me-
dica° alumno da Faculdade do Medicina dó
Rio de Janeiro Mario do Moura Sanes.

Requerimentos despachados
. Antonio Augusto Teixeira, pedindo vali-

dade: para matricula no cursa de pharma.-
eia da Faculdade do Medicina desta Capital
de exaltes prestados na Escola Normal 'do
Estado de Minas Geraes.— Indeferido.

Estudantes de preparatorios, pedindo lhes
seja permittido prestar os exames na pre-
sente época, de accordo cem as instrucções
de 15 do dezembro de 1900.— Attendidos
com restricção. O Governo mantém as in-
strucções approvadas pela decreto n. 4.247,
de 23 do novembro ultimo ; por equidade,
entretanto,. concede que na proxima época,
não tenham execução 03 arte. 23, 24, 33;41,
49, 50 e '51, os quaes deverão ser suppridos
pelos artigos correspondentes das instrucções
de 1900. 

.	 •
Expediente de 23 de dezembro de 1901

'•	 DIRECTORIA' DO INTERIOR

- Per portaria desta data, foram conce-
didos tre,s mexes do licença, duns o venci-
mento que lhe competir, na forma da lei ; ao
3 G &lidai desta Secretaria bacharel Augusto
Carlos Moreira Guimarães.	 -	 -

—Transmittiu-se ao Ministerio da Fazenda
a Mensagem e autographos annexos do Con-
gresso Nacional que concedem a pensão
mensal do 300$ a D. Isabel Thompson Es-

•toveá.

!
Emilio Costa Alvos, pedindo admissão em

2.4 época, a, exame das materias em que foi
reprovado no Gymnasio S. Salvador.—In-
deferido, de accordo com o art. 151, n. 4, do
codigo de ensino em 's,igor.

Hermogeneo Brenha Ribeiro, pedindo dis-
pensa de exame do cherographia para a ma-
tricula no curso do scioncias juridicas e so-
ciaes.—Deforido.	 •
• Licinio Athanazio Cardoso, lento da Es-
cola Polytechnica, pedindo gratificaçã,o de
labor a,torio —Indo ferido . •

Ildefonso de Moura, pedindo dispensa cio
pagamento de taxa para prestar o exame de
chimica organica,.—Indeferido.

,

Expediente de 24 de dezembro de 1901

DIRECTORIA DO INTERIOR

Declarou-se-ao Director da- Faculdade do
Medicina do Rio do Janeiro que podiam ser
acceitas as observações de clinica que o
alumno do 50 anno do curso medico Hormo-
gene° Pereira de Queiroz o Silva deixara do
apresentar na epoca propria, por motivo do
molestia. •

Communicou-se ao Ministerio da Fazenda
ter sido designado, cm 21 do corrente, para
interno da 2° cadoira de clinica medica o
alumno da Faculdade de Medicina o Rio.do
Janeiro Flavio de Moura.

_ DIARIO.ORFICIAL
•

Requerimentos despachados	 .
- •

Dr; José Vicente Mira de Vasconcellos,
lente da Faculdade de Direito do Recife, pe-
dindo' pagamento do accrescimo de 5 o/
seus vencimentos, referente ao espaço do
tempo decorrido do 2 do julho de' 1895 a 31
de dezembro de 1897.--Dirija-se o reque-
rente ao Ministerio da Fazenda. •	 ,

Otto de Faria, pedindo certidão , -do des-
pacho que teve o requerimento de :ai:manos
do Instituto Nacional de Humanidades--
O•despacho foi Publicado no , Diario"Officiál
de 11, do Corrente, podendo o- requerente
servir-se de Mesmo corno documento. .

Alberto Cordeiro de Couto, pedindo- dis-
pensa da apresentação de attestado 'do ap-
provação em Cliimica e Historia Níturat
para a obtenção do titulo de agrimensor—
Junto O documento a que se refere.a pe-
tição. • ,	 •

.João.Ba,ptista, Guilardiiect; e '.oirtros, alu-
'unos da Escola do PharMacia de Oure Preto,
agprovados no 1° annõdo• curso, pedindo
transferencia para o 20 ;-anno de Jeliarmacia
da Faculdade de Medicina' desta Capital.—
Indeferido.
. Luiz Ribeiro de Araujo, pedindo certidão
de aprovação no 3 (exames do arithmetica,
algebra o geometria plana, Prestados no Gy-
nmasio Nogueira da Gama.—Indeferido.

Lucio Miguel da Costa, pedindo pagamento,
na Delegacia Fiscal do Thesouro em Minas,
da gratificação annual 'de.600$000. -- Indefe-
rido.

• ••
Expediente de 26' dezembro de 1901-.

DIRECTORIA :DA JUSTIÇA	 ' •

Foram exonerados, .a pedido, :o coronel
José Proost de Souza O o major José Pinto
da Silva NOVIO3 dos loa

b
ares de 1 0 o- 20 sup-

plentes do substituto cio juiz federal na. cir-
cumscripção de Santos, da sução do :São
Paulo. - '•

--Foram nomeados os baóhareis Pedra
Eustaquio de Oliveira Porto, Antonio Hen-
riques Silvestre de Faria e Isaias de Carva-
lhe Santos 'para os legares de 1°, 2° o 30
sepplentes do substituto do juiz federal na
secção da Bahia, por tempo de quatro annos
ria fórma da lei.

— Devolveram-se : •
Ao Ministerio das Relações Exteriores, de-

vidamente camprida, a carta roga,toria ex-
pedida pelo juiz de direito da Comarca de
Paredes, em Portugal, ás justiças. desta Ca-
pital, para nomeaçao e avaliação de bens
pertencentes ao inventario orphanologico a
que se procede Por &fito de José de Souza
Dias e sua Mulher Anua de Souza,Dias . ; !,•

Presidente do :Tribunal! Civil;•• e Cri-
minal, afim do ser instruido nos termos do
decreto n. 2.566, do 28 do março de 1860, a:
requerimento em que José Gomes da Silva
pede perdão -do resto do tempo • que falta
para cumprir a pena do 2 ! 1/2 annos . de
prisão cellular e multa de 12 1/2 Obs a que
foi condemnado pela Camara Criminal da-

uelle 	 crime de estellionatO..
'—Remetteram-se: 	 .	 • • •
Ao.presiden te do Supremo:Tribunal Federal,

para os finsconv,enientes, o decreto de 30 do
'noz findo, pele qual foinomeado o bacharel
Francisco Carneiro Nobre -do Lacerdapara' o
legar do juiz federal na • secção de Sergipe;
communicando-se-lhe ter -sido autorizado o
Presidente 'daquelle Estado, nos termos do
pa,ragrapho unico, do art. 5° do decreto n.1,
de 26 do fevereiro de 1891; a dar pose ao
mesmo juiz;•

Ao Ministerio das RelaViea, Exteriores, afim
de sor encaminhada a seu dettino, acartaro-
gatoria expedida pelo juizo. de orpliãos da ca-
pital do Estado do Para ás justiças do Por-

. Dezembro — 1901
.;	 •

tugal, a requerimento de D .Margarida Ayres
Pereira, para citação' de seu marido Rai!-
naldo Constantino Pereira;

Com as portarias de exequo,tur, das quaes
deverá ser pago o sello competente:

Ao juizlederal na secção do Rio Grande!
do Sul, a' carta rogatoria, expedida pelo' Tri-
bunal de Appellaçoes do 1 0 turno da Repn-
blida do Uruguay, ás justiças do Porto Ale-
gre, naquelle Estado, para notificação da.
renuncia do poderes que faz D. Albino Ver?
dini na acção executiva intentada por Assa-
rini Irmos contra lese Bernini; .
' Ao juiz federal na secção de Santa Catha;- -

rina, a carta rogatoria expedida -pelo • juiz
lettrad.o do-eivol e intestados do, la turnede
Montevidée, Republica do • Urugua,y, ás justi-
ças de Florjanopolis, naquelle Estado, a re-
querimento de Miguel A.- Sierra„ para cita-
ção de Joaquim,Silva. • .

,
DIRECTORIA DO. INTERIOR .

Remetteram-so ao presidente do Conselho
Municipal do District° Federal 4.000 titules
para eleitores federaes, conforme re.quist-
tou em officio de' 24 do corrente rnez.

—Foi naturalizado braziloiro o subdito
portu,guez Antonio Ferreira, de profissão !
maritiimt. •	 -

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio • da Fazenda
os pagamentos:	 •

De '933$, • trabalhos para a 'Secretaria dà
Estado; realizados por J. S. Costa; :

!De 1:290$240, fornecimentos feitos g Casa
de Detenção;	 !	 •	 •

Do 53$4800, ao Dr. Aristides Augusto Mil '
toá, procurador da -Intendencia de S.-Gon-
çalo, na Bahia, de,speza feita em 1893 com
eleições facieraest,

	

_	 ,
Proponentes:,	 .
Gomes & Cunha; ÀSlexandre Moreira; Joád

Pinto Lopos;, J3elnairo Itedrigties :& Comp.;.
M: L.,Poreira França 'A A. Machado ituiz
da Silva; Francisco Vieira Goulart; Saraiva,
Irmão & Comp.'; Leuzingd & Comp.; -For-:
tiandes 'Malmo & Corap.;: Hoss dt, Huber e
J. Avila & Comp.—Compareçam ',nesta dl•
rectoria, afim do assignarem, cOntracto para
fornecimento do. diversos artigos a :todas aa
repartições dependentes do Ministerio, no
semestre vindouro.Requerimentos despacliudos

•

•



—Remotteu-se ao director do 20 districto
itário maritimo" à loortaria • da • licença, do

Dr. José Julio Lins da Nobrega, delegado do
sande dó porto de Cabodello.

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL -
Por portarias de 27 do corrente o Sr.',

Dr: chefe do policia norneou'escrivão
rifle da 1 ia circumscripção o cidadão Miguel
Soares da- Silva .; o transferiu os delegados
pr.'IThoma,z de Paula Pessoa Rodriguos, da 7a,
circumscripção suburbana para . a 9a , o o ci-
dadão Adilar do • aleira Lima, ;desta para
aquella.

Ministerio da Fazenda	 .
Por titulo 's do 26 do 'corrente, foram no-

meados  para a Repartição - da Superinten-
dendo, dos Seguros Terrestres Maritirnos

Stilierintendente, Dr. Jos.5 Gonçalves Mala;
Auxiliares, ongonheiro Augusto de Sá,

Mendes,Dr. Paulo Francisco dá Costa Vianna
e bacharel Joaquim Maria Pinheiro Costa
-.Primeiro escriptuario, Aristoteles Affonso
Roriz.

titulos da mesma data, foram no-
.

Meados :
•Collectores das Rendas Federa,es no Es-

tado da Bahia :	 •
Dr. Guilherme de Meirolles Vianna, em

Alag,oinh a
Antonio Teixeira. da Silva, em Santo

Amaro:
Candido da Moita Pinto, em S. Folix ; --

..Flaviano • Arnado d3 Souza, em Mara,go-
•

Joao do Carmo Pereira , de Castro, na Ca-,
choeira ;
- .Alfredo Carneiro da Silva, na Feira da
Sant'Anaa.

,N° Estado de S: Paulo :	 .
Joviano Gomes, no Amparo.
No Estado do Rio de Janeiro : 	 •

•Dr. Jorge Rodrigues Moreira da Cuaha,
em Vassouras;
• Octavio do Oliveira ,Roxo, na Barra do

Pirahy ;
-Dr. Antonio José de Mattos Lima, em

Campos.	 • •	 '
No Estado do Rio Grande do Sul.:

• Seraphim Fernandes Larang,eirá, em Bagé;
•'Manoel de Vasconcellos, em S. Leopoldo.
No Estado de Minas Geraes • :	 '	 • •
Dr. Augusto da Cunha,- em Juiz - do Fóra.
Escrivães das Coldre lonas , das Rendas Fe-

deraes
No Estado da Bahia
Manoel do Nascimento Milton, na Ca-

choeira
• Francisco Lacatolli Lisboa, em Santo

Amaro.
No Estado de S. Paulo :

: Gustavo Lacerda Werneek,; no Amparo.'
: No Estado do Rio do Janeiro :
. Miguel Oliveira, • na Barra do Pirahy.

—
Requerimentos despachados

Polo Sr. Ministro
José Gonçalves Alvares e outro, .pedindo

restituiçã,o do multa.—Faça-se a restituição
do accordo com os pareceres.

Bernardina Carolina de Jesus, pedindo
transferencia para seu nome do 29 apolices
constantes da cautela n. 5.193.—Prove o
pagamento do imposto, do transmissão do
propriedade o satisfaça o pagamento com
revalidação do %ello do documento a que se
refere o parecer.

I_Virgilio do Oliveira Maciel, ex-2 o escri.ptu-
rario da Alfa,nd4ra* do Paranaguá, l pedindo
pagamento de gratificação.—Indeferido.
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Habilitação ao moio-soldo o montepio pre-
tendidos por D. Joseph.% Monserrat Vieira
Pacheco .e Irma do tenente do exercito José
Vieira Pacheco.—De accordo com os pare-
cerás. Passem-se os titules.
.Maria Joaquina do Lanare, pedindo o
restabelecimento da ponsão de 15043. rnensaes,
concedida podo Governo Provisono.—Man-
tentai o despacho de 18 do setembro.

Rodrigo Viana, reclamando contra' o
valor lOcativo dado 'ao predió onde 4 esta-
belecido para o enamorei° do imposto do
industria e profissões.—Venha por inter-
medio da Recebedoria.

Manoel 'Silvestre do Freitas
'
 pedindo ser

reintegrado no logar do guarda da Alfan-
dega da Bahia.—Dirija-S0 ao inspector da
Alfandega da Bahia:

José Scarsi & Comp., pedindo expodiçã,o
de titulo de marinas.—Proceda,-se de ac-
cordo .com 0,3 pareceres.

Francollino • Firmo de Oliveira, pedindo
entrega da importando. depositada em uma
caderneta da Caixa Econoinica em Floriano-
polis, durante o periodo da revolução.—In-
deferido.

Processo do liquidação do tempo do 'ser-
viço publico de Ernesto Manoel da Silva,
inspector da Alfandega, do Santa Catharina.
n ---Passo-se o titulo o intinie-sá a recolher os
Vencimentos a que, se referem á pare-
ceres.

•The Aniazon Telegraph Company, limited,
pedindo instruceões, por telt:gramma. á dele-
gacia em 'Londres para o fim do sor indeinni-
iada da importa,ucia de -urn saque á vista do
Danco do Pernambuco, recebido na, thosou-
rariá geral do TheSouro.— Proceda-se do
accordo com o parecer.

João B tptista Folco, pedindo certidão do
alvará do transferencia de tres o meia, apo-
liCes da divida publica para- o seu nome.—
•Indeferido.	 .

ISaramago & 'Irmão, pedindo transferencia
-de, um terreno do marinhas, á rua S. Lou-
renço', em Nitheroy.—Conceda-se. Proceda-se
de, accordo córn os pareceres.

Souza Marques'l& Alvos, protestando con-
tra a medição feita em um terreno de ma-
rinhas pretendido por José Ramos Pena.—
Indefe rido .	 •	 •

I
Directoria do Expediente do Theaouro

Federal

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 27 de dezembro dc 1901

	

_	 ,
Ao Ministerio da Justiça e Negocios Inte-

riores:	 •	 •
96—Stibmettendo á vossa a,preciaçã,o o

incluso officio da Delegacia Fiscal do The-
souro Federal no Ceará, n. 34, de 22 de maio
proxirno findo, e õs papeis que o acompa-
nharia, relativos ao desacato soffrido, no olor-
eiciO do suas funcç5es, pelo sargento dos
guardas da Alfa,ndega do mesmo Estado,Julio
Olynnplo da Rocha, poço VOS digneis do
emittir vosso parecer a respeito.

— Ao Ministerio da Guerra:
N. 117—Cabe-rue communicar-vos, para os

fins convenientes, que.o credito de 100:004
a que voá referis em aviso n. 1.021, de 4 do
corronto moz, já foi concedido pela ordena
da Directoria de-Coniabilidade, n. 83, de 29
de novembro proximo findo, á Delegacia
Fiscal do Thesouro Federal no Pará, á vista
da requisição quellzestes em aviso n. 882,
do 13 deste ultimo mez. -

— Ao Minis ,̀,erio da Marinha:
N. 109 — Em resposta ao avisa n. 989,

de 3 do agosto ultimo, em que solicitam
a expodiçao do °áleas no sentido de nã,"o
serem I concedidos por aforamento os tor-
ronos de ontrialta,s do Forte Velho, defronte

existem areias do moldar, cabe-me decla.-
rar=vos, Para os fins convenientes,'. que so-
mellianto solicitação não pólo' sor satisfeita; .•
porque taes torramos, segundo informa a, •
respectiva Delegacia Fiscal, já ge acham afo-
nados na extenso do 3.330 braças, por titulo
de 27 de novembro de 1866, ao ontão pro-
pri3tario dos terrenos adjacentes Simplicio
Narciso de Carvalho, o pelos successores
deste transferidos, em 2 do janeiro do 1889,
ao major Carolino Ferreira Soares.

— Ao Prefeito do District° Federal:
N. 32 — Em resposta ao vosso °filei°

n.• /378, de 7 do novembro ultimo, em que
solicita.es a expedição do ordens para que a
Alfandega do Rio de Janeiro e as estaçõea
fiscaes 'deita dependentes só pormittam
embarque das mercadorias especificadas no
art. P, lettra f da 'lei municipal n. 401,
de 5 de" maio de 1897, regulamentada pelo
decreto executivo, tambern municipal n. 73,
do 8 de dezembro de 1898, e a guarda-mona
só conceda licença do embargas das merca-
dorias a - que se refere o citado artigo,
lottra g, á vista do recibo de pagamento do
imposto municipal creado para o fundo es-
colar, COMMIMICO-VOS, para os I fins conve-
nientes, que, segundo já vos declarou esto
ministerio, por officio n. 20, .de 31 do agosto
do 1898, 'semelhante pedido não pôde ser sa-
tisfeito, porque o Conselho Municipal não
tem comp3toacia para decretar impostos
sobra a exportação.

— Ao l o Secretario do Senado
N. 14 — Transmitto- yos, para os devidos

fins, a inclusa monsagern do Sr. Presidente
da Republica, concernente á resolução do
Congresso Nacional, que autoriza o Poder
Executivo a abrir a este Ministerio o • credito
cid 477:121$320, ouro, supplementar á verba
35a, art. 28 da lei n. 746, de 29 de dezembro •
do 1900.

Aos Srs. N. M. Rothschild & ,Sons : 	 •
N. 35—Accuso o recebimento dassroihas

dos novos coupons para pagàmonto 'clãs >nas
do a.polices do emprestimo de 18.79¡;,azerriet-_-..
fidas com a vossa carta de 15 de'Arcoi.onibro
ultimo, o declaro-vos, conformo 'pediu no
final da mesma carta, que o numero da apo-
Hee, 'que doixou de sor mencionado no officio
a que vos referis, •é 41.810.

—Ao presidente da Camara Municipal do
Nitheroy

N. 38—Havendo Leoncio do Oliveira Pinto
requerido por aforamento o terreno do ma-
rinha,s,sito á rua Visconde do Rio Branco. es-
quina do largo de S. Domingos,nessa cidade,
peço-vos, adila do se poder resolver sobro o
assumpto, que emittaos vossa opinião sobro
a possibilidade o vantagens • da concessão,
prestando a este Ministerio as informações
do que trata o art. 3° do decreto n. 4.105,do
22 de fevereiro de 1868.

—Ao inspector da Alfandega, do Rio de Ja-
neiro

N. 36—Rernotto-vos, para os fins conve-
nientes, a inclusa factura e coahocimento do
239 volumes, contendo moedas do nickel, dos
valores do 100 e 209 réis, vindas de Bordéos
no vapor fra,ncez Cordilière, entrado a 16 do
corrente.

EXPEDIENTE DG SR, DIRECTOR.
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do Rio doAo inspector da Alfandoga
Janeiro :
. N. 331 — Afim de que presteis informações
a respeito, transnaitto-vos o incluso requeri-
mento, em que o 3 0 escripturario dessa Alçam-
de,ga José Vieira Rodrigues do Carvalho
Silva pado o pagamento de seus vencimentos
integraes, correspondentes ao periodo decora-

do Cabadello, no Estado da Para,hyba, onde rido do 1 do maio ultimo até á vospora
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tido pelos directores Manoel Candido do Leão
e bacharel Carlos Augusto Naylor, em sessão
do Conselho de Fazenda, do 3 do corrente, re-
solveu, por despacho de 13 deste mesmo
mez, tornar conhecimento do recurso em
questão, afim do tornar som offeito 'a nfe-
rida multa, e sujeitar o recorrente ao paga-
mento do alludido imposto e juros da mora
que no caso couberem.	 .

--- A' Delegacia Fiscal no Piauhy :
•N. 42-Em resposta ao vosso officio n. 30,

de 23 de julho proximo findo, dirigido á Di-
rectoria das Rondas Publicas do .Thesouro
Federal, o em que consultaes a respeito da
marcha a seguir nos processos de imposição
de multas por infracção do regulamento que
baixou com o decreto n. 3.564, de 22 de
janeiro de 1900, declaro-vos, , para os devi-
dos fins o de accordo com o despacho do
Sr. Ministro, de 9 do corrente mez, que,
não havendo no referido regulamento dispo-
sição alguma acerca do .assumpto, devem
taes multas ser impostas immediatamente
após a denuncia das infracções, sem prece-
deneia do lapso para 'defesa, conformo se
deorehende do art. 69 - do' • mesmo regula-
mento.

- A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul:

AOS $11. directores da Companhia Lloyd
Brazileiro:

N. 817-Pedindo providencie para que, ao
director do Tribunal de Contas Dr. Demo-
crito Cavalcante de Albuquerque, sejam for-
necidas, em vapores da mesma companhia„as
'passagem de l a classe de ida e volta de que
parecer o mesmo doutor para o desempenho
do commissão nos ostados dg Sergipe e Ala-
geas.	 ••

-Ao colleetor do município do Niotheroy:
N. 8197-Reiterando a ordem n. 769, do 20

novombro ultimo, que pediu esclareci-
mentos relativar000te 4.3 rendas focloraos ra-
cebidae do munioipio de S, Gonçalo nos ex.
ergiçios do 189$ a 1900. 	 .

- Ao Sr. iospoctor 4a Çaixa, da Amortiza-
ção:

N. 265 - Pedindo prOvidoncias para que
sejam trocadas, nos termos dos arts. 131
o 132 do regulatneta'Jo "annexo ao decreto
n. 9,370, do 14 do fevereiro do 1885, tros
notas dilacera rias do valor de 10$ cada uma,
que vieram juntas á remessa de 400000$
eita pela Delegacia na Bahia. •

dia em que lhe foi passada guia, afim de
soguir para Paranaguá, para cujo porto
solicita igualmente passagem.

N. 382 - Communico-vos que, em deferi-
mento ao que requereu o provedor da Santa
Casa do Misericordia desta Capital, resolveu
o Sr._ Ministro, por despacho de 21 do Cor-
rente; autorizar a isenção de direitos, nos
termos do § 29 do art. 2° das Disposições
Preliminares da Tarifa, para os artigos
constantes da inclusa relação, importados da
Europa com destino aquento estabelecimento.

- A' Casa da Moeda
N. 73 - Communico-vos, para os devidos

&feitos, que o Sr. Ministro, por despacho de
18 do corrente mez, resolveu autorizar-vos
a mandar imprimir nesse estabelecimento a
cautela que devo substituir a apouco extra.
viada da divida publica, n. 3.709, do valor
do 1:000$, juros antigo de 6% o 5%, papal,
convertida a 4%, ouro, hoje recon 7ortida,
a 5%, papel, pertencente ao espolio de An-
tonioJose Saldanha, como consta do officio
da Caixa de Amortização n. 223, de 21 de
novembro ultimo.

N. 74-Communico-vos, para os fins con-
veni enes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 21 do corrente, exarado no officio que lhe
J.irigiu o inspector da Caixa de Amortização,
em 6 do mesmo mez, sob n. 231, resolveu
autorizar-vos a mandar imprimir as cau-
telas e:ibStitutiva3 das apolicos extraviadas
ns. 257.579 e 257.580, emittidas em 1877,
do valor nominal de 1:000$, cada uma, juro
antigo de 6 .% , hoje 5 %, papel, e de pro-
priedade de João Baptista Forreira.

,N. 75-De accordo com o despacho do Sr.
•Ministro, de 21 do corrente, exarado em offi-
cio da Caixa de Amortização n. 233, de 6 do
mesmo rnez, paço-vos providencieis para que
sejam. impressas nesse estabelecimento as
cautelas quo devem substituir as apolices

• extraviadas as. 93.816 a 9:3.819, emittidas
em 1807, do valor nominal do 1:000$ cada
uma, juro antigo do 6 %, hoje 5 V"' papel
e tio propriadado do Tii9rnaz Pereira Ma-
druga,

- A Delegacia Fiscal no Amazonas :
N.' 68 - Em obediencia, ao despache do

Sr. Minitro,de 19 do corrente mez, exarado
no requerimento do Londen and Brasilian
Bank, limited, do 13 do mesmo mez, autori-
zo-vos a mandar receber na alfandoga desse
Estado os valos-ouro emittidos pela caixa.
filial do referido banco, ultimamente instai-
lada nessa' Capital.

- A' Delegacia FiScal no Estado do Per-
nambuco:

N. 219 - De accordo com o despacho do
Sr. Ministro, de 12 do corrente mez, recom-
nnendo-vos :providencieis no sentido de sor
remettido, em original ou .por certidão, o
teri 0 da inspecção de saude a que foi sub-
mottido d e-iffirda da Alfandoga desse Estado
Herculano 'GaMa do Amaral, visto não poder
ser a.cceita a cUrda do alua acompanhou o
vosso officio n. _189, cid 2.4 do novembro nl-

N. 220 -Em resposta ao officio ri. 32, de
5 do março do anno passado,' encaminhando
o recurso interposto por Joaquim Lourenço
dos Reis Ferreira, da decisão dessa Delega-
cia, deixando do tomar conhecimento da pe-
tição em que recorreu, do acto do inspector
da Altind_ega desse Estado, que lhe negou
prestação de finça idonea para intentar re-
curso do despacha que o obrigou ao paga-
mento do imposto de transmissão causa mor-
lis, sobre o valor deAres embarcações deixa-
das por Bartholumau Lourenço e da multa
do 20 % na iinportancia do 9:964260, a que
o bujeitou, do accordo com o disposto no
art. 44 do ragulainonto annoxo ao decroto-
u. 2.800, de 19 do janeiro do 1893,- deolaro.
Tos, para os fins conveoleetos, que o Sr. Mi-
nistro, conformando-so com o imr.Nor emIt-

-=-Ao Sr. director da Recebedoria da. Ca-
pital Federal:

N. 22 - Pedindo providencie para que,
com urgencia, soja remettida ao Thesouro
uma demonstração das rendas do mun icipio
do S. Gonçalo, arrecadadas nos exercicios
de 1808 a 1900.

-Ao Sr. ' presidente do Tribunal de Con-
tas:

N. 2.223 - Remettendo o processo rela-
tivo á concessão da pensão de meio-soldo a
D. Leonor. Augusta Conrado Franco, filha
do major do exercito Antonio José Augusto
Conrado.

-A' Delegacia Fiscal na Bahia:
N. 214 - Declarando que o credito de

2:750$, solicitado por conta da verba-Reposi-
ções e restituições-do Ministerio da Fazenda
o vigente orçamento, só poderá ser conce-
dido mediante a presença dos documentos
justificativos, na fôrma da parte 3a da cir-
cular n. 13, de 13 do março do 1896.
• -A' Delegacia Fiscal no Pará:

N. 93 -Concedendo o credito de 42:324100,
por conta dag seguintes verbas do Ministe-
rio da Fazenda e 'vigente orçamento-3°,
Juros da divida interna-16°, Alfandegas,
para despezas imprevistas ou urgentes, para
occorrer ao pagamento das respectivas des-
pezas e, quanto ao credito pedido para as
despezas da verba-Juros do cofre de or-
phãos-, cumpre que seja demontrada a irn-
portancia precisa, afim de ser pedido o ne-
cessario credito ao Congresso Nacional.

-A' Delegacia Fiscal em Pernambuco:
N. 213 -Rocommendando que providencie

para que soja remettido ao Thesouro o pro-
cesso da divida - do exercieios findos na im-
portando, de 897, de que é credora D. Mar-
cionilla. Vieira de Mello Pereira, afim do
que o respectivo pagamento passa ser effe-
ctuado pala Pagadoria do mesmo The-
souro.

-A' Delegacia - Fiscal no Rio Grande doSul
N. 291 -Concedendo, por conta da verba

-Ajudas do custo - do Ministerio da Fa-
zenda o vigente orçamento, o credito de
300$, para occorrer ao pagamento da ajuda
do custo e preparos de viagem o primeiro
estabecimento a que tem direito o adminis-
trador das Capatazias da A.Ifandega do Rio
Grande, Consta.ntino Xavier.

-A' Delegado, Fiscal oro Sergipe
N. 51- Recommondando afim do se poder

resolver sobro a concessão de credito de
14:855$786, pedido no oficio n. 41, do 26 de
julho ultimo, que envie

1° uma demonstração da renda prove-
niorite do imposto do sai no anno dor 1060,
por MOZ3S, dec1arando a circ umscrioçã,o que
importou ou exportou o sal e seus destinos

24, uma relação das guias devolvidas nos
termos do art. 43 da deoreto n. 2.908, do 14
de setembro de 1898, qual a eircumscripção
que as expediu o a importanciado imposto
pago e em que data, do cada uma; finalmen-
te, que informo era que data, entrou em
execução nas l a , 2°, 3a 0 4a CirOUMSCriMeg
o decreto n. 3.659, de 22 do maio de 1900.

Dia 19
A' Delegacia Fiscal em S. Paulo;
N. 175-Reeornmond indo que providencio

para que, nos balanças monsaes dessa repar-
tição, seji inoluida a ron Ia da AlrLndega da,
Santos, rela'ava ao non a que se referiu o
balanço o não ao mez anterior.

-A' Delegacia Fiscal no Coará,:
N. 139-Pedindo informaçiies sobro-o modo

por que foi escripturada goiintil de 500$,:
Too vtgl io [l r,Q de inig taa entrocios a João Mon-
dos Pereira o Euripodos Pa.dilha, o que não
consta do balanço respectivo.

N. 215-Devolvendo 03 papois encaminha-
dos com o vosso officio n. 217, de 7 de outu-
bro ultimo, e relativos á habilitação para a
percepção do meio-soldo e montepio preten-
didos por D. Hortencia Villamir Telles Fer-
reira, viuva do alferes do exercito Jayrne
Telles Ferreira, recomniendo-vos, do ordem
do Sr. Ministro, que providencieis para que
a• referida viuva apresente novas certidões,
não só da fé de officio de seu marido, na
qual se doclare o numero de dias ou mezes
da licença em cujo goso elle se achava desde
fevereiro do 1894, como tombem das con-
tribuições de montepio, em que se faça re-
ferencia nos descontos dos mexes de março
do 1897 a março de 1898 o abril de 1899 a
fevereiro do • 1900; devendo ser explicada a
razão por que da certidão remettida consta
que o dito official contribuiu oolu a mensa-
lidade de 4$ desde o citado moz de fevereiro,
quando então o soldo do seu posto era do
90$000.

pirectopia do goetab iedaie do nosouro
Federal

ExPEDIENTD DO SR. DIRECTOS',

Dia 18 de dezembro de 1901
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—A'.Delegaela Fiscal em Pernambuco:
N. 214—Recommendando que informe se

tevo cammunicaç'ão da delegacia no Ceará,
da entrega da importancia • do 500$, provo-
Monte do multas pagas a João Meados Pe-
reira e Euripodos Rainha o de que modo foi
a mesma quantia eseripturada no balanço.

—A' Alfandega do Rio do Janeiro:
N. 45—Concedendo, por conta da verba

—Despezas oventuaes—da Ministerio da Fa-
zenda o vigente orçamento, o credito de
334$238, para oceorrer ao pagamento das
gratificações a que toem direito os chefes do
secção dessa repartição Miguel Fernandes do
Barros o João Peixoto da Fonseca Guima-
rães e os l sa os eriptuoarias José Gustavo da
Costa Azevedo o Francisco Augusta do
Athayde.

Dia 20
•

A' Delegacia Fiscal da Parahyba:
N. 84 — Concedendo, por conta da verba
Exercidos flodos — do Ministerio da Fa-

zenda e vigente orçamento, o credito da
114108, para °ocorrer ao pagarnanto
divida delata é credora D. Maria Pailoincata,
das Noves Casar, proveniente das pensões
que deixou do receber em 1900.

—A' Alfandlga do Rio do Janairo:
N. 46—Concedendo, por conta da verba

—Alfandegas— do Ministerio da Fazenda o
vigante orçamento o c.-edito de 839$, para
(Acorrer ao pagamento da dospeza consto.nrie
das folhas relativas ás diarias a que toorn
direito os operarios das maehinas o guindas-
tes hydraulicos.

—A' Caixa do Amortização:
N. 2613— Itemettendo, para ser devida-

mente assignada,urna apolico nominativa do
valor de 600$, n. 214, embaida em 1832 o
pertencente a D. Ignoz Maria Teixeira Lo-
pes.

—A' Collactoria da Sapucaia:
N. 821—Devolvondo os requerimentos de

Manoel Mendes de Souza o outros em que
pedem restituição do safio que pagaram pelas
suas nomeaç'ões para (Mictam da guarda
nacional, afim de que sejam competente-
mento selados os documentos que aos mes-
mos ;acompanham.

.01.1nn•n1

RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Requerimentos despachados

José Barbosa dos Santos.—Annulle-so
divida ajuizada constante da contra-fé in-
clusa e qualquer outra proveniente da mesma
origem e oficio-se á Directoria do Conten-
cioso.

Mala & Comp.—Transfira-se o imposto do
industrias o profissões, tirando os peticiona-
rios novos registros de consumo.

João Teixeira Mondes.—Quico-se do debito
de imposto de industria o profissões e junte
a rospectiva patente com referencia ao im-
posto de consumo.

João Pereira da Costa Paiva.— Quite-se
do debito do imposto referente ao lança-
mento do °xereteio de 1890.

José Antonio Bernarlo.—Regularizando o
solhe das inclusas escripturas na parte refe-
rente ao registro, transfira-se.

João Tosta Junior.— Corrija-se o htnça-
monto de conformidado com as lanam:ações.
()tildando-se á Directoria do Contencioso
quanto ao exereicio de 1897.

Albino do Sant'Anna Rosna—Sondo proce-
dente a divida ajuizada o estando o predio
inscripto em numo da poticionario, prove a
irresponsabilidade para com a Fazenda Na-
cional.

José Francisca Nic deo Junior.—Resai-
tua-se a quantia de 8:4300, pela verba —
Reposição o restitaiiaõe.s.

Pereira do Azovedo & Comp.—Sellados os
Inclusos documentos o tirando movo registro‘.

do consumo, transfira-se o imposto de indus-
trias o profissões.

Joice Ramos da Costa.—A divida c instante
da contra-fé n. 1.478 D T é proa:dente con-
tra Manoel Antonio Barreiros, com o que
nada tom que ver o peticionario.

André Pereira Alves..Sella.des os inclusos
documentos, annulle-se a divida ajuizada,
constante da inclusa contra-fé, e Oleie-se á
Directoria do Contencioso.

Emilia Candida.—Regularizado o solto da
parte final da inclusa eseriptura reformato
ao registro, transfira-se.	 -

Maria Adelaide de Mattos Leite.— Não
constando a inscripção dos prodios da que
pretendo transferencia das pelai as do agua,
jun ;e as respec dvas certidões da Insa to ;orla

•al de Obras Publicas o do lanoamento
Inicial pela Directoria Municipal.

Reis Veiga & Comp.—Eetrogue-se a quan-
tia do l00$010.

Maria de Mono Hord.—Annulle-sa a divida
ajuizada constante da inclusa . contra-fé e
officie-se á Directoria do Contencioso.

Loureiro & Co np.—Quita-se do debito do
imposto referente ao exercicio do 190a.

Domingos Machado Munt Aro .— 1 ae lu-
zam-sa dez mezes de contribuiçtio de agua no
lançamento do exercita° corrente.

Ministerio da Marinha
Par portarias de 24 do corrente :
Foram promovidos, na Contadoria da Ma-

rinha, a 30,3 escripturarios, os pratioan tos
Alfredo de Paula Dias o Octa,vio Lobato
Ayros ;

Foram nomeados praticantes da mesma
repartição Anonio Leite de Castro o Thomaz
da Silva Ramos

Por outra de 27 do corrente, foram conce-
didos troe meios de licença ao fiel da Paga-
doria da Marinha Celso Salathiel de Avivado
Soares, para tratar do sua nado onde lhe
convier.

Ministerio da Guerra
Por portaria de 20 do corrente, foi no-

meado pharmaceutico adjunto (lo exercito, na
guarnição desta Capital, o pharmaconsico
civil Francisco José Baptista da Mottao

Requerimento despachado
Dis 27 de cdtzembro de 1901

Vicente Palacio, procurador dos filhos do
tenente Manuel José do Souza, ultimamente
falloeido, pedindo pagamento dos variei-
mantos que este deixou do receber.— Pa-
gue-se. A' Direcção de Contabilidade.

Ministerio da Industria, Viação e
Obras Ptibliçtk§

Directoria Geral de Contabilidade

Expediente de 26 de dezembro de 1001
Ao Ministerio da Fazenda furam solicita-

dos os seguintes pagamentos :
Do 2:250$ ao Lloyd Brazileiro, subvenoo

pelas viagens da linha de Santa Cathari oa,
feitas pelo vapor Laguna em agosto ultimo
(aviso n. 3.33 3) ;

Do 2:250.3 ao mesmo, idem pela viagem na
mesma linha pelo mesmo vapor om outubro
ultimo (aviso n. 3331);

De 2 :43() 3$ ao mesmo, idam pala viage
na linha de M hW) Grosso, feita pelo pe. ( no+ o
Dtaniantino em setembro ultimo (avia)
a. 3..'35)

De 0:660$. a Bailar & Comia de mate rio
fornecido á .Repartição Geral dos Telographos
em outubro ululam (aviso n. 3.336) ;

Directoria Geral da Industrie,
RequerimentJs despachados
Dia 27 de dezembro de 1901

Francisco de Camargo Pinto, polindo guia
para pagar todas -as annuidades aia atrazo
do diversas patentes.—Não Me ser atten-

Jamas L. Konnody, representante da 77te
Sota/tern Canopy Company, allegando ter re-
querido que, por equidade, fosso relevada a
caducidado da patente n. 2.125, de 23 de
setembro do 1806.—Indeforido.

Companhia Naolon hl Manufactura, do Fu-
mos, pod.ndo rortidio da patente tio privi-
le4o do .nvonetio n. 856, de 26 do abril do
lata). — De ri wido.

Companhia Lloyd Brazileiro, polindo pa-
gatneato di?, passagens do immig,rantes.—
Conipareça na 2 secção desta Directoria
Geral.

De 281$ a diversos, fornecimentos e publi-
cações feitos em proveito da Estrada do
Forro do Rio do Ouro em setembro o mtubro
ulthnos (roquisitado por officio n. 118,
(aviso n. 3.337)

De 651$ idem, fornecimento do carroças
para o serviço de esgoto do aguas pluviaes a
cargo da Inspecção Geral das Obras Publicas
em setembro ultimo (requisitado por officio
n. 125, aviso n. 3.338)

Do 490$400, idem, fornecimentos o alu-
gueis do casas para ossações o paradas da
Estrada de Forro do Rio do Ouro em outubro
ultimo (requisitado por officio n. 106, aviso
n. 3.339)

Do 92$589 idom, Mein á Estrada do Forro
Conaral do Brun em outubro ultimo (re-
ntiisitado por officio a. 1.409, aviso
n. 3.340) ;

Do 474$650 idem, Miem ao Obsorvatorio
Astronomia° om outubro ultimo (requisitado
por officio n. 143, aviso n. 3.341)

De marcos 5.227 ou 4:005$050 ao cambio
de 930 réis por marco, a M. Lara dt Comp.,
de fornecimento* do oloo á Estr ada do Forro
Central do Brasil em novombro ultimo
(aviso n. 3.342).

Dia 27
Do 4:590$ ao Lloyd Brasileiro, sub-

venção pela primeira viagem da linha do
sul pelo paquete Santos em agosto ultimo
(aviso n. 3.343)

De 4:5,30$ ao mesmo, idem pela segunda
dita da mesma linha polo paquote 1,-is em
novo ultimo (aviso n. 3.3-14)

Do 4:500$ ao mesmo, idem pela terceira
dita da mesma linha pelo paquoto Porto
Alegre em agosto ultimo (aviso n. 3.345)

De 4:500$ ao mesmo, idom, idem. pela
quarta dita da masina linha poio pai-pote
Prudente de Moraes um agosto ultimo (aviso
a. 3.346,1;

De 4:50 )$ ao mesmo, idom pela primeira
dita da mesma linha pelo piau :ta Santos em
setemb -o ultimo (aviso n. 3.347)

De 13$542 a diversos, fornecimentos á Es-
trada de Ferro Central do Dradl em outubro
ultimo (requisitado por officio n. 1.410,
aviso n. 3.348)

Do 2:827$300 idem, idam a mesma de se-
tembro a novembro ali:finos (requisitado por
officio n. 1.411, aviso n. 3.310).

—Providenciou-se:
Sobro a transfereacia, da quantia de

37$300, do saldo da consignação—Dispendios
imprevistos—da verba lta,art. 19, da vigente
lei de orçamento, para a Delegacia no Coará,
para °ocorrer ao pagamento do transporte
do engenheiro Carlos Perdigão da Silva
Monte (aviso n. 3.350)

StViro a transforencia da de 150$ para a
Delegacia no Paraná:, atine de °acorrer ás re-
quisições do administrador dos Correios da
mesmo Estado (aviso a. 3.351).
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Directoria Geral de Obras e Viação

Expli_láznte de 27 de dez.embro de 1901

' Declarou-se ao engenheiro fiscal da Es-
trada do Ferro de Porto Alegre a Uruguayana
que, á Vista do que solicitou a companhia
arrendataria dessa estrada, resolveu este Mi-
nisterio autorizar a construcção do trez casas
pára moradia , cio turmas de emservação no
treclió de S. Sebastião a Bagé, na importan-
eia total de 10:298$577, quo será levada á

- conta do capital inicial; nos termos da pri-
meira-parte da clausula VII do contracto de
12 de maio de 1898.

Expediu-se aviso ao engenheiro fiscal da
Estrada do Ferro d.e Baruritá declarando ter
sido definitivamente approvada a recepção
feita provisoriamente da ponto consteuida,
sobre o rio Araçoyaba, de

 da, 
com a mo-

dificação autorizada pelo decreto ns 3.948,
do 7 de março do corrente acne. •

—Declarou-se á directoria, da Estrada de
Ferro Central do Brazil quo, á vista do que
pediu a Companhia Antarctica Paulista, ro-
solvou este Ministerio que a cerveja, nado-
•nal,- procedente da estação-. do Norte, com
destino a esta Capital, "passo ,á •' *classe E
(50$ por tonelada); devendo o desfiaelio sor
feito como até agora, isto é, pela classe D
(70$ por tonelada) Ai, decorridos seis 'mezes,
se tiver verificado que o transporte da dita
cerveja na estrada não augrnentou do 50 os.

— Atitoriziu-se ao inspector geral das
Obras Publicas•a fazer abonar ao guarda de
la classe da mesma repartição Manoel Joa-
quim do Pinho os vencimentos dos dez dias
em que esteve interdicto em sua residencia,
por ordem da inspactoria, do serviço de iso-
lamento o desinfecção, por fallecimento
pessoa de sua familia de peste bubonica.

• Requerimentos despachados

Dia 26

buryal Augusto Gomes, pedindo restitui-
ção do documentos que juntou em posição
interior.—Restituam-se, mediante recibo.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por portaria de 27 do corrente mez, foi
autorizada a Administração dos Correios do
Minas Geraes a despender a quantia do 30$
11103:133.0$ com um estafeta'que receba á pas-
sagem do trem S 1 a mala destinada á
agencia, do Correio do Barbacena, devendo o
respectivo serviço ser .effectuado corno
actualmente, si não houver quem se sujeito
ao salario fixado.

Requerimento despachado
Dia 27 de dezembro de 1901

Franklin A. Marra, ex-amanuense dos
Correios do Districto Federal, pedindo cancel-
lamento da nota pela qual foi exonerado:—
Indeferido, á vista das informa46os.

SECÇÃO JUDICIARIA
Gabinete do Procurador Geral

da Republica
PrtOcURA:1):11-i:GEnAL, O MINISTRO DR. LUCIO

DE MENDONÇA

*	 Dia 2e.: d. d.zembro de 1901
Homozogago de sentença, estrangeira

"-N.. -308	 Requerentes, D. Urraca Augáta
',Doterada Moreira e outro. s-- Sanadas como
'estão as irregularidades* de'procassa, que se
-davam em face da lei pateia, uniu que ha
,de reger a mataria, não me - opponlio á lio-,
Tnologação requerida. •	 •

Conflictõs- de - jurisdicçtio
•

Ns. 109 o 110 — Entre o juiz seccional do
'Amazonas e o juiz munieipal do primeiro
districto de Manaos.— Opino pela compe-.
tenda, do Dr. juiz municipal do primeiro
distristo de Sla,nácis, pois; sempre entendi o
sustentei, no seio do Tribunal, que a eompe-
tenda para arrecadação do espolio de es-
trangeiro é só o exclusivamente das justiças
locaos, com ou som recurso extraordinario
para esto Tribunal (art. 61 da Constituição).

,	 •	 .

côrto ao Appellacão
SESSÃO DA CAMARA CRIMINAL EM 27 DE

DEZEMBRO DE 1901

Presidencia do Sr. desembargador 17ernandes
Pinheiro .--Secretario, o Dr. Etiaristo Gon-
zaga.

•Compareeeram Os Srs. desembargadores
Espinola, Dias ,Lima, Tavares Bastos, Mi-
randa Ribeiro e Dolsworth

JULGAMENTOS

Appellaçóes crimes

N. 642 --- Relator, o Sr. desembargador
Tavares Bastes; appellante, Aprigio Peixoto
da Motta • appellada, a justiça.—Negaram
provimento á app.ellação.

N. 641 — Relator, o .Sr. desembargador
Dias Lima ; appeliante, João I3,aptista dos
Santos ; appellada, a justiça.—Deram provi-
mento á a.ppellação para, reformando a sen-
tença appella,da, condeninar o réo a dez an-
nos o seis mezas do prisão celular, do con-
formidade com o disposto no art. 62, § 20,
segunda parte do Codigo Penal.

PASSAGENS

Appellações eiveis
Ns. 2.210,2.368 02.370 ao Sr. desembar-

gador Esp i o ola,
N. 2.152 'e. 2.249 ao Sr. desembargador

Tavares' Bastos.

Appellações commerciaes

N. 2.050 ao Sr. desembargador Tavares
Bastos.

N. 1.695 ao Sr. desembargador Miranda
Ribeiro.	 •

• •
Appellaelies crimeS

Ns. 256 e 257 ao Sr. desombargador Es-
pinola.

N. 666 ao Sr. desembargador Miranda Ri-
beiro.

Ns. 654 e660 ao Sr. desembargador Doas-
svCrth.

COM DIA

•AppellaçtTo crime
N. 651.

supremo Tribunal Militar
SESSÃO DE JUSTIÇA. EM 18 DE OUTUBRO DE 1901

Presidencia do Sr. ministro almirante'
Pereira Pinto

• • .Aos 18 dias do mez. de, outubro de 1901,
achando-se presentes os Srs. ministros : al-
mirante Elisiario Barbosa, marechal Rufino
Gaivão, almirante' Nele, - contra-almirante
Gqi 1 hObel, Drs. Cardoso clo Castro ,--So uz s Car-
valho e Acyndino de Magalhães, o Sr. Presi-
dente abriu a sessão.	 •

Lida e appro-Vada a acta da sessão ante-
- cedento, o secretario dou conta- do- expo-
diente. .

Foram relatados os seguintes processos.: .
—Pelo Sr. ministro Dr. Cardoso do Castro:
Joviniano Roland Soraine, alferes do 10°

batalhão do infantaria, accusado do peculato.
.—Foi confirmada a sentença do conselho do
guerra que o absolveu por falta . de provas.

João Torquato de Oliveira Junior, soldado
do 380 batalhão de infantaria, accusado do
doserção.-0 tribunal, recebendo os embar-
gos oppostos pelo réo á sentença- que o con-
domou a tres amuos e Uses mezes de prisão
com trabalho, resolveu absolvd-o da accusa-
ção que lhe foi arguida, porquanto, ,sendo
eito menor de 21 annos, não tem capacidade
civil para contratar ou contrahir compro-
inisso juridico. O Sr. ministro' Dr. Souza Car-
valho, a,ssignou-se vencido.

— Pelo S. ministro Dr. Souza-Carvalho
Moysés Lauriano da Costa, soldado do

280 batalhão do infantaria, accusado de irre-
gularidade do ca'nducta. —*Reformou-se -a
sentença da conselho do guerra - -que o ab-
solveu, para .condemnal-o a quatro MOZO2
de- prisão .com . teabalho, gráo médio do
art. 147s paragrapho unido, do Codigo Perlai
Militar, na ausoneia, de attonuantos e aggra-
vantes, contra o voto do Sr. ministro Ru-
fino Gaivão, que confirmou a sentença do
conselho do guerra.

Alberto Coraêa, dos SantN, soldadá do
40 batalhão de infantaria, accusado de do-
serção. — Foi reformada ksontença do con-
selho do guerra que condemnou 'o' réo a
seis annos do prisão com trabalho, para con-
demnal-o a seis mezes de igu ti psisão, gráo
minium do art. 117 do Codigo Penal Militar,
visto concorrer a attenuanto do art. 37,
§ 1 0, do citado codigo. O Sr. ministro Souza
Carvalho deu • ciseguinto voto: sVelicido, por
ter votado pela confirmação da sentença do
conselho do guerra ; porque, além de não
existir circumstancia alguma attenuanto em
favor do réo, acereseo que esta plenamente
provada a circumstancia aggravante do 'ter
o dito réo máos precedentes militares, pela
cópia dos seus assentamentos do praça de
fls. 9 a 13 destes autos, em Cub documento,
além de varias notas do impedimentos, estão
mencionadas 35 prisões por diversas faltas,
sendo algumas por embriaguez e furto:

— Paio Sr. ministro Dr. Acyndino do Ma-
galhães :

lloracio Liberato Bittencourt, capitão da
brigada policial, accusado de aproveitar-se
do emprego, para tirar lucro illicito. —
O tribunal desprezando os embargos op-
postos polo réo á sentença que o condemnou
a sete mezes de prisão, mandou subsistir a
mesma sentença, de accordo com a prova
dbs autos o raffios de direito. .	 .

-1."..:!!9~1121211=le

NOTICIÁRIO
Tribunal de Contas- Ordens 'de

pagamentoSsobre as quaes proferiu despacho
de registro, em 27 do corrente, o Sr.. presi-
dente deste tribunal.

Ministerio da Industrias Viação o Obras .
Publica—Avisos.:

N. • 3.311, de 24 do_ corrente, pagamento
de 5:321$792, a diversos, do fornecimentos S,
Estrada do Ferro . Central do Brazil,- no eor-
rente exercicio ;

N. 3.302, do 23, Mein de 251$544, • pro-
venioniá *do fornecimentos feitos á Estrada.
do Ferro Central dó 13razil, nos mons do
julho e agosto ultimos

N. 3.312, de 21, ide:e. do .2:075$100,
diversos, idem no inez do, novembro ui-.
titio. •
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Observaçass das estaçaes dos Estados a Oh 'a. de Greenteich, (911 ,0701 a. t. m.' da Capital)

i
1

h	 m
Recife 	 . 9 40 a. 759.00 28.4 21.85 76.0 NNE	 5 Bom Nevoeiro ..	 6 - 30.0 23.0 - - -
Aracajá 	 932 a. 760.00 27.3 19.58 72.7 ENE	 5 Bom -	 1 ..	 9 - 28.6 22.4 - - -
Florianopolis. 846 a. 759.50 20.3 15.93 91.0 SSE	 3 Encoberto - ..	 10 - 24.5 21.5 - - -
Rio Grande 	 832 a. 760.50 23.0 14.22 68.2 SE	 2 Bom ..	 5 - 24.0 18.8 - - -

[

Oceurrencias

Em Florianopolis trovejo.0 e cahiu um aguaceiro forte, hontom pouco depois do moio-dia o á tardo chuviscou a
intervallos.

RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL
•

Declinação=8* 13' 47" NW

OBSERVAÇÕES A (PM. DE GIM. [FEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTOS (9 107,n T. M. DA CAPITAL)

POSTOS DE OBSER-
Vika')

ESTADO DO CE0

,

; ESTADO
ATMOSPEERICO

1
,

METEÓROS
DIRECÇÃO DO

VENTO

.

-

FOR ÇA

'---- -

ESTADO 1)0
MAR

ESTADO
ATMOSPIIE-

RICO NA VES-
FERA

Belém 	
/I. Luiz 	
Parnahyba 	 .4
lrõl•talé tS 	  •••..
Natal 	
Parahyba  ‘
Recife 	
Maceió 	
Aracajá 	
B. Sálvádot . 	 	
Viatoria 	 ...
Santos 	
Paranaguá 	 .

Ploriánopolis 	
Rió Grande 	
Itaqui  '

Meio encoberto
Qua,si endoberto

,	 '-'
Meio encoberto
Meio encoberto
Limpo
Meio encoberto
Limpo
Encoberto
Encoberto
Encoberto
Encoberto
Encoberto
Encoberto
Moio encoberto
	  Limpo	 1

,
Encoberto
Incerto

;	 ."
Muito bom
Incerto
Bom
Bom	 i
Sob)	 I
Bom	 1,
Sombrio
vão	 [
Encoberto
Encoberto
Encoberto
Bom
Bom

'''..
-
-

Nevoeiro
-
-

Nevoeiro tenue baixo
Chuva

-
-

ESE
NE

...
ESE
ESE	 '
N	 [
NNE
NE
ENE
WNW
SW ,
NW
S
SSE
SE
E

Aragem
Fraco

..
Fraco
Fraco
Aragem
Regular
Fresco
Regular
Muito fraco
Fraco
Bafagem
Bafagem ,
Muito fraco
Aragem
Regular

-
Grand. vagas

Chão	 ,Chão
Peq. vagas
Tranquilio-
Chão
Chão
Tranquillo

-
-

-
Grand. vagas

-

Claro
Incerto

-
Claro
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Máo
Bom
Variam!
Variavol
Bom
Bom

OCCURRENCIAS
• ,	 1

.	 .	 ,

Na Victoria choveu copiosamente durante o dia e a noute do hontem.
- Em Paranagitá liovou no correr dnoute, cossando.pela madrugada,. O tempo continna incerto.

' •	 .• •	 •,
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Observatorio do fio de Janeiro- Boletim Meteorologia° - Dia 24 de dezembro de 1901,
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/ h. m.... 754.5 23 4 - 18.5 87 0.0 1.0 CK. KN
4 h. na.... 755.4 •23.3 18.4 88 0.0 1.0 CK
7 h. na-. 755.7 23.0 19.0 91 1.0 NW 1,0 CK

10 h. ma.... 7E6.9 22.6 18.4 90 1.0 SE 0.9 CK. KN. N
1 h. t 	 756.1 24.1 16.8 76 5.0 ESE 0.5 CK. KN
4 h. t -	 755.0 23.9 17.6 80 10.0 SE 0.5 CK. K
7 h. t  * 755.3 22.9 17.2 88 7.7 SE 03 CK

10 h. na 	 756.3 22.6 17.9 88 3.4 SSE 0.5 C. CK1
WEPI.1~111,.

755.65 23.23 18.10 86.0 3.5 0.7

Extremos da temperatura: Maxim°, 4 h. da tardo, 250 .2; poluíra°, 7 h. da manhã, 189.7.-Ozone: 7 h. da noite, 4.
Evaporação em 24 horas, 10,/ni,8.

Observatorio do [tio do Janeiro -- Boletim Meteorologia° - Dia 25 do dezembro do 1901.
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1 h. ro 	 756.0 22.5 17.9 89 2.4 SSE 1.0 CK. KN
4 h. m 	
7 h. m 	

754.9
755.2

21.3
23.7

17.5
17.6

93	 -81
3.8
1.0 SE

0.5
0.4

O
C. CK

10 h. na.- 755.5 23.0 17.2 82 4.0 SE 0.2 CK. K
1 h. t 	 754.1 23.0 17.6 84 12.0 SSE 0.2 K. KN
4 h. t 	 753.2 23.1 16.5 77 12.0 SSE 0.5 K. KN
7 h. t 	 753.7 22.9 17.0 82 8.8 SE

10 h, m 	 755.1 22.7 17.1 84.

Médios 	 754.75 1	 22.77 17 30 84.0

Extremos da temperatura: Maxim° 4 b. tarde, 26 0.0 , mittillao 7 b. manhã. 20 3.9.-0zone: ás 7h. da manhã, 3.
Evaporação em 24 horas, 2m/a,,2.
horas do insolação (holiographo) 9 h. 5. 	 -

Internato do Gymnasio Na-
cional- O resultado dos exames presta-
dos no dia 23 do corrente pela ultima turma

'do alumnos do 1 0 anno deste Internato, foi o
seguinte

Casemira de Menezes, approvado simples-
mente em portuguez, arithmetica, geogra-
phia o desenho; Leonel de Vasconcellos Es-
toves, com distincção em francez, plena-
mente em arithinetica e -simplesmente em
portuguez, geographia e desenho; Mario +Al-
vos de Assis, cora disUncção em portuguez,
francez, arithrnetica, geographia e de.Eanho ;
Miguel Joaquim Ribeiro de Carvalho, sim-
plesmente cru portuguoz e geographia ;
Nelson Bezerra Cavalcanti, plenamente em
portuguez e arithinetica e simplesmente em
franccz, goographia o desenho ; Paulo Ca-
mara da Motta„ com distincção em desenho
e simplesmente em per tuguez, francez o ari-
tlinaetica e geogra,phia ; Renato do Mello e
Alvim, plenamente em per tuguez, fra,ncez,
arithmetica e desenho e simplesmente em
geographia ; .Salathiel Peregrino da Fonse-
ca, plenamente em portugnez e aritlimoti-
ca, o simplesmente em francez, geographia
e desenho ; Victor Elliot, com distineção em
desenho, o plenamente um portuguez, frau-
cez, geogra,phia o arith mo tica ; Mario Po I lo,
plenamente em portuguez, francez,

tica o desenho e simplesmente em geogra-
phia.

Houve duas reprovaç5os em fráncez, uma
em aritlimotica e uma em desenho.

Correio - Esta repartição expolirá
malas hoje pelos segTiirites paquetes

Pelo Asuncion, para o Lazareto, Pahia, e
Europa, via Lisboa, recebendo impressos até
ás 6 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 6 1/2, ditas com parte duplo o para
o exterior até ás 7.

Pelo Rapa, para o Lazareto, Bahia o Per-
nambuco, recebendo impressos até ás 12
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 12 1/2 da .tarde, ditas com porto duplo
até á 1, objectos para registrar até ás 11 da
manhã.

Polo Maskelyne, para Santos, recebendo
impressos até as 6 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 6 1/2, ditas com porte
duplo até ás 7.	 - -

Polo Baron Ardrossan, para Nova-York,
recebendo impressos tO á 1 hora da tardo,
cartas para o exterior até ás 2, objectes
para registrar até ás 12 da . manhã.

Polo BeeOhlerj, para Santos, recebendo im-
pressos até á 1 hora da' tardo, cartas para o

interior até á 1 1/2, ditas com porte duplo
até ás 2, objectes para registrar até ás 12
da manhã.

Pelo Caran gola, para S. João da Barra,
recebendo imprems até á 1 hora da tarde,
cartas para o interior até á 1 1/2, ditas
com porte duplo até ás 2, objectos para re-
gistrar até ás 12 horas da tardo.

- Amanhã:

Pelo Alacritd, para Lazareto o Santos, re-
cebendo impressos até ás 7 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 7 1/2, ditas
com porte duplo até 8, objectos para re-
gistrar até ás 6 da tarde de hoje.

Nota - Saques para Portugal e vales pos-
taes para o interior, nos dias ateis, até ás
2 1/2 horas da tarda.

Recabimento de encommendas para Por-
tugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã.' ás 5 da tarde, até á
vespera da partida dos paquetes que se des-
tinarem a Lisboa, exceptuando os , da Com-
pagnie Álfessageries Maritimes ; e entrega,
lambem nos mesmos dias, das 10 da manhã
ás 12 da tarde.	 ,

•
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Existiam 	
Entraram 	
Sahiram 	
Falleceram 	
Existem 	

	

1.007	 805	 1.812

	

23	 23	 46

	

10	 9	 19

	

2	 4	 6

	

1.018	 815	 1.833
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Dezembro — tnol. 0200

Santa Casa da Miserleordia
—O movimento do Hospital da Santa Casa da
Mismicordia, dos Hospicios de Nossa Senhora
da Sande, de S. João Baptista, , de Nossa
Senhora do 8occorro e de Nossa Senhora das
Dores, em Caseadura,.foi, no dia 15 de de-
zembro o seguinte :

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia,- de 394
consultantes, para os quaes se aviaram 474

—
Fizeram-se 28 extracção de dentes.

-CObituario — Sepultaram-se no dia 19
de dezembro 43 pessoas, fallecidas de:

Febres diversas 	 • 	  4
Variola 	  6
Outras causas 	  	  33

—
VG A, 9 ; ,..,j 	 43
Naoionaes 	  36
Estrangeiros 	 	 	  7

43
Do sexo masculino 	  26
Do sexo feminino 	  17

43
Maiores de 12 annos 	  20
Menores de 12 annos. .. 	  23

43
Indigentes
	 14

— No dia . 20:
Variola 	  4
Outras causas 	  30

34
/•/acionaes . . . 	  ..... •••	 4

- Estrangeiros 	  30

34
Do sexo masculino 	  19
Do sexo feminino... ... . 	  15

34
Maiores de 12 annos 	 • 24

, Menores de 12 annos 	  10

34
Indigentes 	 	  11

— No dia. 21;	 .
Aceesso pernicioso 	 	 1
Beribere 	 	 1
Febres diversas 	  2
Variola 	  4
Outras causas 	  41

49
Nacionaes 	  aewp. ....... 39
Estrangeiros 	  10

Do sexo masculino 	  25
Do sexo feminino 	  24

49
Maiores de 124annos 	  23
Menores ae 12 annos 	  26

•
• 49

Indigentes 	  10

/
N. 11.070

The Cafolin Company Limited, estabelecida
em Londres, Inglaterra, apresenta a marca
supra, que consiste na palavra .zCafolin». A
dita marca servo a distinguir o extracto de
café, do fabricação da companhia deposi-
tante. Rio de Janoiro, 12 de novembro do
1901.— Como procuradores, fulas Gdraud,
Leclerc & Comp., (sobre urna estampilha no
valor do 300 reis).

'Apresentada na Secretaria da Junta , Com-
niercial da Giipital Federal á 1 hora da tardo
do 12 do novembro do 1901. — O secretario,
Casar de Oliveira:

Registrada sob n. 1.076 por despacho da
Junta CornmerTal em sossão do hoje. Pagou
ro primeiro exemplav.. 6$600 de sello por es-
tampilhas. Rio do Janeiro, 23 do dezembro
de — O secretario, Cesar de Oliveira.
(AO lado achava-se o carimbo da Junta Com-
mercia.1 da Capital Federal).

—
IV. 1.077

The American Waltham Watch, Company,
estabelecida em Boston o Waltham, Massa-
chnsetts, o • em Nova York, Estados Unidos
da America do Norte, , apresenta a marca
supra que consisto nas alavras American,
Match, Company, Wallham, Mass. As pala-
vras Mas. poe.erão ser omittidas
ou variadas, baru como a disposição das
mesmas o a palavra American poderá ser
abreviada sem alterar o caro 3ter da marca,
cujo distinctvo osso icial cowisto nas pala-
vras Amer:7can Watch Company. A dita
rea?ca applica-se directamente impressa em
papel, ,gramJ,da ou do qtialquer outro modo,
nos machini,mos de ralo sios da fabAcacão
da companhia deposita,m.e. Rio de Janeiro,
19 do novembro de 1901. — Como procura-
dora, Jules Gd.witd, Lecle,.c .Comp.-
(Sobre v na estampilha no ve.lor de 300 réis).

Apresentada na -secrotaria da Junta Cona-
mweial da Capital Fede paI, á 1.1/2 hora da
tarde de 19 de novem"... o do 1901.— O secre-
tario; Cesar de 0.1,iveCrc

Registrada sob n. 1.077 por dc.s.pacho da
Junta. Commercial em sessão do hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 do seio por
estampilhas. Rio do Janeiro, 23 de dezembro
do 1901. -- O secretario, Cesar de Oliveira.
(Ao lado achava-se o carimbo da Junta Com-
moreia]. da Capital Federal ).

N. 14:Y7S1
The' American Wal tham Wa:ch Company,

estabelecida em Boston, e Waltham, Massa-
chusetts e em New York, Estados Unidos da
Anaerica do Norte, aprezonta a marca supra
que consiste na palavra—Walth,am, podendo
a impressão • e d isposição das lett,ms variar
sem alterar o caracter da marea,cujo distin-
tivo essencial é a palavra Walth,am. A dita
marca sirvo a distinguir relogios o partes
do relogr.os da fabricação da companhia dono-
sitanto e applica-13, cs'.ampada., gravada. ou
de qualquer outro meio, nas folhas ou nos
mostrador: t.. dos relogios e é tarntom usada
nas circulares, catalogo3 Mestrados, rotulos,
envoltorios, etc., bem como nos annuacios
da depositante. Rio de Janeiro, 19 do novem-
bro de 1901.—Como prerundores, :fulas Ge-
raud, Leclere Comp.(Sobre uma cltampilha
no valor de 300 réis.)

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Ff loral á 1 1/2 hora da
tardo de 19 de novembro de 1901.-0 secre-
tario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 1.078, por d':spacho da
Junta Commereial em sessão do hoje. Pagou
no primeiro exemplar 4600 de sello por
estampilhas. Rio de Janeiro, 23 de dezembro
do 1901.- O Secretario, Cesar de Oliveira.
Ao lado achava-se o carimbo da Junta Com:
Mercial da Capital Federal.

•

ALFÂNDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 26 de de-
zembro de 1901 	  4.586:194080

Idem do dia 27:
Em papel 	  184:185002
Em ouro	 56:954184

------ 241:144486
_
4.827:338066

Em igual periodo do 1900.	 6.337:547016
RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Renda arrecadada de 2 a 26	 •
de dezembro de 1901......1.296:301490

Idem idem no dia 27 	 	 82 : 851075

1.379:153$195
—	 --

EM igual periodo de 1900... 1.539:394459
RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAES

NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 27 d'e de-
zembro de 1901 .......	 14:344t797

De 1 a 27 	 	 483:298099
Em igual periodo do anno

passado 	 	 266:841$876

EDITAES E Alf-ISOS
Côrte do .A.ppellação

Faço publico que o julgamento da appel-
lação crime n. 654, appellante, José Fer
nandes; appellada. a justiça, terá logar na,
sessão da Camara Criminal do dia 31 do cor-
rente ou nas seguintes.

Secretaria da Côrte do Appellação, 27 de
dezembro de 1901.— O secretario, Evaristo
da Veiga Gonzaga.

-Ministerio da Justiça e Ne-
gocios Interiores

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

pOT esta repartição se avisa a quem in-
teressar que a hora mareada pelas compa-
nhias para os navios receberem a visita de
sahida no ancoradouro especial deve ser a
mesma indicada aos passageiros para se apre-
sentarem a bordo, livrando-se a autoridade
sanitaria da responsabilidade de qualquer
ineommodo dos mesmos passageiros quando
chegarem antes da dita hora e houverem do
esperar, em botes ou lanchas, que lhes soja
facultado o ingresso a bordo.

Rio de Janeiro, Secretaria da Directoria
Geral de Sande Publica, 14 de dezembro de
1901.— O secretario, Dr. Luiz Antonio da
Silva Santos.	 (.

Por esta directoria se faz publico, para
conhecimento dos Srs. interessados, que, de
hoje em deante, o serviço de desinfecção
de bagagens que se destinarem a portos na-
cionaes começará a ser executado sob as
ordens do Dr. Jayme Silvado, de a.ccordo
com as seguintes instrucções

l a, a bagagem devei ser apresentada no
trapiche Caravellas, do Lloyd Brazileiro,
rua da Sande n. 14, na vespera da partida
do vapor que a tiver de conduzir, até ás
10 horas da manhã ;

2°., os volumes serão acompanhados por
pessoa idonea, que assistirá á abertura e ao
fechamento dos mesmos ;

34, cada volume do bagagem trará °seri-
ptos, com a maior clareza, sob pena de não
ser recebido, No nome do passageiro a quem
peftença e o destino que terá ;1
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4e, os tripolantos ficarão impedidos, desde
a vespora da partida, do baixar á terra,
afim de se fazer • a desinfecção completa do
suas roupas.

P. S.—Estas medidas só terão legar para
navios previamente desinfectados por pes-
soal desta repartição, devendo os interessa-
dos requisitar o expurgo dos mesmos na-
vios a esta directoria, sita á rua Clapp n. 17,
com o prazo de 48 horas, pelo monos, aubes
do momento de começar o serviço de recebi-
mento das cargas.

Capital Federal, Secretaria da Directoria
Geral de Sauda Publica, 19 de outubro de
1901.-0 secretario, Dr. Luiz- Antonio da
Silva Santos.	 (•

—
Internato do Gymnasio

Nacional
No dia 30 do corrente serão chamados

a prestar exame oral neste Internato os se-
guintes alumnos

2.° anno — Ildofonso Gouvea do Castilho,
Jorge Caldeira de Azevedo Marques, José
Alves de Araujo Lima, José Christino do
Barros, Lafayette Tapioca do Oliveira, Lou-
rival Augusto de Castro Machado, Luiz
Claudio de Castilho, Mario Alves de Brito e
Octavio Cordeiro da Rocha Werneck.

5.° Adolpho Martinez Reis, Alcides
Lobo Vianna, Alvaro de •Lemos Torres, An-
tenor Espozel Coutinho, Antonio Augusto
Guimarães de Queiroz Carreirãe Arthur Ri-
beiro Guimarães, Firrnino Edgard Mury, João
Brasilio Ferreira da Silva, Luiz Alvaro Bor-
dini, j.olz de Lacerda Guimarães, Mario
Braune, Nelson de Castro Barbosa, Raul de
Avellar o Almeida e Sizinio Antonio Dias
Peixoto.

Ministerio da Fazenda
MOEDA DE NICKEL

Desde o dia 23 do corrente estão sendo
trocadas nó Thesouro Federal, na Casa da
Moeda o na Alfandoga, da Capital, moedas
de nickel do 100 o 20) reis do novo cunho
por papel-moeda.

hesouro Federal
CONCURSO DE la ENTRANCIA PARA. EMPREGOS

DE FAZENDA

De ordem da commissão fiseálizadora, faço
publico que serão chamados hoje, 28 do cote
rente, á prova oral de algebra, os seguintes
candidatos

Victoriano Pereira do Barros.
-José Candido da Costa.
José Maria do Souza.
Outrosim, Os Sra. candidatos, que por mo-

tivo molestia obtiveram do Sr. Ministro
da Fazenda proseguir no concurso, devendo
dar opportunamento prova oral de algebra,
deverão comparecer tambm, afim de serem
submettidos a essa prova.

Sala da commissão fiscalizadora, na Im-
prensa Nacional, 28 de dezembro de 1001.-
O secretario, José Carlos Pereira de Azevedo.

Directoria das Rendas
lPublieas

TERRENO ACCRESCIDO AO DE MARINHAS NU-
MERO 621 A, Á RUA WILLAGRAN CABRITA,
NO TOQUE-TOQUE, EM S. JOÃO BAPTISTA DE
NITIIEROY, ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
CONCEDIDO POR AFORAMENTO EM VIRTUDE
DO DESPACHO DO MINISTERIO DA FAZENDA
DE 4 DE NOVEMBRO DE 1901, A ERNEST
MERLIN.

Achando-se lavrado o termo do medição,
confrontações e avaliação do terreno de ac-
creácidos acima referido, termo esse que já
se acha assignado pelo concesUnario, que

tambem é confrontante pelo lado do leste
do dito terreno, convém que seja igualmente
assignado pelo confrontante de oeste, Fran-
cisco do Almeida Santos, conforme - a cir-
cular n. 17, do 23 do fevereiro de 1895, o
por isso é convidado o Mesmo confrontanto a
vir assignar esse termo nesta directoria 'ou
declarar os motivos por que deixa de o fazer,
dentro do prazo de 15 dias, dá data da
publicação do presente edital,, findo cujo
prazo, si o não fizer, considerar-se-ha como
preenchida a formalidade, tendo o documento
do que se trata toda 'a força para produzir
os effoitos legaes.

'Directoria das Rondas Publicas, 27 do de-
zembro de 1901.---A. F. Cardoso qe Mezte-
zes e Souza. -	 (•

Recebedoria da Capital Fe-
deral

IMPOSTO DE CONSUMO DE AGUA POR IIXDRO-
METRO

Do ordem do Sr. director previno aos
interessados que, por espaço do 30 dias a
pontal? de 10 do corrente mez, terá logar,
nesta repartição, a cobrança, á bocca do
cofre, do imposto de consumo de agua por
hydrometro relativo ao 1° semestre do cor-
rente oxoreicio, a qual deixou do ser etre-
ctuada, na época da lei por, só agora, a In-
spectoria das Obras Publica S tor remettido

esta repartição a relação dos debitos do
referido impesto.

Recebedoria da Capital Federal, 7 de de-
zembro de 1901.—Pelo sub-director, Iloracio
11. Machado.

De ordem do Sr. director interino desta
repartição, intimo pelo Presente edital os
senhores abaixo para, dentro do prazo de 15
dias, allegarem o que julgarem a bem dos
seus direitos

Manoel 'Acene°, mercador : ambhlante de
fumo e phosphoros, morador á rua do Se-
nhor dos Passos n. 8, pela, infracção que lhe
é imputada polo'facto do vender fumo des-
fiado sem estar devidamente segado, incor-
rendo assi ro na pena cot-amainada no art, 27,
lettra e, do Regulamento annexo ao decreto
n. 3.622, de 26 do março do 1900;

Francisco Fonseca & Comp.,' com casa do
commissões e consignações á rua da Alfan-
dega n. 246, pela infracção que lhes é impu-
tada pelo facto de venderem bebidas (ver-
mouth), sem estarem devidamente solladas,
incorrendo assim na pena comminada no ci-
tado artigo

Luiz Antunes da Costa, negociante estabe-
lecido em Cabusse do munictpio de S. Gon-
çalo de Nitheroy, pela infracção, que lho é
imputada pelo facto do vender fumo sem
estar devidamente senado, incorrendo na
penalidade do citado art. 27.

Recebedoria, 27 de dezembro de 1901.—
Pereira da Cruz.

- Imprensa Nacional
, ADMISSÃO DE 4P1ENDIZE4

De ordem do Sr. Dr. director faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que os exames a que só referem os arts. 63
o 69 e seus paragraphos do regimento annexo
ao regulamento vigente terão togar desde a
presente data até 30 do corrente, ás 2 horas
da tarde.

Secção Central, 21 de dezembro de 1901.—
Qchefe, A. Ribeira°.

_
Caixa do Amortização

Por esta repartição se faz publico que a
Junta Administrativa, em sessão -de 24 do
corronto, resolveu prorogar, por mais tres
mezes, a findar em 31 do março do 1902, o
prazo para o recolhimento som desconto das
notas do Thesouro dos valores de 500$ da 5e,
200$ e 50$ da 6 3- e 20$ da 7-1 estampas ; come-
çando o desconto marcado no art. 13 da lei
n. 3.513, de 1886, no dia 1 de abril do citado
anno do 1902.

Capital Federal,. 26 de dezembro de 1901.
— O inspector interino, Manoel Alves da
Silva.	 (.

Alfandega do Rio de Janeiro
la SECÇÃO

Por esta senão são intimados os Srs. Con-
stantino Pereira: dos Santos, Roberto Vance,
Serafim José Soares, Antonio Gomes da
Fonseca, D. B. Cordeiro Junior, J. Guima-
rães & Comp., Vieira Azevedo & Comp.,
Gudemus,` encarregado 'doa negocies da
Austria, Barbosa da Fonseca & Alves, Au-
gusto Fernandes de Oliveira, Companhia
Viação o Tecidos Alliança, Sergio, Azevedo
& Comp., Victorino da Costa Quinta, Com-
panhia Industrial Itacolomy, Mendes Cam-
pos & Comp., José Ferreira ' Pinto,Gustavus
Gudgeon & Comp. e Viuva John L. Disset,
a apresentarem, no prazo de oito dias,
a contar desta data, as facturas consula-
res, por que assignaram termos, visto es-
tarem findos os prazos de 90 dias, que lhes
foram concedidos pela Inspectoria, sob as
penas do g 2°, do art. 35, do regulamento
annexo ao decreto 2.732 de 7 de agosto
de 1900.

Alfandega do Rio de Janeiro, 24 de de-
zembro do 1901.-0 chefe interino, Fran-
cisco Augusto de Athayde.

Pela inspoctoria desta alfandega se faz pu-
bl ico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repar-
tição os volumes abaixo mencionados com
signaos de avarias e de falta; devendo seus
donos ou consignatarios apre3entar-se no
prazo de 15 dias para providenciar a res-
peito.

Vapor francez Cordillére, procedente de
Bordéos, entrado em 16 do dezembro de
1901 .—Manifesto n. 836.

Amuem da Estiva—AG: 2 caixas ns.1.688
o 1.689, repregadas.

'Idem: 2 ditas ns. 1.691 o 1.692, idom.
' Idem: 1 dita n. 1.686, idem.
GA: 1 dita n. 80, idem.
TH: 1 dita sena nuheero, idem.
FyA: 1' dita n . 24, idem.
Armazena n.12—DFPCj-424: 4 ditas as. 6,

9, 8 e 10, avariadas e reprogadas.
WIC: 1 dita, n. 754, idom idem.
AR: 1 dita	 12, idem, idehe.
DFPC : 1 dita n. 7, idem, idem.
MCG : 1 dita n. 1.835, idem, idem.
IEM : 1 dita n. 2.039, idem, idem.-
CA: 1 dita n. 1.395, avariada.
B'et : 2 ditas as. 1.4720 1.473, idem.
FB0 : 1 dita, n. 760, idem.	 '

: 1 dita n. 2038,. 	 idem.
FA : 1 dita n. 1.902, repregada e ava-

piada.
TAC: 1 dita n. 10.994, idem, idem.
NOE : 1 dita n. 11.488; idem, idem.
AVO : 2 ditas ns. 5.572 o 5.573, idem,

idem.
448 : 1 dita n. 44, idem,"idem.
RNPC: 1 caixa n.10.983, idem idem.
AL: 2 ditas; ns. 3.317 o 3.31$, idem

idem.
eBR: 1 dita n. 39, idem idem.
-BSF: 1 dita n. 5.096, eidern.

-

-
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CP: 1 dita ri. -4.938/42, idem.
HO! : 1 dita n. 1.848, avarjmla,
EU: 1 (lita, n. 20.000, idem.
D-GGC: 2 ditas xis. 991 e 992, idán.
AVC: 1 dita it. 5.568, idem.

de F: 1 dita n. 4, idem.,
MGC; 1 dita n. 2.152, idem.
DgM: 2 ditas ps. 2.041 o 2.0384 idem.
AM: 1 dita n. 2.651, idem.
SCIC::1 dita na 9.542, idem.
TE: 'l dita; n. 200; idem..
MNC: 1 dita n. 102, idem.
MCC: 1 fardo n. 1.836, idem.
DVF: 2 caixas as. 1.014 o 1.015, idem.
MWC: 3 ditas ns. 170, 178 e 769, idem.
GCC: 1 dita n. 1.865, idem.
JAOC: 1 dita n. 5.28, idem.

.CPC: 2 didas xis. 7.300 e 7.296, idem.,
JICC-P: 1 dita n: 54, idem.
LC: 1 dita n. 129, idem.
ATQ: 1 dita n. 18, idem.
SOU: 1 dita n. 9.540, avariada e repre-

gada.
'iMp: 1 dita n. 91, idem idem.
GB: 1 'dita n. 3.338, idom

"S-S:,-M-M: 1 dita n. 125, idem idem.
SME: 1 dita n. 1.901, avariada.

- /WF: 1 dita n. 3.143, idem:
JN: 1 dita n. 123, idom.
Mrsfa-G: 1 dita n. 9.094, idem.
CB: 1 dita n. 9.764, ropregada.
CPC: 1 dita n. 7.298, avariada e repre-

gada.
ATQ: 1 dita n. 421, idem idem.
WIC: 1 dita n.765, idem idom.
M-4z-C-C: 1 dita n: 1.832

'
 idem idán.

S-S-M: 2 ditas ns. 128 e 129, idem
idem.
• CP: 1 dita n. 5.112. ideni idem.
MCC: 1 fardo n. 1.861, avariado.
I)-•GGC: 1 caixa n. 997, avariada o ro-

pregada.
MCC: 1 dita ns 1.832, avariada.
Armazotu da estiva- CLS-V: 2 barris

xis. 287/88, vazios.
A. Grados: 1 dito sem numero, idem.
Armo.zemn. 6-JRP: 1 caixa sem numero,

repregada.
Armazein n.12-NOE: 2 ditas xis. 11.48184/,

avariadas.
L de BF-FF: 1 dita n. 1, idem.
HG: 1 dita n. J.450, idem.
M-SVP: 1 dita n. 1.451, idem.
JBL: 1 dita n. 3.228, idem.
MLC: 1 dita n. 178, idem.
BC: 1 dita; n. 5.117, idem.
CSC-R: 1 dita n. 59, idem.

• CPC: 2 ditas xis. 7.303 e 7.305, idem.
SGC: 1 dita n. 9.536, idem.
JRS : engradados xis. 6.958, 6.957; ava-

riados.
MCC : 1 fardo n. 1.838, roto.
AL : Icaixa n. 0.723, avariada.
JDC-D : 1 dita n. 890, idem.
LF : 2 ditas ns. 2.649/50, idem.
MAC : 1 dita n. 5.114, idem.
ENIO : 1 dita n. 265: idem.
MWC : 1 dita n. 789, idem.
CA ; 1 dita n. 1.395, idem.

: AC : 1 dita n. 10, idem.
EBO : 1 dita n. 763, idem.
ED : 1 dita n. 1.430, idem.
sm : 1 dita n. 1.473, idem.
M-&-C-O : 1 fardo n. 1.861, idem,
alCC : 1 dito n. 1.8ti1, idem.
CLMB-G do 1738:1 dita n. 999, idem.
GB: 1 dita n. 1.231, idem.
EU: 1 dita a. 51, idem.
JBS: 1 dita n., 512, idem.
AFNC: 1 dita n. 1.935, idem.
PK: 1 dita n. 16, idem.
MWC: 1 dita n. 303, idem.
CM: 10 saccos sem numero, ralos.
SC: 2 caixas xis. 224 e 225, avariadas.
AVC: 2 ditas os. 5.566 e 5.569 idem.
L: 1 dita n. 670f idem.
FC: 1 dita n. 2.255.  idem.
D-7-GGC: 1 dita no. 94'7, idem.

DIARIO °FPI:NAL

1	 ,
1 Armazetn n. 12-JRP : 1 caixa sem nu-

irioro, avariada..
13PS : 1 dita n. 2.J. idem.

1 dita n. 6.951, idem..
Vapor allemão Buenos Ayres, procedente

do Hamburgo, entrado em 16 de dezembro
do 1901-',Ianifesto n. {332.

Arint.zeni n. 9-BAC: 1 caixa n. 73, ava-
riada:
'1311 ; 1 dita n. 200, roprogada.
BRM : 2 'ditas xis. 2, repregadá o a.va.-

riada,..
'Idem : 1 dita n. 3, idem, idem.
Wein : 2 ditas ns. 13 o 19,-ropregadas.
Idem :. 1 dita 3a. 20, reprogada o ava-

riada.
• Idorn : 1 dita n. 16, avariada.

CSC-K : 1 dita, na Ç,3.556. repregada,.
CFC: 1 dita n. 1, ideía.
CIC : 1 dita n. 6.524, idem.

• SC : 1 dita n. 8, idem.
SAC-K : 1 dita n. 3.7613, idem.
Idem : 1 dita n. 3.764, idem.
S': 1 dita n. 2.739, idem. 	 .
A-21-J-WW : 1 .dita n. 10.991, ava-

riada.
L-35-F-C : 1 dita n. /5`), repregada.
Idem : 1 dita n. 2.291, idem.

• 0: 1 dita n. 938, avariada,.
L-65-F- C: 1 dar; n. 2.t.J3, idem.

: Idem : 1 dita n. 2.295, ideal.
SM : 1 di -o, n. 3.951, repr-aada.

' D r.N 1'. : 1 dita n. 12, avai:ada.
CPC : 1 diaba n. 6.149, rompa-bela.
Idem : 1 dita n. 6.192, idem.
CPC: 1 dita n. 6.151, avariai.
R-C-C: 1 dita n. 9, reproaada.
C&F: 1 dita n. 34.778, av, -..)ada.
Idem: 1 diá, n. 3&780, Mor..

- DD-It: 1 dita n. 12, rep-:pda.
CF: 1 dita n. 34.779, avariada.
CFC-K: 1 dita n. 4, reprogada.
DC: 1 dita n. 9.549, idena.
Idem: 1 dita n. 9.550, avariada.
J-R-C-C: 1 dita n. 3.130, ropregacla.
Idem: 1 dita a. 3.110, avariada.

- JSC: 1 dita n. 359, -itoprogada.
J-d: 1 '',Jarricii, n. 1,910, avariada.
JPM: 1 engradado il. 8, ropregado,
Idem: 1 dito n. 11, grebrado..
JA: 1 dia n. 2.496, idem.
GL: 1 barrica n. 1.903, repregad.a e ava-

riada'.
LM : 1 caixa n. 1.562, repregada.

• Idem : 1 dita n. 1.119, avariada.
• DC=1-13 : 1 dita n. 275, reprogada.

LS4 : 1 dita n. 1.000, idem.
• Idem :1 dita n. 1001, idem.

LF : 1 'dita n. 11.015/2, idem.
. Idem, : 1 dita n. 11.015/1, idem.

Idem : 1 dita n.11.015/3, idem.
MC :1 dita n. 84,812, avariada.

' MWC : 1 dita n. 733, repregada.
, MFC : 1 dita n. 2.623, idem.
• Armazena n. 9-m: 1 dita n. 1, reprogada.
o avariada. •

/MFB: 1 dita n. 2.605, • idorn idem.
• MTC: 1 barril n. 1, vazio.

MJC:4 dito n. 1, idem.
PC: 2 caixas ns. 1 e 4, avariadas.
Idena 1 dita n. 59, roprogada.
Postotta-F : 1 dita n. 431, idem.
•Idem : 1 dita n. 11, idem.•
QMC : 1 dita n. 13, ropregada e ava-

riada. ,
RGXIID: 1 dita n. 9.922, repregada.
RJ; I dita n. 2.076, avariada.	 .

' 4-95=-M-C: 1 dita n. 456, ropregada.
70: 1 dita n. 710, ropregada o avariada.

: Idem: 1 di la n. 711, idem idem.
Idem: 1 dita n. 712, repregada.
W: 1 dita n. 7.686., avariada.
FAS : 1 dita n. 3.041, repregada o ava-

riada.
FK : 1 'dita n. 168,, repregada.
FXD: 1 dita n. 440, idem.
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GW: 3 ditas ns. 4, 6 o 221, avariadas.
Hora : 1 dita, na 5, roprozadl.
Idem: 1 dita n. 222, roprogada o ava-

riada.
0-0--G : 3 ditas os. 67, 65 o 68 ava-

riadas.
Idem: 1 dita n. 73, reprega.da e ava-

riada.
HN1K : 1 dita n. 157, repregada.
0013: 1 dita n. 545, idem.
AFC-F-C-LM : 1 dita à. 7.751, idem.
A. RPC: 1 dita n. 48, re,pragada o ava-

riada.
AGC: 1 caixa n. 4.814, avariada.
AAA-K: 1 dita n. 9.539, reprega,da e

avariada.
AMC-K: 1 dita n. 647/1, avariada.
ABC: I dita n..1.712, reprogada.
AVO: 1 dita n. 430, idem.
A4C-K1 1 dita n. 663, idem.
131M: 2 ditas as. 1 o 4, avariada.
Idom: 1 dita n. 21, repregada.
BS: 1 dita n. 27, avariada.
Trapiche Federa.1-PAJ: 2 ditas 9. 4 013,

quebradas.
NW-LAMC: 2 ditas sem: numera, ¡dell].
LAMC: 3 ditas idem, idem.
J-FIC=N: 1 dita idem, idom.
Vapor inglez Caúning, procedente do Li-

verpool, bntrado em 13 de dezembro do 1901.
-Manifesto n. 828.

Armazem n. 3-JSF: 1 barrica n.' 1.955,
reprogada.
' PTC: 1 dita n.- 1, avariada.

TBR: 2 ditas n. 9 o 10, ropregadas.
L 03 R-JWIIC: 2 ditas n. 9,20, avariadas.
L 93 R-KIIC: 1 dita Il. 760, idem.
L 93 R-LC: 2 ditas xis. 235 o 236, idem.
Vapor inglez Magelan, entrado em 18 de

dezembro de 1001 .-Manifesto n. 840.
Trapiche Freitas-- A Rio: 28 saecos sem

numero, com falta.
B Rio: 18 dito' 	 idem.
C Rio: 31 ditos idem, idem.
OP-Ouro Preto -EFCB: 3 caixas xis. 2,

6 o 7, avariadas o roprogadas.
; OAB-HB: 1 dita n. 09, repregada.

SMC: 1 dita n. 1.237, idem.
Idem: 1 dita n. 1.235, idem.
Amuei:ti n. 14-L-65-F- C: 1 caixa

n. 120, repregada.
VUC: 1 dita n. 755, idem.
H: 1 dita n. 7.373, avariada.
GA: 2 ditas xis. 4.593 e 4.595, reprogada,a

o avariadas.
Idem: 2 ditas xis. 4.592 o 4.602, repre-

gadas.
H: 2 ditas os. 7.375 o 7.316, repregadas o

avariadas.
Japoneza,: 3 ditas ris. 168, 149 e 145, re-

pregadas.
JDNI: 1 dita n. 2, ropregada e avariada.
LC: 1 dita n. 3.594, repre,gada.
M-G: 2 ditas fls. 5.241 e 5.241, reproga-

das o avariadas.
Idem: 2 ditas ns. 5.251 o 5.240, mire-

gadas.
Idem : 2 ditas ns. 5.219 o 5.247, idem.
Idem: 2 ditas ns. 5.246 c 5.253, reprega-

das e avariadas.
ALM-IICR: 1 dita n. 48, repregada,.
CVL: 1 dita n. 103, idem.
F-D-C: 2 ditas as. 13 e 10, idem.
P-C-C-II13: 3 ditas ns. 7, 8 o 6, idem,
CJ-HB: 1 dita xi. 8, reproaaada e ava-

riada.
EMC: 1 dita n. 058 repregada.
T-A-ESC - C 4: 2 ditas ris. 890 e

891 idem.
GB: 2 ditas ns. 9.770 e 9.778, avariadas.
Idem 2 ditas os. 9.777 e 9.780 idem.
013: 1 dita ns. 4.606 repregada.
Vapor allemão Trier procedente do Bro-

mem, entrado em 17 de dezembro de 1901.-
Manifesto n. 837.

Armazom n. 16.- MC: 1 caixa n. 3, ava-
riada.

FS: 1 dita n. 776, repregada.
.	 •
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GF: 1 dita n. 235, avariada.
S: 1 dita n. 5.345 reprega,da e avariada.

JB: 1 caixa n. 25, avariada e repre-
gada.

8: 1 dita n. 5.165, idem, idem.
LOS: 1 dita n. 2.538, idem, idem.
MC: 1 dita n. 1, idem, idem..	 -
S: 1 dita n. 5.076, idem, idem.
CGC-JG : 1 barrica n. 1.3-19, idem, idem.
.AV : 1 caixa ri. 9.109, idem, idem.
MFF: 1 dita n. 5, idem, idem.
AV: 2 ditas ris. 9.115 e 9.105, idem,

idem.
S: 1 dita ri. 5.500, idem, -idem.
A138-4 : 1 dita n. 4, idem, idem'.
Sobro agua-Silva: 1 dita n. 1.350, idem,

idem.
Armazem n. 16-A9B-4 : 1 dita, idem,

idem.	 -
MG: 1 dita ri. 7161, repregada.
C-B-100-D-M: 1 dita ri. 103, avariada.
C-G-C-J--G: 1 dita ri. 1.352, avariada

e moinada,.
MFF: 1 dita n. 7, idem, idem.
PM: 1 dita n. 607, idem, Mein.
AMC: 1 dita sem numero, idem, idem.
A 11 B-4: 1 dita n. 4, idem, idem.
Vapor francos Cordoba, procedente do Ha-

vre, entrado em 14 de dozonibro de 1901.-
Manifesto, n. 831,

Armazena n. 4-EL: 1 caixa n. 183, repre-
gada e avariada.

J-R-C-C: 1 dita n. 4, idem, idem.
Despacho sobro agua-RSC: 3 ditas ris. 1,

5 e 3, idem, idem.
Idem: 2 ditas ns. 2, 7 e 8, idem, idem.

_ Idem: 2 ditas ris. 4 e,6,, idem, idem.
JPC: 1 dita ri. 6, ,idem, idem, idem.
Arrnazem n. 4-DD: 2 ditas ns. 12.049 o

12.040, idem, idem.
EA: 1 dita n. 273, idem idem.	 .
AOC: 1 dita sem numero, idem idem.
Pizarro: 1. dita n. 435, idem idem.
Estiva-M-S-S: 1 barrica, ri. 1, idem

idem.
C-F-& C: 1 fardo n: 12.069, idem idem.
CMC: 2 caixas ris. 6.325 e 6.339, idem

idem.
Armam n. 4-CLS: 1 dita n. 5.628,

idem idem.
Despachos sobro agua-CSC: 2 ditas ris. 585

o 612,idem idem:
CAC: 2 ditas ris. 6.832 e 6.831, idem

Mem.
Rainho: 2 ditas ns. 252 o245, idem idem.
C-A: 3 ditas ris. 417, 418 o 419, idem

Mem:
LFL: 1 dita som numero, idem idem.
GC-BC: 1 dita n. 751, idem idem. .
Arrumem n. 4-MI:_l dita n. 4.899, ava-

riada.
'Idem: 1 dita n. 4.901, idem idem.

SF: 1 caixa sem numero, reprogada e ava-
riada.

BBC:• 1 dita n. 290, repregada.
B-B: 1 dita n. 72, avariada e repregada.
J.NI: 2 ditas n. 4-10, idom, idem.
FAC: 1 dita n. 18, avariada.
DD: 1 dita n. 12.051, idem.
Idem: 1 dita, n. 12.054, idem.
CIO: 1 dita n. 5, idem.
FAC: 1 dita n. 21, idem.
CPC: 1 dita n. 1.653, repregada.
CLS: 1 dita n. 5.-627, avariada:
Armazem da estiva - AVC: 2 barricas

'
n. 260, 264, reprecrada.s.

Amuem n. 4°- CGC-10: 1 barrica n.
5.712, idem.

R-L-C: 1 dita n. 102, idem.
1313C: 1 dita n. 289, idem.
RC: 1 dita n. 266, idem.
Trapiche da Ordem -LIINIC-Superior:

caixas sem numero, com faltas.
JOA: 3 saccos idem, avariados.
ACC: 15 caixas idem, manchadas.
VGC: 5 saccos idem, avariadas.
Castello-3M3-JJG : 1 caixa. idem „com

falta.	 •

VSC-P: 15 saccos idem, idem.
VSC : 21 ditos idem, idem.
Vapor inglez Nile, vindo do Southam-

ptton, entrado em 10 do dezembro de 1901-
Manifesto n. 819.

Armazem n. 15 - 5797 : 1 fardo n. 235,
avariado.

Vapor allemão Assuncion, vindo de Ham.
burgo, entrado em 11 de dezembro de 1901-
Manifesto n.-821.

Armazena n. 10-00: 1 caixa ri. 515, ava-
riada e repregada,.	 •

Idem : 1 dita n. 517, idem, idem. - I -
Vapor fra,r1s2z Cordilldre, procedente de

Bordéos, entaado em 16 de dezembro de 1901
-Manifesto n. 836.

Arma,zem n. 11 -PK : 1 caixa n. 16, ava-
riada.

MWC: 3 ditas ns. 179,178 o 709, idem.
BF-ET : 1 cita n. 2, idem.
FMC: 1 dita, n. 266, idem.
1WC: 1 dita n. 3.145, idem.
CB: 1 dita n. 5.712, idem.
JRS : 1 dita n. 6.958. idem.
NOE': 1 dita n. 11.482, idem.
JDC-D: 1 dita ri. 890, idem.
MAC: 1 dita n. 5.114; idem.
AG: 1 dita n. 10, idem.	 -
Vapor alleinão Trier, procedente de Bre-

men, entrado em 17 de dezembro de 1901.
Manifesto n. 837.

Despacho sobre agua-AI: 10 caixas sem
nnmero, avariadas.

BGB: 10 ditas Morri, idem.
O: 20 ditas idem, idem.
FGC: 5 ditas, idem, idem..
0-100-B: 5 sa-cos idem rôtos.
Vapor belga Wordsworth, procedente de

Nova York, entrado em 10 do dezembro de
1901. Manifesto ri. 818. •

Armazena da Estiva - TBC: 1 barril som
numero, vaizo.

Vapor allemão Buenos Agres. procedente
do Hamburgo, entrado em 16 de dezembro
do 1901. Manifesto ri. 832. 	 -

Arma,zem ri. 9-EBC-FC: 1 caixa n. 227,
avariada.

EGS: 2 ditas ns. 162 e 163, repregadas.
Idem: 1 dita n. 165, idem.
Idein 1 dita n. 161, idona.
FSC-K: 1 dita n. 9.347, idem. •
Idem: 1 dita n. 9.566, avariada.
FC : I dita n. 2.418, idem idem,
FAS: 1 dita n, 3.042, repregada,
FSAS 1 dita n. 2.143, idem.
Idem : 1 dita ri. 2.142, ropregada e ava•

nada.
FSCK : 1 dita n.. 9.449, avariada. 	 .
Vapor italiano Washington, proveniente

de Genova, entrado em 19 de dezembro de
1901.- Manifesto n, 842.

NZC: 1 bordaleza n. 233, com falta.
Idem : 2 ditas ris. 155 e 128, idem.
CT: 1 dita sem numero, idem,-
CM: 1 dita n.. 8, idem.
NZC: 4 ditas sem numero, idem.
Alfandega do Rio_ de Janeiro, 24 de de-

zembro do 1901.- O inspector, Miguel Fer-
nandes Barros, servindo de ajudante.

Miniaterio da Marinha
ESTADOS UNIDOS DO BRAZiL
Repartiç'ão da Carta Maritima

AVISO HYDROGRAPHICO N. 22

Estado de Sergipe, barra de Cotingicibit

De ordem do Sr. Almirante chefe da Re-
partição da Carta Maritima„ aviso aos nave-
gantes que a boia de espera, que assignalava
a barra de Cotinguiba, garrou.

Novo aviso dará o seu proximo restabeleci-
mento.

Directoria de Hydrographia, 26 de dezem-
bro de 1901.-Luiz de Azevedo n9aclaval, ca-
pitão de fragata, director. 	 e

Escola. Proparatoria o do
Tactica, do Itealengo

Tendo sido annullada a concurrencia para
fornecimento de fardamento, • recebem-se
novas propostas para tal fornecimento, no
dia 30 do corrente, ás 11 horas da manhã,
continuando em vigor o que se- acha pro-
scripto no edital de 14 deste mos, publicado
no Diario O fficial de 17.	 •

•
Secretaria da Escola Prepara,toria do Rea-

len &
b

o, 25- do dezembro do 1901.--; Capitão,
Afibnso Monteiro, secretario.	 (.

Estrada do Torro Central do
Reazil

CONCURRENCIA PARA. ARRENDAMENTO DO
HOTEL NA ESTAÇÃO DE ENTRE RIOS

De ordem da directoria, faço publico que,
ás 12 horas do dia 15 de janeiro;proximo
futuro, se receberão', nesta secretaria, pro-
postas para arrendamento dó hotel na es-
tação de Entre Rios, de accordó cóm as bases
para o contracto á disposição 'dos interes-
sados nesta secretaria, para serem exami-
nadas.	 .

A corce....-encia versará sobro o preço do
arrend.....mento e dcs genere.

03 concurrentes devem comparecer nesta
repartição, no dia e hidra acima indicados,
com as propostas fechadas, devidamente sel-
ladas, datadas e assignadas com indicação
d.e suas residencias, indicando tombem qual
o fiado2 que offerecom para a °secação do
centrado,- e deverão exhibir,' em- separado,
nó acto da entre.--.2a, da proposta, o recibo' da
caueo do 300$, realizada prãvlamente na ,
tira-oar.,ria desta 5 estrada para garantir a
as4igne,.ura do contracto.

Secretaria da , Estrada de Ferro Central do
Brasil, 27 do dezembilo do 1901.-0. secre-
tario, Manoel Fernandes Figueira.

EDITAEs

Decima 1Pretoria
(S._Christovã,o)

O Doutor Elviro Carrilho da -Fonseca e
Silva, juiz da decima Pretoria' da Capital
Federal, etc.

Faço saber aos que o -presente -virem-que,
em substituição aos mesarioá. que pediram
(acusa, foram designados c3guintes eleito-
res:

seeçab

Presidente-Em vez do Dr. Julio da Sil-
veira Lobo, o Dr. Edgar.' Limoeiro.	 ,

Mesarios-Em -voz de Norborto Fortes
Busta,ma,nto Sá, Manoel Salastiano Dias.

4a secedo
,	 •

Presidente-Em vez do eapitã,o Luiz Carlos
Zamith, José Accioly Cavalcanti de Albu-
querque.

53 seeçao

Mesa.rios-Em vez de Mariano Francisco
Nelson, Oscar Publio de Mello.

secçao
'

alesa.rio-Em vez de Joaquim
.
 Leandro Fer-

reira 13astos, Antonio de Padua Fleury.
E para que chegue ao conhecimento do

todos, fiz lavrar este ediNal, que será affi-
saio e publicado. Eu, Cteto José de Freitas,
escrivão, o escrevis-Etaiiiso Carrilho da Fon
seca e Silva.
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• Tribunal Civil t) Criminal
CÂMARA COMERCIAL 	 -

De convocaçao dos credores i de José Pinheiro
'• Coelho -para- se reunirem „na sala dás aw-

diencias deste juizo, no dia 30 de dezembro
'corrente, 4s 2 horas da tarde; no edificio
deste Tribunal Civil e Criminal, d rua dos

' Inválidos n.„108, afim :de verificarem
'creditos e, approvados, assis;irem 4 lei-
tura do relatório do Dr. curador fiscal das

fallidas, deliberarem sobre ~cor--
-data, si,' for apresentada ' a, respectiva pro-
'poàta, ou formar-se contracto de união, ele-
yendo.ie syndicos definitivos e umci com-

' 'nisoflseal, na ,fdrnta abaixo
•p Dr. José.Luiz do Bulhões Pedreira, juiz

da Camara Commercial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc -. :

Faço sabor aos que o presente edital virem
que, por este juizo o cartorio do escrivão co-
ronel Francisco do Boda do Almeida Côrte
Real,quo este subscreve,processam-se os autos
do fallencia do José Pinheiro Coelho, cujos
autos foram iniciados com a Petição do teor se-,
guinte: Illm. e Exm.Sr.Dr. presidente da Ca,'
mara Commercia:—Francisco Antonio Gonçal-
ves é credos do Pinheiro Coelho, nego-
ciante á rua da Alta:adega. n . 115, da quantia de
800$000, it, lottra inclusa, devidamente pro-
tostada. E porque o supplicado não tenha ra-
zão relevante.orn direito par não pagai-a,
amenos que esteja -como faz certo
o :alludido protesto, requer por isso a V. Er
a ,distribuiçã.o dosta a juiz que, recebendo-a,
declare aberta a fa llencia do supplicado o or-
.dene os termos do direito (art., 1 0 e outros do
decreto n. 917,do 24 do outubro de 1890). Dá-
se á causa o valor do 6:000$000. E. R. D. Rio,
30 de abril de 1931.—Arthur Ferreira de Mello,,
advogado. (Estava legalmente sellada.) Des-
pacho : Ao Sr. Dr. B. Pedreira. Rio, 1 do
maio de 1901.— T. Torres. Despacho: D. A.,
diga o supplicado em 24 horas. Rio, 2 de
maio do 1901.— B. Pedreira Distribuição :
Distribuida a Côa() Reatem 2 de maio de
1901. — No impedimento do distribuidor,
F. A. Martins. Correndo os ' autos os seus
precisos termos, foi declarada' aberta a fal-
lenda do mesmo Jos.'S Pinheiro Coelho, e
pelos syndicos nomeados Francisco Antonio
Gonçalves o Manoel Joaquim Fernandes
foram, com a,ssistencia, do , Dr. curador
das massas fa,llidas, feitas as diligen-
cia • legacs, e ,ora pelos syndicos foi-mo
dirigida a petição do teor. seguinte: Esmo.
Sr. Dr. Bulhões Pedreira—Os syndieos da
fallencia de J04 Phfieiro Coelho requerem
a V. Ex. que se digne mandar expedir e
publicar editaes do convocação do credores,
no prazo da lei, para que possa ter legar
a respectiva reunião, nos termos do art. 38
do decreto n.917, de 24 de outubro do 1890.
P P. deferimento. Rio, 28 de novembro do
1901.--,Arthur 3. de Mello, advogado. (Es,
tava legalmente sanada.) Despacho:
Rios 28 denovembro do 1901.—B. Pedreira.
Em virtude do que se passou o presente polo
teor do qual convocam-se os credores do
José Pinheiro Coelho para se reunirem na
sala das audiencias deste juizo, no dia 30 do
dezembro corrente, ás 2 horas da tarde, no
edificio da, rua dos Invalidos n. 108, afim de
verificarem os credites e, , a.pprova,dos, as-
sistirem á leitura do rela,torio ,do Dr. cura-
dor fiscal das massas fallidas, ' deliberaroni
sobre concordata, si for apresentada a
respectiva proposta, ou formar-se contra-
cto do união, elegendo-se syndicos defi-
nitivos e uma commissão fiscal com (une-
ções consultivas e deliberativas para li-
quidação definitiva da massa, adver-
tindo que os credores ausentes poderão
constituir procurador por telogramma, cuja
minuta authentica o legalizada deverá ser
entregue ao expeditor, que na , transmissão
mencionará esta cir4cumstancia ; é licito a
um só individuo ser procurador de um ou

•
•
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mais credores, comtanto que não seja de-
vedor rt massa, sendo que para concordata
é mister que represente olla no miairrto tres
quartos da totalidade dos creditos. E, para
cerstar,passaram-se este ornais dons do igual
tnor, que serão publicados e affixados
fórnaa da lei. Dado e passado nesta Capital
Federal ora 2I de dezembro do 1901. E eu,
Francisco do Borja de Almeida Côrt Real,
esorivão, o subscrevi. —Josd Luiz de Bulhões
Pedreira.	 (•

De convocação dos credores de Carneiro ,Filho.
Abreu & Comp. para se reunirem na sala
das auliencias deste juizo, 4 rua dos Inva-
lides n. 103, no dia 28 de dezembro cor-

. rente, ci 1 hora da tarde, afim de dizerem
sobre a proposta de concordata offerecida por
José ,Machado Carneiro de Abreu, na fôrma'
abaixo

Dr. Bellarmino da, Gama e Souza, juiz
da. Camara Commercial do Tribunal Civil o
Criminal da Capital Federal, etc.:

Façci saber aos que o presente edital virem
.que,por esto juizo 41 cartorio do escrivão que
este subscreve, processam-se os autos de
fallencia da firma Carneiro, Filho, Abreu
St Comp., e ora por parte de José Machado
Carneiro do Abreu, socio solidaria da firma,
foi-me dirigida a petição do teor seguinte:
Exrn. Sr. Dr. Gama e Souza, digno juiz da
Co.mara CommercialDiz José Machado Car-
neiro de Abreu, socio solidario da firma Car-
neiro, 'Filho, Abreu & Comp., que, havendo
feito concordata com os 'credores da dita
firma fallida, como se vê da declaração
junta, quer que soja a dita concordata homo-
logada e por ISSO pede a V. Ex. a convocação
dos credores classificados nos termos do art.
55, o seus parasrraphos, do decreto n. 917,
de 24 de outubro de 1890, e mais termos do
direito. Nestes termos, pode deferimento,
junta esta aos autos. E. R. J.. Rio do Ja-
neiro,19 do dezembro de 19)1. 2-José Machado
Carneiro de Abre. (Estava legalmente sol-
tada.) Despacho : Sim. Rio, 19 de dezembro
de 1901.—Gama e Souza. Em virtude do
que sa passou o presente edital pelo teor do
qual 'convocam-se os credores d.o Carneiro,

Abreu & Comp. para se reunirem na
sala das a,udiencias deste juizo, á rua dos
Invadidos n. 103, no 'dia 23 de dezembro
corrente, á 1 hora da tardo, afim de dizerem
sobro proposta do concordata offeracida por
José Machado Carneiro do Abrou, soco so-
lidario da dita firma, junta aos autos, na
qual propo pagar aos credores da, mencio-
nada firma 10 O/ seus credites á vista,
recebendo plena quitação; advertindo que
os credoras ausentes poderão constituir pro-
curador por tologramma, cuja minuta
authentica o legalizada deverá ser entregue
ao expeditor, que na transmissão mencio-
nará esta, circumstancia ; é licito a um só
individuo ser procurador de um ou mais
credores, contanto que não Seja devedor á
massa; entendendo•se o mesmo habilitado
a tomar Parte em todas as deliberações que
na reunião forem tomadas, sendo que para
a concerdata é mister que represente ()lia, no
minimo, tres quartos da totalidade dos credi-
tes sujeitos á concordata. E, para constar,
passaram-se este o mais dons do igual teor,
que serão publicados e affixados na forma da
lei. Dado e passado nesta Capital Federal aos
19 de dezembro de 1001. E ou, Francisco de
Borja de Almeida Corte Real, o subscrevi no
impedirnento do escrivão companheiro. —
BellarMino da Goma e Souza.

Juizo Federal
De publicaçao de protesto, na fdrma abaixo

O Doutor Godofredo Xavier da Cunha, juiz
(odorai; na Capital Federal, etd

Faz saber 'aos que o presente edital do
publicação de 'Protesto virem' que, por parto
de Joáé Joaquim de Queiroz, Jose Moraira

Dermbro- ----- 190 1
 43,218

Silva Lobo e Carlos Queiroz, me foi dirigida
a petição do teor seguinte: Excellentissimo
Senhor Dr. Juiz Federal — José Joacpy :m do
Queiroz, José Moreira da Silva Lobo e Carlos
Queiroz, senhores o possuidores do terreno
na comarca do S. José de Porto Alogre, no
Estado da Bahia, surprehendidos com a lei-
tura do um edital da Directoria do Rondas
Publicas do Thesouro Federal, do que ahi
serão recebidas dentro do prazo de dez diaS,
contados da data do edital, propostas para o
arrendamento do servia de extracção do
areias monaziticas o outras em terrenos de
marinhas, voem protestar, como effectiva-
mente protestam, contra qualquer damno
prejuizo o pela respectiva rep ração que tal
coneurrencia possa trazer a seus direitos o
pela infracção do decreto n. 4.105, do .2 do
fevereiro do 1858, explicado pela circular do
Thosouro sob n. 7, do 28 de fevereiro
de 1895, publicado no Diario Official do
março do mesmo anno. E porque tal con-
currencia mandada abrir pelo Exm. Minis-
tro da, Fazenda, por meio de edital publicado
no Diario Official do 17 do comento, vem
privar os supplicantos do uso do um direito
o concessão que pelo citado decreto n. 4.105,
do 1868, poderão gozar, ollos voem requerer
que, tomado por termo este protesto, dello
seja dado conhecimento por edital a todos
quantos possa interessar e intimado o Dr.
Procurador da Republica. Nestes termos. PP.
deferimento. Rio, 26 de dezembro de 1901.
-Josd Joaquim de Queiroz.—Josd Moreira da
Silva Lobo.—Carlos Queiyoz. Despacho: D. 20
A; como requer. Districto Federal, 27 do
dezembro de 1901.— G. Cunha.—Termo do
protesto. Aos violo e sote -de dezembro do
mil novecentos o um, nesta Capital, em
cartorio comparecoram José Joaquim do
Queiroz, José Moreira da Silva Lobo o
Carlos Queiroz e por elles foi dito que
na forma do sua petição retro, que fica
fazendo parte integrante do presente termo,
protestavam, como do facto protestam,
contra o acto do Ministorio da Fazenda,
que mandou pôr em conourrencia para
extracção e venda de areias monaziticas em
terrenos de marinhas, conforme o edital pu-
blicado no Diario Official, do 17 do corrente
mez e armo, o pelos damnos e projuizos que
lhes possam advir e pela respectiva repara-
ção. E de como assim disseram, assignaram
depois de lido o presente termo. Eu, Tripto-
lemo Maciel Soares, escrevente juramentado,
o escrevi. Eu, Idemeterio José Pereira Gui-
marães, escrivão, o subscrevi.—José Joaquim
de Queiroz.—Josd Moreira da Silva Lobo.--
-Ganes Queiroz. Era o que se continha em
a dita petição com despacho o termo do pro-
testo acima transcriptos. E em virtude do
que se passou o presente edital do publica-
cação de protesto para conhecimento de
todos e mais deus do igual teor para ser
publicado pela imprensa e afixado no logar
do costume. Dado e passado nesta Capital
Fe leral, aos 27 ffr dezembro de 1901. Eu,
Hometorio José Pereira Guimarães, escri-
vão, que o subscrevi.—Godofredo Xavier da
Cunha.

PARTE COMERCIAL

Cama,ra Syndieal dos Corre-
tores de Fundos Cublieos da
Capitai Federal

CURSO OFICIAL DE CAMBIO E MOEDA META LLICA.

90 cliv A' vista
Sobre Londres , 	 	 12 1/2 12 29,64

b Paris 	 	 $761	 $766
li Hamburgo 	 	 $942	 $945
a Italia 	 	 —	 $708
ia Portugal 	 	 —	 331
s Nova York 	 	 —	 3$969

.,21211
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Soberanos 	  -
Vales dç obro na-eiona/,

POÈ • 1$900.: 	 ..	 2$186
CURSO OFFICIAL DÊ ÉtYNÉn O'S PUBLICOS

Apolices

Apoilcés de. 3 0/0 (inscripções;;
,nom 	

Ditas de 3 0/. (iiiscripçõ•es), port 	
Ditas geraes de 5 0/., de 1:00(4000
Ditas do Emprostimo do 1895,
•• port 	 •
Ditas idem idem de 1895, nom 	
Ditas idem idem do 1897, port 	
Ditas do 'Emprestimo Municipal

de 1890, port., 	
Banco

da República, do Braiil 	 40$000
Cornparticias

Comp-Transportes e Carruagens	 70$000
Dita Jardim Botanico.. 	 	 144000

•Debenturei

bebS. da Carris Urbanos de 200$	 145$003,

194687

654$000:
664$000

• 819$000

817$00b
, 817$000

937$000

144500

Dita idem de França, marca Alva, 23$507)
idem.

Dita idem c16 Moinho Inglez, marca Nado-
nal 	 ident. •

Dita idem americana; marcas Castilla,
Chrystal e NobleSse 23$500 por barrica.

Dita idem americana, marcas Castillá,
Chrystal, Noblesse, Chesa,peake, Imperial,
Peerless, Perála, Fria° e. Mimosa; 19/s

-
Pinho de rezina americano, 32 dollars

par Mil pés.	 •	 .	 .	 .
Rio de Janeiro, 27 do dézetnbrd de 1901:—

,Tddo Baptista Deldúgue, presidente.

PAÊiiTiTà 	 TWVENÇÀO

654$000

928$090
40$100

70200

56 0/0
- èaiiital Federal, 27 de dezembro de 1901.-

-.7-Osd Claudio da Silva, synclieo. •

Foi á Seu Podido exonerado do cargó do
Proposto dó corretor de fundos publicos
Luiz de Freitas Valo (Barão do Ibirocahy) o
Sr. Joaquim da Silva Fortes.

Secretaria da Cainara Syndical, '27 de d.--
zeinbro 'de 1001.—J. Claudio da Silva, syn=

• Vendas per alvard
.	 •	 .	 .	 .
600$000 orá ãpolices do 3 °/„,
• inscripções, nom 	

• 1 ã,polico do Eniprestimo de
1897, nom 	

37 acç'ões do Banco da Republica
18 ditas , da Comp. Transportes e
. Carruagons 	
5 lettras do Banco Rural e Hy-

potecario de 125$ • cada uma 	

José Claudio da Silva, presidente da Ca-
mará • Syndical dos Corretores de PundoS
Publieõs:	 .

Faz saber, de ordem da Camara Syndical,
que; por decreto de 3 do corrente, foi exo-
nerado, a sou pedido, do Cargo de eorretor
de fundos publico desta Capital o Sr. Al-
fredo da Cruz Camarão, e pelo Prosentó São
chamados quaesquer interessadoS em trans-
acçõoS em qiie hodvdsse intervindo b refe-
rido corretor à virem licjiiidal-as nó prazo
de sois nieíeS, conformo preceitua o art. 14
do decroto n. 2.475, de 13.do março do 1897,
Incorrendo nas disposições da lei os que no
referido prazo não 'fizerem valer os seus
direitos.	 •

Eu, Joaquim da Silva Gusmão Filho, sacro-.tario da camara,, o subscrevi.
Secretaria da Camara Syndieal, em 7 de

dezombro de 1901. José ClaúdiO dá Silvá,
syndico.	 (•

Junta dos Corretores do Mor
cadorias o do Navios

COTAÇÕES DO DIA 26 DE DEZEMBRO DE 1901
4/godão oro rama, regular de Sergipe,-

7$300 por 10 kilos.
Café typo n. 6, 5$787, idem.
Dito idem n. 7, 5$447 a 5$515, idem.
Dito idem n. 8, 5$174, idem.
Dito idem n. 9, 4$902 a 4$970, idem.

• Farinha do trigo do Rio da Prata, marca
Estrella, 23$500 por 2/2 sa,cc(p3,	 •

N. 3.46—Memorial descriptivo,'acompanhando
peclidá de privilegio, durante 15 annos

na Republica cos: Estados Unidos do Brazil,
para aperfeiçoamentos relativos ao beneficla.
mento de oleJs e gorduras. Invenceio
The Cotton Leed Ou Syndicate Limited, me-
l-adora em Londres. •

Esta invenção refere-se a pielhoramentoS
no beneficiamento de oleos e gorduras, sendo
seu objecto preparar uni app .arelho para es-
te fim, no qual o oleo Ou gordura circula
continnamente . e finamente sobre uma au-
perdem transparente sendo subrnettidó
acção da luz durante a sua passagem até
ser beneficiado.

O Pr000a30 aperfeiçoado do beneficiar pô-
de ser feito continuamente dia é Unte,
sendo Subentendido o ermregi.o tanto da luz
natural dó dia como da luz artificial da
omite.

Nos desenhos annexciS, mostra-se uma
construcção do apparolltu Para beneficiar
oleos e gorduras, segundo esta invenção.

Fig. 1 é uma elevação, parte eni-secção
parte quebrada.
• Fi o*. 2 é unia planta Mn secção écirtIcla
linha 2-2 da fig. 1.

Fi e". 3 é uma .vista en:i PersPectiVa de uma
part''e dó appa,relhe; representado em unia,
escala Maior.

As mesmas lettras indicam' as Mesmas
partes nos desenhos.

O appa,relho e de preferencia fec,bado
teira,mente em uma casa; indieada' no Ponto
A, , feita de vidro ou de outro Material trans-
paronte. Esta casa comptie-Se de vipmentós
A' do metal ou do madeira para s.uPportar
o vidro A , a idéa sendo deixar a luz entrar
ligeiramente por toda a parte do apparell- o.
Sobre uma parede ou vigamento 13 está un
taáque d, conico, com a sua menor ponta
Para baixo o fechada. Acima do tanqiie C ha
a camára D, que consiste Mn uma serio dó
colunagas verticaes D l , que são preparadas
com cavidades D' nas qiiaes coP.oca-se a
vidraça D3 . As columna,s D 1 estão parafusa-
dás ao lado interior do tanque C e estão ata-
das juntas com umas series de braços D•1•.•
Comó se vé nó desenho a camara D é rectan-
gular, maS podia ser tarnbeni do outró . for-
ma é,o qualquer :mais preferivel..

Acima da cainara D, lia um . tanque E do
dimensUs menores do que à minara de be-
neficiar. Uma tina F é supportada por yoltá,
da' par j0 superior da cama,ra dê benefichu . ;
uma serie de -tubos G sahindo do tanquo E,
entram na tina F, cada-tubo tendo unia tor-
neira G' para guardar o oloo ou gordura por
toda a parte da tina F. s

Distribuidortsa 11 sã-á ligados á tina F o os-
tão colocados como seus orificios de • des-
carga contra as paredes de vidro da Camara
do beneficiar, sendo o oleo ou gordura assini
descarregado tenuamonte contra áS partos
superiores dás paredes de vidro -  coase-
quentemente correndo pára bali do-vidro

. no tanque C.	 •

Uma bomba indicada no ponto J commu-•
nica por .uma valvula. J 1 com a pa,rte infe-
rior do iànquO 0, o UM tubo'' •J', saindo . da
bomba J atá o tanque E.

Por Meio dessa' bomba o oleo ou gordura
Ode ler continuamente Circulado do tanque
C até o tangido E e obrigado a correr tenua-
mente' sobre as ar dos do •Vidro da eamára,
de beneficiar ate Sor beneficiado.

.Dentro do ta,nquo C; que ,reeobe, ha tinia
espiral de tubo K pelo qual paSsa Vapor pára
Moder de módo a conservar o oleo mi gor-
dura, sufficientomente liquido para . Circula-
"ção. As vozes é necessario esfriar o Ode° cir-
culando agua fria pela espiral K.

Essa espiral Ode ser usada, taraliem Para
a circulação de um fluido refrigerante . parn,
separar a stearina e outros Productos. A
ponta da entrada da espiral K tem uma tor-
neira K1 e a sua ponta do descarga preferi-
velmente entra em um canal K. Unias series
de tubos C com valvulas são postos no tanqiie
C pormittindo a sahida do seu conteúdo con-
forme seja desejado.

Dentro dá ca,mara D ha iiinaS firieS do
lampadaS para iluminação', indieadas fib
ponto L; supportadas de qualquér modo eón-
veniente ; os süpportes comtudo não 'estão
mostrados nos desenhos. Essas lampadas são
para fornecer a luz artificial necessaria.
, Pela deicripção feita; -entende-se que b
tanque C pôde-se encher com oleo 'ou gordura
e que tal oleo ou gordura pode ser 'conti-
nuamente circulado e obrigado á correr
tenuemente sobre os lados de' Vidro da' Ca-
mara, de beneficiar D -até se obter o grão dê-
miado. nimbem.. a operação póde • sel. con-
tinua dia o nouté, sondo 'usada alitt, natural
ou artificial. O olee.ougordura pode correr
sobre os lados interior -ou exterior da ea;
Mara. de boneficiar Ou pede ser arranjado
pára correr Èobre ambos.

Deve Ser entendido que os detalhes da con-
Strucçã'o desse apparelho representado nos
desenhos podem ser modificados sem modi-
ficar o espirito desta invenção.

EM resumo, reivindica-se como pontos
caracteriSticos da invenção :

1.0 O processo de beneficiar oleos o 'gordu-
ras, no qual o eloo é obri gado a andar 'te-
nuamente sobro a acção de luz artificial,sub-
Stancialmento como descripto;
, 2.° No apparelho para beneficiar oleos

gorduras a combinação com, uma superfieie
transparente Sobre á qual o oleo é obrigado
á correr tenuemente e através cia qual passa
á luz para augmentar ou abaixar a tempe-
ratura do oléo;

3.° No apparelho para beneficiar. oleOs
kordurãs, a combiaaM, com Uma superflcie
transparente sobre o qual o oleo passa te-
nuemente, de distribuidores para deácar,
regar o oleo na parte Superior da SuPerficie
e meios de produzir a passagem dá luz arti-
ficial pela dita supeaficie.

4.° No apparellio para beneficiar oleos e
gorduras a combinação; • com tinia camara
transparente do béneficiai.. tendo uma tina,
é diStribuidorea sobrá a parte superior de
dila tanque distribuidor •communicandci com
ã tina 'com tubos règulados pelas valvulas,
substancialmente corno descripto. 	 •

5. 0 No apparelho para beneficiar oleos e
gorduras, a combinação, com tuna câmara
de beneficiar e transparente o iini tanque
distribuidor, de uni tanque pára receber, do
qual o ()leo é extrahido por meio de•.uma
bomba para o tanque distribuidor com ou
sem meios para ailganentar ou abaixar a tem4 -
paraturá do dleo, dentro do tanque que re-
cebe.

6.° O completo apparelho para beneficiar
oieos é gorduras; substancialmente Como
descripto e representado nos desenhos.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1900,
como procuradores. lutes Géraud, _Le-
der" cê Contp.
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